
SECRETARIA	DE	ESTADO	DA	ADMINISTRAÇÃO
Avenida	Salgado	Filho,	s/n,	Centro	Administrativo	do	Estado	-	Bairro	Lagoa	Nova,	Natal/RN,	CEP	59064-901

Telefone:	(84)	3232-2125	e	Fax:	@fax_unidade@	-	www.sead.rn.gov.br
		

EDITAL	Nº	90010-2026/2026

Processo	nº	08810092.000416/2025-16

	
PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	90010/2026

SECRETARIA	DE	ESTADO	DA	SEGURANCA	PUBLICA	E	DA	DEFESA	SOCIAL
Processo	Administrativo	n°	08810092.000416/2025-16

	

	

UASG:	925538
OBJETO:	Aquisição	de	kits	 individuais	 (APH	Tático)	 de	atendimento	pré-hospitalar	de	 combate	para	os	militares	do	Corpo	de
Bombeiros	Militar	do	Rio	Grande	do	Norte,	conforme	condições	e	exigências	estabelecidas	neste	Edital	e	seus	anexos.
VALOR	ESTIMADO	DA	CONTRATAÇÃO:	R$	226.200,00	(duzentos	e	vinte	e	seis	mil	e	duzentos	reais).
DATA	DA	SESSÃO	PÚBLICA:	06/04/2026.
HORÁRIO	(Brasília/Distrito	Federal):	10:00	horas
LOCAL	(PLATAFORMA):	Portal	de	Compras	do	Governo	Federal:	https://www.gov.br/compras/pt-br/
CRITÉRIO	DE	JULGAMENTO:	Menor	preço,	por	lote	(único).
MODO	DE	DISPUTA:	Aberto.

	

A	 Secretaria	 de	 Estado	 da	 Administração	 -	 SEAD,	 responsável	 pela	 fase	 externa	 das	 licitações	 oriundas	 da	 Secretaria	 de
Segurança	Pública	e	da	Defesa	Social	do	Rio	Grande	do	Norte	-	SESED,	realizará	licitação,	na	modalidade	PREGÃO,	na	forma
ELETRÔNICA,	nos	 termos	da	Lei	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021,	Lei	Complementar	Federal	n.º	123,	de	2006,	do	Decreto
Estadual	32.449,	de	07	de	março	de	2023,	bem	como	da	Lei	Complementar	Estadual	nº	675,	de	06	de	novembro	de	2020,	e
demais	legislações	aplicáveis	e,	ainda,	de	acordo	com	as	condições	estabelecidas	neste	Edital.
Ocorrendo	decretação	de	 feriado	ou	outro	 fato	 superveniente	de	caráter	público,	que	 impeça	a	 realização	do	Pregão	na	data
acima	marcada,	a	licitação	ficará	automaticamente	prorrogada	para	o	primeiro	dia	útil	subsequente,	independentemente	de	nova
comunicação.

	

1. DO	OBJETO

	

1.1.	O	objeto	da	presente	licitação	é	aquisição	de	kits	individuais	(APH	tático)	de	atendimento	pré-hospitalar	de	combate	para	os
militares	do	Corpo	de	Bombeiros	Militar	do	Rio	Grande	do	Norte.	conforme	condições,	quantidades	e	exigências	estabelecidas
neste	Edital	e	seus	anexos.

1.2.	A	licitação	será	realizada	em	item	único	(lote	único),	correspondente	ao	Kit	de	APH	Tático,	conforme	tabela	constante	do
Termo	de	Referência.

	
2. DA	PARTICIPAÇÃO	NA	LICITAÇÃO

	

2.1.	Poderão	participar	deste	certame	os	interessados	cujo	ramo	de	atividade	seja	compatível	com	o	objeto	da	licitação	e	que
estiverem	previamente	credenciados	no	Sistema	de	Cadastramento	Unificado	de	Fornecedores	-	SICAF	e	no	Sistema	de	Compras
do	Governo	Federal	(www.gov.br/compras).

2.2.	Os	interessados	deverão	atender	às	condições	exigidas	no	cadastramento	no	Sicaf	até	o	terceiro	dia	útil	anterior	à	data
prevista	para	recebimento	das	propostas.

2.3.	O	licitante	responsabiliza-se	exclusiva	e	formalmente	pelas	transações	efetuadas	em	seu	nome,	assume	como	firmes	e
verdadeiras	suas	propostas	e	seus	lances,	inclusive	os	atos	praticados	diretamente	ou	por	seu	representante,	excluída	a
responsabilidade	do	provedor	do	sistema	ou	do	órgão	ou	entidade	promotora	da	licitação	por	eventuais	danos	decorrentes	de	uso
indevido	das	credenciais	de	acesso,	ainda	que	por	terceiros.

2.4.	É	de	responsabilidade	do	cadastrado	conferir	a	exatidão	dos	seus	dados	cadastrais	nos	Sistemas	relacionados	no	item	anterior
e	mantê-los	atualizados	junto	aos	órgãos	responsáveis	pela	informação,	devendo	proceder,	imediatamente,	à	correção	ou	à
alteração	dos	registros	tão	logo	identifique	incorreção	ou	aqueles	se	tornem	desatualizados.

2.5.	A	não	observância	do	disposto	no	item	anterior	poderá	ensejar	desclassificação	no	momento	da	habilitação.

	

2.6.	Será	concedido	tratamento	favorecido	para	as	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	para	as	sociedades	cooperativas
mencionadas	no	art.	16	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	para	o	agricultor	familiar,	o	produtor	rural	pessoa	física	e	para	oEdital 90010-2026 (39365512)         SEI 08810092.000416/2025-16 / pg. 1
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microempreendedor	individual	-	MEI,	nos	limites	previstos	da	Lei	Complementar	nº	123	de	2006,	e	do	Decreto	n.º	8.538,	de	2015.

2.7.	Não	poderão	disputar	esta	licitação:

2.7.1.	aquele	que	não	atenda	às	condições	deste	Edital	e	seu(s)	anexo(s);

2.7.2.	sociedade	que	desempenhe	atividade	incompatível	com	o	objeto	da	licitação;

2.7.3.	empresas	estrangeiras	que	não	tenham	representação	legal	no	Brasil	com	poderes	expressos	para	receber	citação	e
responder	administrativa	ou	judicialmente;

2.7.4.	autor	do	anteprojeto,	do	projeto	básico	ou	do	projeto	executivo,	pessoa	física	ou	jurídica,	quando	a	licitação	versar	sobre
serviços	ou	fornecimento	de	bens	a	ele	relacionados;

2.7.5.	empresa,	isoladamente	ou	em	consórcio,	responsável	pela	elaboração	do	projeto	básico	ou	do	projeto	executivo,	ou	empresa
da	qual	o	autor	do	projeto	seja	dirigente,	gerente,	controlador,	acionista	ou	detentor	de	mais	de	5%	(cinco	por	cento)	do	capital
com	direito	a	voto,	responsável	técnico	ou	subcontratado,	quando	a	licitação	versar	sobre	serviços	ou	fornecimento	de	bens	a	ela
necessários;

2.7.6.	pessoa	física	ou	jurídica	que	se	encontre,	ao	tempo	da	licitação,	impossibilitada	de	participar	da	licitação	em	decorrência	de
sanção	que	lhe	foi	imposta;

2.7.7.	aquele	que	mantenha	vínculo	de	natureza	técnica,	comercial,	econômica,	financeira,	trabalhista	ou	civil	com	dirigente	do
órgão	ou	entidade	contratante	ou	com	agente	público	que	desempenhe	função	na	licitação	ou	atue	na	fiscalização	ou	na	gestão	do
contrato,	ou	que	deles	seja	cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha	reta,	colateral	ou	por	afinidade,	até	o	terceiro	grau;

2.7.8.	empresas	controladoras,	controladas	ou	coligadas,	nos	termos	da	Lei	nº	6.404,	de	15	de	dezembro	de	1976,	concorrendo
entre	si;

2.7.9.	pessoa	física	ou	jurídica	que,	nos	5	(cinco)	anos	anteriores	à	divulgação	do	edital,	tenha	sido	condenada	judicialmente,	com
trânsito	em	julgado,	por	exploração	de	trabalho	infantil,	por	submissão	de	trabalhadores	a	condições	análogas	às	de	escravo	ou	por
contratação	de	adolescentes	nos	casos	vedados	pela	legislação	trabalhista;

2.7.10.	Organizações	da	Sociedade	Civil	de	Interesse	Público	-	OSCIP,	atuando	nessa	condição;

2.8.	Não	poderá	participar,	direta	ou	indiretamente,	da	licitação	ou	da	execução	do	contrato	agente	público	do	órgão	ou	entidade
contratante,	devendo	ser	observadas	as	situações	que	possam	configurar	conflito	de	interesses	no	exercício	ou	após	o	exercício	do
cargo	ou	emprego,	nos	termos	da	legislação	que	disciplina	a	matéria,	conforme	§	1º	do	art.	9º	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

2.9.	O	impedimento	de	que	trata	o	item	2.7.6	será	também	aplicado	ao	licitante	que	atue	em	substituição	a	outra	pessoa,	física	ou
jurídica,	com	o	intuito	de	burlar	a	efetividade	da	sanção	a	ela	aplicada,	inclusive	a	sua	controladora,	controlada	ou	coligada,	desde
que	devidamente	comprovado	o	ilícito	ou	a	utilização	fraudulenta	da	personalidade	jurídica	do	licitante.

2.10.	A	critério	da	Administração	e	exclusivamente	a	seu	serviço,	o	autor	dos	projetos	e	a	empresa	a	que	se	referem	os	itens	2.7.4
e	2.7.5	poderão	participar	no	apoio	das	atividades	de	planejamento	da	contratação,	de	execução	da	licitação	ou	de	gestão	do
contrato,	desde	que	sob	supervisão	exclusiva	de	agentes	públicos	do	órgão	ou	entidade.

2.11.	Equiparam-se	aos	autores	do	projeto	as	empresas	integrantes	do	mesmo	grupo	econômico.

2.12.	O	disposto	nos	itens	2.7.4	e	2.7.5	não	impede	a	licitação	ou	a	contratação	de	serviço	que	inclua	como	encargo	do	contratado
a	elaboração	do	projeto	básico	e	do	projeto	executivo,	nas	contratações	integradas,	e	do	projeto	executivo,	nos	demais	regimes	de
execução.

2.13.	Em	licitações	e	contratações	realizadas	no	âmbito	de	projetos	e	programas	parcialmente	financiados	por	agência	oficial	de
cooperação	estrangeira	ou	por	organismo	financeiro	internacional	com	recursos	do	financiamento	ou	da	contrapartida	nacional,
não	poderá	participar	pessoa	física	ou	jurídica	que	integre	o	rol	de	pessoas	sancionadas	por	essas	entidades	ou	que	seja	declarada
inidônea	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

2.14.	A	vedação	de	que	trata	o	item	2.8	estende-se	a	terceiro	que	auxilie	a	condução	da	contratação	na	qualidade	de	integrante	de
equipe	de	apoio,	profissional	especializado	ou	funcionário	ou	representante	de	empresa	que	preste	assessoria	técnica.

	

3. 	ORÇAMENTO	ESTIMADO

3.1.	O	orçamento	estimado	da	presente	contratação	será	de	R$	226.200,00	(duzentos	e	vinte	e	seis	mil	e	duzentos	reais).

	

4. DA	APRESENTAÇÃO	DA	PROPOSTA	E	DOS	DOCUMENTOS	DE	HABILITAÇÃO

	

4.1.	Na	presente	licitação,	a	fase	de	habilitação	sucederá	as	fases	de	apresentação	de	propostas	e	lances	e	de	julgamento.

4.2.	Os	licitantes	encaminharão,	exclusivamente	por	meio	do	sistema	eletrônico,	a	proposta	com	o	preço,	conforme	o	critério	de
julgamento	adotado	neste	Edital,	até	a	data	e	o	horário	estabelecidos	para	abertura	da	sessão	pública.

4.3.	No	cadastramento	da	proposta	inicial,	o	licitante	declarará,	em	campo	próprio	do	sistema,	que:

4.3.1.	está	ciente	e	concorda	com	as	condições	contidas	no	edital	e	seus	anexos,	bem	como	de	que	a	proposta	apresentada
compreende	a	integralidade	dos	custos	para	atendimento	dos	direitos	trabalhistas	assegurados	na	Constituição	Federal,	nas	leis
trabalhistas,	nas	normas	infralegais,	nas	convenções	coletivas	de	trabalho	e	nos	termos	de	ajustamento	de	conduta	vigentes	na
data	de	sua	entrega	em	definitivo	e	que	cumpre	plenamente	os	requisitos	de	habilitação	definidos	no	instrumento	convocatório;

4.3.2.	não	emprega	menor	de	18	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	e	não	emprega	menor	de	16	anos,	salvo	menor,	a
partir	de	14	anos,	na	condição	de	aprendiz,	nos	termos	do	artigo	7°,	XXXIII,	da	Constituição;

4.3.3.	não	possui	empregados	executando	trabalho	degradante	ou	forçado,	observando	o	disposto	nos	incisos	III	e	IV	do	art.	1º	e	no
inciso	III	do	art.	5º	da	Constituição	Federal;

4.3.4.	cumpre	as	exigências	de	reserva	de	cargos	para	pessoa	com	deficiência	e	para	reabilitado	da	Previdência	Social,	previstas
em	lei	e	em	outras	normas	específicas.

4.4.	O	licitante	organizado	em	cooperativa	deverá	declarar,	ainda,	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	que	cumpre	os
requisitos	estabelecidos	no	artigo	16	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

4.5.	O	licitante	deverá	declarar	em	campo	próprio	do	sistema	se	o	produto	ou	serviço	ofertado	é	manufaturado	nacionalEdital 90010-2026 (39365512)         SEI 08810092.000416/2025-16 / pg. 2
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beneficiado	por	um	dos	critérios	de	margem	de	preferência	indicados	no	Termo	de	Referência,	quando	for	o	caso,	para	usufruir	do
benefício.

	

4.6.	O	fornecedor	enquadrado	como	microempresa,	empresa	de	pequeno	porte	ou	sociedade	cooperativa	deverá	declarar,	ainda,
em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	que	cumpre	os	requisitos	estabelecidos	no	artigo	3°	da	Lei	Complementar	nº	123,	de
2006,	estando	apto	a	usufruir	do	tratamento	favorecido	estabelecido	em	seus	arts.	42	a	49,	observado	o	disposto	nos	§§	1º	ao	3º	do
art.	4º,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021.

4.6.1.	no	item	exclusivo	para	participação	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	a	assinalação	do	campo	“não”	impedirá
o	prosseguimento	no	certame,	para	aquele	item;

4.6.2.	nos	itens	em	que	a	participação	não	for	exclusiva	para	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	a	assinalação	do	campo
“não”	apenas	produzirá	o	efeito	de	o	licitante	não	ter	direito	ao	tratamento	favorecido	previsto	na	Lei	Complementar	nº	123,	de
2006,	mesmo	que	microempresa,	empresa	de	pequeno	porte	ou	sociedade	cooperativa.

4.7.	Não	poderá	se	beneficiar	do	tratamento	jurídico	diferenciado	estabelecido	nos	arts.	42	a	49	da	Lei	Complementar	nº	123,	de
2006,	a	pessoa	jurídica:

4.7.1.	de	cujo	capital	participe	outra	pessoa	jurídica;

4.7.2.	que	seja	filial,	sucursal,	agência	ou	representação,	no	País,	de	pessoa	jurídica	com	sede	no	exterior;

4.7.3.	de	cujo	capital	participe	pessoa	física	que	seja	inscrita	como	empresário	ou	seja	sócia	de	outra	empresa	que	receba
tratamento	jurídico	diferenciado	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	desde	que	a	receita	bruta	global	ultrapasse	o
limite	de	que	trata	o	inciso	II	do	art.	3º	da	referida	lei;

4.7.4.	cujo	titular	ou	sócio	participe	com	mais	de	10%	(dez	por	cento)	do	capital	de	outra	empresa	não	beneficiada	pela	Lei
Complementar	nº	123,	de	2006,	desde	que	a	receita	bruta	global	ultrapasse	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do	art.	3º	da	referida
lei;

4.7.5.	cujo	sócio	ou	titular	seja	administrador	ou	equiparado	de	outra	pessoa	jurídica	com	fins	lucrativos,	desde	que	a	receita	bruta
global	ultrapasse	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do	art.	3º	da	referida	lei;

4.7.6.	constituída	sob	a	forma	de	cooperativas,	salvo	as	de	consumo;

4.7.7.	que	participe	do	capital	de	outra	pessoa	jurídica;

4.7.8.	que	exerça	atividade	de	banco	comercial,	de	investimentos	e	de	desenvolvimento,	de	caixa	econômica,	de	sociedade	de
crédito,	financiamento	e	investimento	ou	de	crédito	imobiliário,	de	corretora	ou	de	distribuidora	de	títulos,	valores	mobiliários	e
câmbio,	de	empresa	de	arrendamento	mercantil,	de	seguros	privados	e	de	capitalização	ou	de	previdência	complementar;

4.7.9.	resultante	ou	remanescente	de	cisão	ou	qualquer	outra	forma	de	desmembramento	de	pessoa	jurídica	que	tenha	ocorrido	em
um	dos	5	(cinco)	anos-calendário	anteriores;

4.7.10.	constituída	sob	a	forma	de	sociedade	por	ações.

4.7.11.	cujos	titulares	ou	sócios	guardem,	cumulativamente,	com	o	contratante	do	serviço,	relação	de	pessoalidade,	subordinação	e
habitualidade.

4.8.	A	falsidade	da	declaração	de	que	trata	os	itens	4.3	ou	4.6	sujeitará	o	licitante	às	sanções	previstas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e
neste	Edital.

4.9.	Os	licitantes	poderão	retirar	ou	substituir	a	proposta	ou,	na	hipótese	de	a	fase	de	habilitação	anteceder	as	fases	de
apresentação	de	propostas	e	lances	e	de	julgamento,	os	documentos	de	habilitação	anteriormente	inseridos	no	sistema,	até	a
abertura	da	sessão	pública.

4.10.	Não	haverá	ordem	de	classificação	na	etapa	de	apresentação	da	proposta	e	dos	documentos	de	habilitação	pelo	licitante,	o
que	ocorrerá	somente	após	os	procedimentos	de	abertura	da	sessão	pública	e	da	fase	de	envio	de	lances.

4.11.	Serão	disponibilizados	para	acesso	público	os	documentos	que	compõem	a	proposta	dos	licitantes	convocados	para
apresentação	de	propostas,	após	a	fase	de	envio	de	lances.

4.12.	Desde	que	disponibilizada	a	funcionalidade	no	sistema,	o	licitante	poderá	parametrizar	o	seu	valor	final	mínimo	ou	o	seu
percentual	de	desconto	máximo	quando	do	cadastramento	da	proposta	e	obedecerá	às	seguintes	regras:

4.12.1.	a	aplicação	do	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	de	percentuais	entre	os	lances,	que	incidirá	tanto	em	relação
aos	lances	intermediários	quanto	em	relação	ao	lance	que	cobrir	a	melhor	oferta;	e

4.12.2.	os	lances	serão	de	envio	automático	pelo	sistema,	respeitado	o	valor	final	mínimo,	caso	estabelecido,	e	o	intervalo	de	que
trata	o	subitem	acima.

4.13.	O	valor	final	mínimo	parametrizado	no	sistema	poderá	ser	alterado	pelo	fornecedor	durante	a	fase	de	disputa,	sendo	vedado
valor	superior	a	lance	já	registrado	pelo	fornecedor	no	sistema.

4.14.	O	valor	final	mínimo	ou	o	percentual	de	desconto	final	máximo	parametrizado	na	forma	do	item	4.12	possuirá	caráter	sigiloso
para	os	demais	fornecedores	e	para	o	órgão	ou	entidade	promotora	da	licitação,	podendo	ser	disponibilizado	estrita	e
permanentemente	aos	órgãos	de	controle	externo	e	interno.

4.15.	Caberá	ao	licitante	interessado	em	participar	da	licitação	acompanhar	as	operações	no	sistema	eletrônico	durante	o	processo
licitatório	e	se	responsabilizar	pelo	ônus	decorrente	da	perda	de	negócios	diante	da	inobservância	de	mensagens	emitidas	pela
Administração	ou	de	sua	desconexão.

4.16.	O	licitante	deverá	comunicar	imediatamente	ao	provedor	do	sistema	qualquer	acontecimento	que	possa	comprometer	o	sigilo
ou	a	segurança,	para	imediato	bloqueio	de	acesso.

	

5. DO	PREENCHIMENTO	DA	PROPOSTA

	

5.1.	O	licitante	deverá	enviar	sua	proposta	mediante	o	preenchimento,	no	sistema	eletrônico,	dos	seguintes	campos:

5.1.1.	Marca.

5.1.2.	Fabricante.
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5.1.3.	Valor	expresso	em	Reais	(R$),	

5.1.4.	Na	proposta	comercial	enviada	a	pregoeira,	deverá	constar:	O	valor,	expresso	em	reais	(R$),	correspondente	ao	preço
unitário	de	cada	item	que	compõe	o	Kit	de	APH	Tático,	bem	como	ao	valor	total	do	Kit	de	APH	Tático	completo.

lote descrição Quantidade Valor
unitário

Valor
total

1

Kit	de	APH	Tático	(conforme	tabela	do
item	1.1	do	termo	de	referência).

01	Bolso	APH	para	colete
tático	modular;

01	Tesoura	ponta	romba;

01	Porta	torniquete;

01	Pincel	marcador
permanente;

01	Caixa	de	luvas	de
procedimento	nitrílicas;

01	Torniquete	tático;

01	Bandagem	tática;

01	Cânula	nasofaríngea;

01	Selo	de	tórax	valvulado
industrializado	(par);

01	Manta	térmica;

01	Gaze	de	metro;

01	Atadura	elástica;

01	Compressa	de	gaze
comum	(pacote);

01	Atadura	de	crepom;

01	Fonte	de	calor
instantâneo.

116 R$ R$

5.2.	Todas	as	especificações	do	objeto	contidas	na	proposta	vinculam	o	licitante.

5.3.	Nos	valores	propostos	estarão	inclusos	todos	os	custos	operacionais,	encargos	previdenciários,	trabalhistas,	tributários,
comerciais	e	quaisquer	outros	que	incidam	direta	ou	indiretamente	na	execução	do	objeto.

5.4.	Os	preços	ofertados,	tanto	na	proposta	inicial,	quanto	na	etapa	de	lances,	serão	de	exclusiva	responsabilidade	do	licitante,	não
lhe	assistindo	o	direito	de	pleitear	qualquer	alteração,	sob	alegação	de	erro,	omissão	ou	qualquer	outro	pretexto.

5.5.	Se	o	regime	tributário	da	empresa	implicar	o	recolhimento	de	tributos	em	percentuais	variáveis,	a	cotação	adequada	será	a
que	corresponde	à	média	dos	efetivos	recolhimentos	da	empresa	nos	últimos	doze	meses.

5.5.1.	No	regime	de	incidência	não-cumulativa	de	PIS	e	COFINS,	a	cotação	adequada	será	a	que	corresponde	à	média	das
alíquotas	efetivamente	recolhidas	pela	empresa,	comprovada,	a	qualquer	tempo,	por	documentos	de	Escrituração	Fiscal	Digital	da
Contribuição	(EFD-Contribuições)	para	o	PIS/PASEP	e	COFINS	dos	últimos	12	(doze)	meses	anteriores	à	apresentação	da
proposta,	ou	por	outro	meio	hábil.

5.6.	Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	no	pagamento	serão	retidos	na	fonte	os	percentuais
estabelecidos	na	legislação	vigente.

5.7.	Na	presente	licitação,	a	Microempresa	e	a	Empresa	de	Pequeno	Porte	poderão	se	beneficiar	do	regime	de	tributação	pelo
Simples	Nacional.

5.8.	A	apresentação	das	propostas	implica	obrigatoriedade	do	cumprimento	das	disposições	nelas	contidas,	em	conformidade	com
o	que	dispõe	o	Termo	de	Referência/Projeto	Básico,	assumindo	o	proponente	o	compromisso	de	executar	o	objeto	licitado	nos	seus
termos,	bem	como	de	fornecer	os	materiais,	equipamentos,	ferramentas	e	utensílios	necessários,	em	quantidades	e	qualidades
adequadas	à	perfeita	execução	contratual,	promovendo,	quando	requerido,	sua	substituição.

5.9.	O	prazo	de	validade	da	proposta	não	será	inferior	a	60	(sessenta)	dias,	a	contar	da	data	de	sua	apresentação.

5.10.	Os	licitantes	devem	respeitar	os	preços	máximos	estabelecidos	nas	normas	de	regência	de	contratações	públicas	federais,
quando	participarem	de	licitações	públicas;

5.11.	Os	licitantes	devem	respeitar	os	preços	máximos	previstos	no	Termo	de	Referência;

5.12.	O	descumprimento	das	regras	supramencionadas	pode	ensejar	a	responsabilização	pelo	Tribunal	de	Contas	da	União	e,	após
o	devido	processo	legal,	gerar	as	seguintes	consequências:	assinatura	de	prazo	para	a	adoção	das	medidas	necessárias	ao	exato
cumprimento	da	lei,	nos	termos	do	art.	71,	inciso	IX,	da	Constituição;	ou	condenação	dos	agentes	públicos	responsáveis	e	da
empresa	contratada	ao	pagamento	dos	prejuízos	ao	erário,	caso	verificada	a	ocorrência	de	superfaturamento	por	sobrepreço	na
execução	do	contrato.

	

	

6. 	DA	ABERTURA	DA	SESSÃO,	CLASSIFICAÇÃO	DAS	PROPOSTAS	E	FORMULAÇÃO	DE	LANCES

	

6.1.	A	abertura	da	presente	licitação	dar-se-á	automaticamente	em	sessão	pública,	por	meio	de	sistema	eletrônico,	na	data,	horário
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6.2.	Os	licitantes	poderão	retirar	ou	substituir	a	proposta	ou	os	documentos	de	habilitação,	quando	for	o	caso,	anteriormente
inseridos	no	sistema,	até	a	abertura	da	sessão	pública.

6.3.	O	sistema	disponibilizará	campo	próprio	para	troca	de	mensagens	entre	o	Pregoeiro	e	os	licitantes.

6.4.	Iniciada	a	etapa	competitiva,	os	licitantes	deverão	encaminhar	lances	exclusivamente	por	meio	de	sistema	eletrônico,	sendo
imediatamente	informados	do	seu	recebimento	e	do	valor	consignado	no	registro.

6.5.	O	lance	deverá	ser	ofertado	pelo	valor	unitário	do	item

6.6.	Os	licitantes	poderão	oferecer	lances	sucessivos,	observando	o	horário	fixado	para	abertura	da	sessão	e	as	regras
estabelecidas	no	Edital.

6.7.	O	licitante	somente	poderá	oferecer	lance	de	valor	inferior	ao	último	por	ele	ofertado	e	registrado	pelo	sistema.

6.8.	O	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valor	entre	os	lances,	que	incidirá	tanto	em	relação	aos	lances	intermediários	quanto	em
relação	à	proposta	que	cobrir	a	melhor	oferta	deverá	ser	de

Lote 	 Intervalo	Mínimo	entre	os	lances	(em
R$)

1 Kit	de	APH
Tático R$	100,00

6.9.	O	licitante	poderá,	uma	única	vez,	excluir	seu	último	lance	ofertado,	no	intervalo	de	quinze	segundos	após	o	registro	no
sistema,	na	hipótese	de	lance	inconsistente	ou	inexequível.

6.10.	O	procedimento	seguirá	de	acordo	com	o	modo	de	disputa	aberto.

6.11.	No	modo	de	disputa	“aberto”,	os	licitantes	apresentarão	lances	públicos	e	sucessivos,	com	prorrogações.

6.11.1.	A	etapa	de	lances	da	sessão	pública	terá	duração	de	dez	minutos	e,	após	isso,	será	prorrogada	automaticamente	pelo
sistema	quando	houver	lance	ofertado	nos	últimos	dois	minutos	do	período	de	duração	da	sessão	pública.

6.11.2.	A	prorrogação	automática	da	etapa	de	lances,	de	que	trata	o	subitem	anterior,	será	de	dois	minutos	e	ocorrerá
sucessivamente	sempre	que	houver	lances	enviados	nesse	período	de	prorrogação,	inclusive	no	caso	de	lances	intermediários.

6.11.3.	Não	havendo	novos	lances	na	forma	estabelecida	nos	itens	anteriores,	a	sessão	pública	encerrar-se-á	automaticamente,	e	o
sistema	ordenará	e	divulgará	os	lances	conforme	a	ordem	final	de	classificação	,	sem	prejuízo	da	aplicação	da	aplicação	da
margem	de	preferência	e	do	desempate	ficto,	conforme	disposto	neste	edital,	quando	for	o	caso.

6.11.4.	Definida	a	melhor	proposta,	se	a	diferença	em	relação	à	proposta	classificada	em	segundo	lugar	for	de	pelo	menos	5%
(cinco	por	cento),	o	Pregoeiro,	auxiliado	pela	equipe	de	apoio,	poderá	admitir	o	reinício	da	disputa	aberta,	para	a	definição	das
demais	colocações.

6.11.5.	Após	o	reinício	previsto	no	item	supra,	os	licitantes	serão	convocados	para	apresentar	lances	intermediários.

6.12.	Após	o	término	dos	prazos	estabelecidos	nos	subitens	anteriores,	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os	lances	segundo	a	ordem
crescente	de	valores.

6.13.	Não	serão	aceitos	dois	ou	mais	lances	de	mesmo	valor,	prevalecendo	aquele	que	for	recebido	e	registrado	em	primeiro	lugar.

6.14.	Durante	o	transcurso	da	sessão	pública,	os	licitantes	serão	informados,	em	tempo	real,	do	valor	do	menor	lance	registrado,
vedada	a	identificação	do	licitante.

6.15.	No	caso	de	desconexão	com	o	Pregoeiro,	no	decorrer	da	etapa	competitiva	do	Pregão	Eletrônico,	o	sistema	eletrônico	poderá
permanecer	acessível	aos	licitantes	para	a	recepção	dos	lances.

6.16.	Quando	a	desconexão	do	sistema	eletrônico	para	o	Pregoeiro	persistir	por	tempo	superior	a	dez	minutos,	a	sessão	pública
será	suspensa	e	reiniciada	somente	após	decorridas	vinte	e	quatro	horas	da	comunicação	do	fato	pelo	Pregoeiro	aos	participantes,
no	sítio	eletrônico	utilizado	para	divulgação.

6.17.	Caso	o	licitante	não	apresente	lances,	concorrerá	com	o	valor	de	sua	proposta.

6.18.	Ao	final	da	fase	de	lances,	será	aplicado	o	benefício	da	margem	de	preferência,	nos	termos	do	art.	26	da	Lei	14133/21.

6.18.1.	Para	produtos	ou	serviços	abrangidos	por	margem	de	preferência	normal	ou	adicional,	caso	a	proposta	de	menor	preço	não
tenha	por	objeto	produto	ou	serviço	contemplado	pela	referida	margem,	o	sistema	automaticamente	indicará	as	propostas	de
produtos	ou	serviços	que	façam	jus	ao	diferencial	de	preço,	pela	ordem	de	classificação,	para	fins	de	aceitação	pelo	Pregoeiro.

6.18.2.	Nestas	situações,	a	proposta	beneficiada	pela	aplicação	da	margem	de	preferência	normal	ou	adicional,	conforme	o	caso,
tornar-se-á	a	proposta	classificada	em	primeiro	lugar.

6.19.	Em	relação	a	itens	não	exclusivos	para	participação	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	uma	vez	encerrada	a
etapa	de	lances,	será	efetivada	a	verificação	automática,	junto	à	Receita	Federal,	do	porte	da	entidade	empresarial,	caso	a
contratação	não	se	enquadre	nas	vedações	dos	§§1º	e	2º	do	art.	4º	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.	O	sistema	identificará	em	coluna
própria	as	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	participantes,	procedendo	à	comparação	com	os	valores	da	primeira
colocada,	se	esta	for	empresa	de	maior	porte,	assim	como	das	demais	classificadas,	para	o	fim	de	aplicar-se	o	disposto	nos	arts.	44
e	45	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	regulamentada	pelo	Decreto	nº	8.538,	de	2015.

6.19.1.	Quando	houver	propostas	beneficiadas	com	as	margens	de	preferência,	apenas	poderão	se	valer	do	critério	de	desempate
previsto	nos	arts.	44	e	45	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	as	propostas	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	que
também	fizerem	jus	às	margens	de	preferência	(art.	5º,	§9º,	I,	do	Decreto	n.º	8538,	de	2015).

6.19.2.	O	parâmetro	para	o	empate	ficto,	nesse	caso,	consistirá	no	preço	ofertado	pela	fornecedora	classificada	em	primeiro	lugar
em	razão	da	aplicação	da	margem	de	preferência.

6.19.3.	Nessas	condições,	as	propostas	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	que	se	encontrarem	na	faixa	de	até	5%
(cinco	por	cento)	serão	consideradas	empatadas	com	a	primeira	colocada.

6.19.4.	A	licitante	mais	bem	classificada	nos	termos	do	subitem	anterior	terá	o	direito	de	encaminhar	uma	última	oferta	para
desempate,	obrigatoriamente	em	valor	inferior	ao	da	primeira	colocada,	no	prazo	de	5	(cinco)	minutos	controlados	pelo	sistema,
contados	após	a	comunicação	automática	para	tanto.

6.19.5.	Caso	a	microempresa	ou	a	empresa	de	pequeno	porte	melhor	classificada	desista	ou	não	se	manifeste	no	prazo
estabelecido,	serão	convocadas	as	demais	licitantes	microempresa	e	empresa	de	pequeno	porte	que	se	encontrem	naquele
intervalo	de	5%	(cinco	por	cento),	na	ordem	de	classificação,	para	o	exercício	do	mesmo	direito,	no	prazo	estabelecido	no	subitemEdital 90010-2026 (39365512)         SEI 08810092.000416/2025-16 / pg. 5
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anterior.

6.19.6.	No	caso	de	equivalência	dos	valores	apresentados	pelas	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	que	se	encontrem
nos	intervalos	estabelecidos	nos	subitens	anteriores,	será	realizado	sorteio	entre	elas	para	que	se	identifique	aquela	que	primeiro
poderá	apresentar	melhor	oferta.

6.19.7.	A	obtenção	do	benefício	a	que	se	refere	o	item	anterior	fica	limitada	às	microempresas	e	às	empresas	de	pequeno	porte
que,	no	ano-calendário	de	realização	da	licitação,	ainda	não	tenham	celebrado	contratos	com	a	Administração	Pública	cujos	valores
somados	extrapolem	a	receita	bruta	máxima	admitida	para	fins	de	enquadramento	como	empresa	de	pequeno	porte.

6.20.	Só	poderá	haver	empate	entre	propostas	iguais	(não	seguidas	de	lances).

6.21.	Havendo	eventual	empate	entre	propostas	ou	lances,	o	critério	de	desempate	será	aquele	previsto	no	art.	60	da	Lei	nº
14.133,	de	2021,	nesta	ordem:

6.21.1.	disputa	final,	hipótese	em	que	os	licitantes	empatados	poderão	apresentar	nova	proposta	em	ato	contínuo	à	classificação;

6.21.2.	avaliação	do	desempenho	contratual	prévio	dos	licitantes,	para	a	qual	deverão	preferencialmente	ser	utilizados	registros
cadastrais	para	efeito	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações	previstos	nesta	Lei;

6.21.3.	desenvolvimento	pelo	licitante	de	ações	de	equidade	entre	homens	e	mulheres	no	ambiente	de	trabalho,	conforme	Decreto
nº	11.430,	de	8	de	março	de	2023;

6.21.4.	desenvolvimento	pelo	licitante	de	programa	de	integridade,	conforme	Decreto	nº	12.304,	de	2024.

6.22.	Persistindo	o	empate,	será	assegurada	preferência,	sucessivamente,	aos	bens	e	serviços	produzidos	ou	prestados	por:

6.22.1.	empresas	estabelecidas	no	território	do	Estado	ou	do	Distrito	Federal	do	órgão	ou	entidade	da	Administração	Pública
estadual	ou	distrital	licitante	ou,	no	caso	de	licitação	realizada	por	órgão	ou	entidade	de	Município,	no	território	do	Estado	em	que
este	se	localize;

6.22.2.	empresas	brasileiras;

6.22.3.	empresas	que	invistam	em	pesquisa	e	no	desenvolvimento	de	tecnologia	no	País;

6.22.4.	empresas	que	comprovem	a	prática	de	mitigação,	nos	termos	da	Lei	nº	12.187,	de	29	de	dezembro	de	2009.

6.23.	Esgotados	todos	os	demais	critérios	de	desempate	previstos	em	lei,	a	escolha	do	licitante	vencedor	ocorrerá	por	sorteio,	em
ato	público,	para	o	qual	todos	os	licitantes	serão	convocados,	vedado	qualquer	outro	processo.

6.24.	Encerrada	a	etapa	de	envio	de	lances	da	sessão	pública,	na	hipótese	da	proposta	do	primeiro	colocado	permanecer	acima	do
preço	máximo	definido	para	a	contratação,	o	Pregoeiro	poderá	negociar	condições	mais	vantajosas,	após	definido	o	resultado	do
julgamento.

6.24.1.	A	negociação	poderá	ser	feita	com	os	demais	licitantes,	segundo	a	ordem	de	classificação	inicialmente	estabelecida,
quando	o	primeiro	colocado,	mesmo	após	a	negociação,	for	desclassificado	em	razão	de	sua	proposta	permanecer	acima	do	preço
máximo	definido	pela	Administração.

6.24.2.	A	negociação	será	realizada	por	meio	do	sistema,	podendo	ser	acompanhada	pelos	demais	licitantes.

6.24.3.	O	resultado	da	negociação	será	divulgado	a	todos	os	licitantes	e	anexado	aos	autos	do	processo	licitatório.

6.24.4.	O	Pregoeiro	solicitará	ao	licitante	mais	bem	classificado	que,	no	prazo	de	2	(duas)	horas,	envie	a	proposta	adequada	ao
último	lance	ofertado	após	a	negociação	realizada,	acompanhada,	se	for	o	caso,	dos	documentos	complementares,	quando
necessários	à	confirmação	daqueles	exigidos	neste	Edital	e	já	apresentados.

6.24.5.	É	facultado	ao	Pregoeiro	prorrogar	o	prazo	estabelecido,	a	partir	de	solicitação	fundamentada	feita	no	chat	pelo	licitante,
antes	de	findo	o	prazo.

6.25.	Após	a	negociação	do	preço,	o	Pregoeiro	iniciará	a	fase	de	aceitação	e	julgamento	da	proposta.

	

7. DA	FASE	DE	JULGAMENTO

	

7.1.	Encerrada	a	etapa	de	negociação,	o	Pregoeiro	verificará	se	o	licitante	provisoriamente	classificado	em	primeiro	lugar	atende
às	condições	de	participação	no	certame,	conforme	previsto	no	art.	14	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	legislação	correlata	e	no	item	2.7
do	edital,	especialmente	quanto	à	existência	de	sanção	que	impeça	a	participação	no	certame	ou	a	futura	contratação,	mediante	a
consulta	aos	seguintes	cadastros:

7.1.1.	SICAF;

7.1.2.	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas	–	CNEP,	mantido	pela	Controladoria-Geral	da	União.

7.2.	A	consulta	aos	cadastros	será	realizada	no	nome	e	no	CNPJ	da	empresa	licitante.

7.2.1.	A	consulta	no	CNEP	quanto	às	sanções	previstas	na	Lei	n°	8.429,	de	1992	,	também	ocorrerá	no	nome	e	no	CPF	do	sócio
majoritário	da	empresa	licitante,	se	houver,	por	força	do	art.	12	da	citada	lei.

7.3.	Caso	conste	na	Consulta	de	Situação	do	licitante	a	existência	de	Ocorrências	Impeditivas	Indiretas,	o	Pregoeiro	diligenciará
para	verificar	se	houve	fraude	por	parte	das	empresas	apontadas	no	Relatório	de	Ocorrências	Impeditivas	Indiretas.

7.3.1.	A	tentativa	de	burla	será	verificada	por	meio	dos	vínculos	societários,	linhas	de	fornecimento	similares,	dentre	outros.

7.3.2.	O	licitante	será	convocado	para	manifestação	previamente	a	uma	eventual	desclassificação.

7.3.3.	Constatada	a	existência	de	sanção,	o	licitante	será	reputado	inabilitado,	por	falta	de	condição	de	participação.

7.4.Caso	o	licitante	provisoriamente	classificado	em	primeiro	lugar	tenha	se	utilizado	de	algum	tratamento	favorecido	às	ME/EPPs
ou	tenha	se	valido	da	aplicação	da	margem	de	preferência,	o	Pregoeiro	verificará	se	o	licitante	faz	jus	ao	benefício	aplicado.

7.4.1.	Caso	o	licitante	não	venha	a	comprovar	o	atendimento	dos	requisitos	para	fazer	jus	ao	benefício	da	margem	de	preferência,
as	propostas	serão	reclassificadas,	para	fins	de	nova	aplicação	da	margem	de	preferência.

7.5.	Verificadas	as	condições	de	participação	e	de	utilização	do	tratamento	favorecido,	o	Pregoeiro	examinará	a	proposta
classificada	em	primeiro	lugar	quanto	à	adequação	ao	objeto	e	à	compatibilidade	do	preço	em	relação	ao	máximo	estipulado	para
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contratação	neste	Edital	e	em	seus	anexos,	observado	o	disposto	no	artigo	29	a	35	da	IN	SEGES	nº	73,	de	30	de	setembro	de	2022.

7.6.	Será	desclassificada	a	proposta	vencedora	que:

7.6.1.	contiver	vícios	insanáveis;

7.6.2.	não	obedecer	às	especificações	técnicas	contidas	no	Termo	de	Referência/Projeto	Básico;

7.6.3.	apresentar	preços	inexequíveis	ou	permanecer	acima	do	preço	máximo	definido	para	a	contratação;

7.6.4.	não	tiver	sua	exequibilidade	demonstrada,	quando	exigido	pela	Administração;

7.6.5.	não	cumpra	os	critérios	de	aceitabilidade	de	preços	definidos	no	Termo	de	Referência.

7.6.6.	apresentar	desconformidade	com	quaisquer	outras	exigências	deste	Edital	ou	seus	anexos,	desde	que	insanável.

7.7.	No	caso	de	bens	e	serviços	em	geral,	é	indício	de	inexequibilidade	das	propostas	valores	inferiores	a	50%	(cinquenta	por
cento)	do	valor	orçado	pela	Administração.

7.8.	A	inexequibilidade,	na	hipótese	de	que	trata	o	item	anterior,	só	será	considerada	após	diligência	do	Pregoeiro,	que	comprove:

7.8.1.	que	o	custo	do	licitante	ultrapassa	o	valor	da	proposta;	e

7.8.2.	inexistirem	custos	de	oportunidade	capazes	de	justificar	o	vulto	da	oferta.

7.9.	Se	houver	indícios	de	inexequibilidade	da	proposta	de	preço,	ou	em	caso	da	necessidade	de	esclarecimentos	complementares,
poderão	ser	efetuadas	diligências,	para	que	a	empresa	comprove	a	exequibilidade	da	proposta.

7.10.	Caso	o	custo	global	estimado	do	objeto	licitado	tenha	sido	decomposto	em	seus	respectivos	custos	unitários	por	meio	de
Planilha	de	Custos	e	Formação	de	Preços	elaborada	pela	Administração,	o	licitante	classificado	em	primeiro	lugar	será	convocado
para	apresentar	Planilha	por	ele	elaborada,	com	os	respectivos	valores	adequados	ao	valor	final	da	sua	proposta,	sob	pena	de	não
aceitação	da	proposta.

7.11.	Erros	no	preenchimento	da	planilha	não	constituem	motivo	para	a	desclassificação	da	proposta.	A	planilha	poderá́	ser
ajustada	pelo	fornecedor,	no	prazo	indicado	pelo	Pregoeiro,	desde	que	não	haja	majoração	do	preço	e	que	se	comprove	que	este	é
o	bastante	para	arcar	com	todos	os	custos	da	contratação;

7.11.1.	O	ajuste	de	que	trata	este	dispositivo	se	limita	a	sanar	erros	ou	falhas	que	não	alterem	a	substância	das	propostas;

7.11.2.	Considera-se	erro	no	preenchimento	da	planilha	passível	de	correção	a	indicação	de	recolhimento	de	impostos	e
contribuições	na	forma	do	Simples	Nacional,	quando	não	cabível	esse	regime.

7.12.	Para	fins	de	análise	da	proposta	quanto	ao	cumprimento	das	especificações	do	objeto,	poderá	ser	colhida	a	manifestação
escrita	do	setor	requisitante	do	serviço	ou	da	área	especializada	no	objeto.

7.13.	Caso	o	Termo	de	Referência	exija	a	apresentação	de	carta	de	solidariedade	emitida	pelo	fabricante,	que	assegure	a	execução
do	contrato,	no	caso	de	licitante	revendedor	ou	distribuidor,	o	licitante	classificado	em	primeiro	lugar	deverá	apresentá-la,	sob
pena	de	não	aceitação	da	proposta.

7.14.	Caso	o	Termo	de	Referência/Projeto	Básico	exija	a	apresentação	de	amostra,	o	licitante	classificado	em	primeiro	lugar	deverá
apresentá-la,	conforme	disciplinado	no	Termo	de	Referência,	sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.

7.15.	Por	meio	de	mensagem	no	sistema,	será	divulgado	o	local	e	horário	de	realização	do	procedimento	para	a	avaliação	das
amostras,	cuja	presença	será	facultada	a	todos	os	interessados,	incluindo	os	demais	licitantes.

7.16.	Os	resultados	das	avaliações	serão	divulgados	por	meio	de	mensagem	no	sistema.

7.17.	No	caso	de	não	haver	entrega	da	amostra	ou	ocorrer	atraso	na	entrega,	sem	justificativa	aceita	pelo	Pregoeiro,	ou	havendo
entrega	de	amostra	fora	das	especificações	previstas	neste	Edital,	a	proposta	do	licitante	será	recusada.

7.18.	Se	a(s)	amostra(s)	apresentada(s)	pelo	primeiro	classificado	não	for(em)	aceita(s),	o	Pregoeiro	analisará	a	aceitabilidade	da
proposta	ou	lance	ofertado	pelo	segundo	classificado.	Seguir-se-á	com	a	verificação	da(s)	amostra(s)	e,	assim,	sucessivamente,	até
a	verificação	de	uma	que	atenda	às	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência.

	

	

8. DA	FASE	DE	HABILITAÇÃO

	

8.1.	Os	documentos	previstos	no	Termo	de	Referência,	necessários	e	suficientes	para	demonstrar	a	capacidade	do	licitante	de
realizar	o	objeto	da	licitação,	serão	exigidos	para	fins	de	habilitação,	nos	termos	dos	arts.	62	a	70	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

8.1.1.	A	documentação	exigida	para	fins	de	habilitação	jurídica,	fiscal,	social	e	trabalhista	e	econômico-financeira,	poderá	ser
substituída	pelo	registro	cadastral	no	SICAF.

8.2.	Quando	permitida	a	participação	de	empresas	estrangeiras	que	não	funcionem	no	País,	as	exigências	de	habilitação	serão
atendidas	mediante	documentos	equivalentes,	inicialmente	apresentados	em	tradução	livre.

8.3.	Na	hipótese	de	o	licitante	vencedor	ser	empresa	estrangeira	que	não	funcione	no	País,	para	fins	de	assinatura	do	contrato	ou
da	ata	de	registro	de	preços,	os	documentos	exigidos	para	a	habilitação	serão	traduzidos	por	tradutor	juramentado	no	País	e
apostilados	nos	termos	do	disposto	no	Decreto	nº	8.660,	de	29	de	janeiro	de	2016,	ou	de	outro	que	venha	a	substituí-lo,	ou
consularizados	pelos	respectivos	consulados	ou	embaixadas.

8.4.	Quando	permitida	a	participação	de	consórcio	de	empresas,	a	habilitação	técnica,	quando	exigida,	será	feita	por	meio	do
somatório	dos	quantitativos	de	cada	consorciado	e,	para	efeito	de	habilitação	econômico-financeira,	quando	exigida,	será
observado	o	somatório	dos	valores	de	cada	consorciado.

8.5.	Os	documentos	exigidos	para	fins	de	habilitação	poderão	ser	apresentados	em	original,	por	cópia	ou	por	qualquer	outro	meio
admitido	pela	Administração,	preferencialmente	no	formato	digital.

8.6.	Os	documentos	exigidos	para	fins	de	habilitação	poderão	ser	substituídos	por	registro	cadastral	emitido	por	órgão	ou	entidade
pública,	desde	que	o	registro	tenha	sido	feito	em	obediência	ao	disposto	na	Lei	nº	14.133,	de	2021.

8.7.	Será	verificado	se	o	licitante	apresentou	declaração	de	que	atende	aos	requisitos	de	habilitação,	e	o	declarante	responderá
pela	veracidade	das	informações	prestadas,	na	forma	da	lei	.
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8.8.	Será	verificado	se	o	licitante	apresentou	no	sistema,	sob	pena	de	inabilitação,	a	declaração	de	que	cumpre	as	exigências	de
reserva	de	cargos	para	pessoa	com	deficiência	e	para	reabilitado	da	Previdência	Social,	previstas	em	lei	e	em	outras	normas
específicas.

8.9.	O	licitante	deverá	apresentar,	sob	pena	de	desclassificação,	declaração	de	que	sua	proposta	econômica	compreende	a
integralidade	dos	custos	para	atendimento	dos	direitos	trabalhistas	assegurados	na	Constituição	Federal,	nas	leis	trabalhistas,	nas
normas	infralegais,	nas	convenções	coletivas	de	trabalho	e	nos	termos	de	ajustamento	de	conduta	vigentes	na	data	de	entrega	das
propostas.

8.10.	A	habilitação	será	verificada	por	meio	do	Sicaf,	nos	documentos	por	ele	abrangidos.

8.10.1.	Somente	haverá	a	necessidade	de	comprovação	do	preenchimento	de	requisitos	mediante	apresentação	dos	documentos
originais	não-digitais	quando	houver	dúvida	em	relação	à	integridade	do	documento	digital	ou	quando	a	lei	expressamente	o	exigir.

8.11.	É	de	responsabilidade	do	licitante	conferir	a	exatidão	dos	seus	dados	cadastrais	no	Sicaf	e	mantê-los	atualizados	junto	aos
órgãos	responsáveis	pela	informação,	devendo	proceder,	imediatamente,	à	correção	ou	à	alteração	dos	registros	tão	logo
identifique	incorreção	ou	aqueles	se	tornem	desatualizados.

8.11.1.	A	não	observância	do	disposto	no	item	anterior	poderá	ensejar	desclassificação	no	momento	da	habilitação.

8.12.	A	verificação	pelo	Pregoeiro,	em	sítios	eletrônicos	oficiais	de	órgãos	e	entidades	emissores	de	certidões	constitui	meio	legal
de	prova,	para	fins	de	habilitação.

8.12.1.	Os	documentos	exigidos	para	habilitação	que	não	estejam	contemplados	no	Sicaf	serão	enviados	por	meio	do	sistema,	em
formato	digital,	no	prazo	de	2	(duas)	horas,	prorrogável	por	igual	período,	contado	da	solicitação	do	Pregoeiro.

8.13.	A	verificação	no	Sicaf	ou	a	exigência	dos	documentos	nele	não	contidos	somente	será	feita	em	relação	ao	licitante	vencedor.

8.13.1.	Os	documentos	relativos	à	regularidade	fiscal	que	constem	do	Termo	de	Referência	somente	serão	exigidos,	em	qualquer
caso,	em	momento	posterior	ao	julgamento	das	propostas,	e	apenas	do	licitante	mais	bem	classificado.

8.13.2.	Respeitada	a	exceção	do	subitem	anterior,	relativa	à	regularidade	fiscal,	quando	a	fase	de	habilitação	anteceder	as	fases	de
apresentação	de	propostas	e	lances	e	de	julgamento,	a	verificação	ou	exigência	do	presente	subitem	ocorrerá	em	relação	a	todos
os	licitantes.

8.14.	Encerrado	o	prazo	para	envio	da	documentação	de	que	trata	o	item	8.12.1,	poderá	ser	admitida,	mediante	decisão
fundamentada	do	Pregoeiro,	a	apresentação	de	novos	documentos	de	habilitação	ou	a	complementação	de	informações	acerca	dos
documentos	já	apresentados	pelos	licitantes,	em	até	2	(duas)	horas	,	para:

8.14.1.	a	aferição	das	condições	de	habilitação	do	licitante,	desde	que	decorrentes	de	fatos	existentes	à	época	da	abertura	do
certame;

8.14.2.	atualização	de	documentos	cuja	validade	tenha	expirado	após	a	data	de	recebimento	das	propostas;

8.14.3.	suprimento	da	ausência	de	documento	de	cunho	declaratório	emitido	unilateralmente	pelo	licitante;

8.14.4.	suprimento	da	ausência	de	certidão	e/ou	documento	de	cunho	declaratório	expedido	por	órgão	ou	entidade	cujos	atos
gozem	de	presunção	de	veracidade	e	fé	pública.

8.15.	Findo	o	prazo	assinalado	sem	o	envio	da	nova	documentação,	restará	preclusa	essa	oportunidade	conferida	ao	licitante,
implicando	sua	inabilitação.

8.16.	Na	análise	dos	documentos	de	habilitação,	a	comissão	de	contratação	poderá	sanar	erros	ou	falhas,	que	não	alterem	a
substância	dos	documentos	e	sua	validade	jurídica,	mediante	decisão	fundamentada,	registrada	em	ata	e	acessível	a	todos,
atribuindo-lhes	eficácia	para	fins	de	habilitação	e	classificação.

8.17.	Na	hipótese	de	o	licitante	não	atender	às	exigências	para	habilitação,	o	Pregoeiro	examinará	a	proposta	subsequente	e	assim
sucessivamente,	na	ordem	de	classificação,	até	a	apuração	de	uma	proposta	que	atenda	ao	presente	edital,	observado	o	prazo
disposto	no	subitem

8.18.	Somente	serão	disponibilizados	para	acesso	público	os	documentos	de	habilitação	do	licitante	cuja	proposta	atenda	ao	edital
de	licitação,	após	concluídos	os	procedimentos	de	que	trata	o	subitem	anterior.

8.19.	A	comprovação	de	regularidade	fiscal	e	trabalhista	das	microempresas	e	das	empresas	de	pequeno	porte	somente	será
exigida	para	efeito	de	contratação,	e	não	como	condição	para	participação	na	licitação	(art.	4º	do	Decreto	nº	8.538/2015).

	
9. DO	TERMO	DE	CONTRATO

	

9.1.	Após	a	homologação	e	adjudicação,	caso	se	conclua	pela	contratação,	será	firmado	termo	de	contrato,	ou	outro	instrumento
equivalente

9.2.	O	adjudicatário	terá	o	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	contados	a	partir	da	data	de	sua	convocação,	para	assinar	o	termo	de
contrato	ou	instrumento	equivalente,	sob	pena	de	decair	o	direito	à	contratação,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	neste	Edital.

9.3.	Alternativamente	à	convocação	para	comparecer	perante	o	órgão	ou	entidade	para	a	assinatura	do	Termo	de	Contrato	ou
instrumento	equivalente,	a	Administração	poderá:

a)	encaminhá-lo	para	assinatura,	mediante	correspondência	postal	com	aviso	de	recebimento	(AR),	para	que	seja	assinado	e
devolvido	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	a	contar	da	data	de	seu	recebimento;

b)	disponibilizar	acesso	a	sistema	de	processo	eletrônico	para	que	seja	assinado	digitalmente	em	até	5	(cinco)	dias	úteis;	ou

c)	outro	meio	eletrônico,	assegurado	o	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis	para	resposta	após	recebimento	da	notificação	pela
Administração.

9.4.	O	Aceite	da	Nota	de	Empenho	ou	do	instrumento	equivalente,	emitida	ao	fornecedor	adjudicado,	implica	o	reconhecimento	de
que:

9.4.1.	referida	Nota	está	substituindo	o	contrato,	aplicando-se	à	relação	de	negócios	ali	estabelecida	as	disposições	da	Lei	nº
14.133,	de	2021;

9.4.2.	a	contratada	se	vincula	à	sua	proposta	e	às	previsões	contidas	neste	Edital;

9.4.3.	a	contratada	reconhece	que	as	hipóteses	de	rescisão	são	aquelas	previstas	nos	artigos	137	e	138	da	Lei	nº	14.133,	de	2021	e
Edital 90010-2026 (39365512)         SEI 08810092.000416/2025-16 / pg. 8

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


reconhece	os	direitos	da	Administração	previstos	nos	artigos	137	a	139	da	mesma	Lei.

9.5.	Os	prazos	dos	itens	9.2	e	9.3	poderão	ser	prorrogados,	por	igual	período,	por	solicitação	justificada	do	adjudicatário	e	aceita
pela	Administração.

9.6.	O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	o	estabelecido	no	Termo	de	Referência.

9.7.	Na	assinatura	do	contrato	ou	instrumento	equivalente	será	exigido	o	Cadastro	Informativo	de	Créditos	não	Quitados	do	Setor
Público	Federal	-	Cadin	e	a	comprovação	das	condições	de	habilitação	e	contratação	consignadas	neste	Edital,	que	deverão	ser
mantidas	pelo	fornecedor	durante	a	vigência	do	contrato.

9.7.1.	A	existência	do	registro	do	Cadin	constitui	fator	impeditivo	para	a	contratação.

9.8.	Garantia	da	contratação

9.8.1.	Não	haverá	exigência	da	garantia	da	contratação	dos	artigos	96	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.	Dessa	forma,	pode-
se	 inferir	 que	 o	 risco	 é	 mínimo	 para	 a	 Administração,	 pois	 não	 há	 complexidade	 e	 vultuosidade	 na	 presente	 licitação,	 não
comprometendo	o	cumprimento	das	obrigações;
9.8.2.	 A	 onerosidade	 em	 torno	 da	 própria	 exigência	 de	 garantia,	 como	 regra,	 representa	 um	 valor	 que	 seria	 agregado	 às
propostas	 dos	 licitantes,	 o	 que	 equivale	 dizer	 que	 os	 custos	 dessa	 exigência	 seriam	 repassados	 à	 própria	 Administração
contratante.	Portanto,	essa	exigência	vai	de	encontro	à	economicidade	da	contratação.

	
	
10. DOS	RECURSOS

	

10.1.	A	interposição	de	recurso	referente	ao	julgamento	das	propostas,	à	habilitação	ou	inabilitação	de	licitantes,	à	anulação	ou
revogação	da	licitação,	observará	o	disposto	no	art.	165	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

10.2.	O	prazo	recursal	é	de	3	(três)	dias	úteis,	contados	da	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da	ata.

10.3.	Quando	o	recurso	apresentado	impugnar	o	julgamento	das	propostas	ou	o	ato	de	habilitação	ou	inabilitação	do	licitante:

10.3.1.	a	intenção	de	recorrer	deverá	ser	manifestada	imediatamente,	sob	pena	de	preclusão;

10.3.2.	o	prazo	para	a	manifestação	da	intenção	de	recorrer	não	será	inferior	a	10	(dez)	minutos.

10.3.3.	o	prazo	para	apresentação	das	razões	recursais	será	iniciado	na	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da	ata	de	habilitação	ou
inabilitação;

10.4.	Os	recursos	deverão	ser	encaminhados	em	campo	próprio	do	sistema.

10.5.	O	recurso	será	dirigido	à	autoridade	que	tiver	editado	o	ato	ou	proferido	a	decisão	recorrida,	a	qual	poderá	reconsiderar	sua
decisão	no	prazo	de	3	(três)	dias	úteis,	ou,	nesse	mesmo	prazo,	encaminhar	recurso	para	a	autoridade	superior,	a	qual	deverá
proferir	sua	decisão	no	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis,	contado	do	recebimento	dos	autos.

10.6.	Os	recursos	interpostos	fora	do	prazo	não	serão	conhecidos.

10.7.	O	prazo	para	apresentação	de	contrarrazões	ao	recurso	pelos	demais	licitantes	será	de	3	(três)	dias	úteis,	contados	da	data
da	intimação	pessoal	ou	da	divulgação	da	interposição	do	recurso,	assegurada	a	vista	imediata	dos	elementos	indispensáveis	à
defesa	de	seus	interesses.

10.8.	O	recurso	e	o	pedido	de	reconsideração	terão	efeito	suspensivo	do	ato	ou	da	decisão	recorrida	até	que	sobrevenha	decisão
final	da	autoridade	competente.

10.9.	O	acolhimento	do	recurso	invalida	tão	somente	os	atos	insuscetíveis	de	aproveitamento.

10.10.	Os	autos	do	processo	permanecerão	com	vista	franqueada	aos	interessados	no	sítio	eletrônico	www.sei.rn.gov.br

	

11. DAS	INFRAÇÕES	ADMINISTRATIVAS	E	SANÇÕES

	

11.1.	Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	lei,	o	licitante	que,	com	dolo	ou	culpa:

11.1.1.	deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame	ou	não	entregar	qualquer	documento	que	tenha	sido	solicitado
pelo/a	Pregoeiro/a	durante	o	certame;

11.1.2.	Salvo	em	decorrência	de	fato	superveniente	devidamente	justificado,	não	mantiver	a	proposta	em	especial	quando:

11.1.2.1.	não	enviar	a	proposta	adequada	ao	último	lance	ofertado	ou	após	a	negociação;

11.1.2.2.	recusar-se	a	enviar	o	detalhamento	da	proposta	quando	exigível;

11.1.2.3.	pedir	para	ser	desclassificado	quando	encerrada	a	etapa	competitiva;

11.1.2.4.	deixar	de	apresentar	amostra;	ou

11.1.2.5.	apresentar	proposta	ou	amostra	em	desacordo	com	as	especificações	do	edital;

11.1.3.	não	celebrar	o	contrato	ou	não	entregar	a	documentação	exigida	para	a	contratação,	quando	convocado	dentro	do	prazo	de
validade	de	sua	proposta;

11.1.4.	recusar-se,	sem	justificativa,	a	assinar	o	contrato	ou	a	ata	de	registro	de	preço,	ou	a	aceitar	ou	retirar	o	instrumento
equivalente	no	prazo	estabelecido	pela	Administração;

11.1.5.	apresentar	declaração	ou	documentação	falsa	exigida	para	o	certame	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	licitação

11.1.6.	fraudar	a	licitação;

11.1.7.	comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza,	em	especial	quando:

11.1.7.1.	agir	em	conluio	ou	em	desconformidade	com	a	lei;
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11.1.7.2.	induzir	deliberadamente	a	erro	no	julgamento;

11.1.7.3.	apresentar	amostra	falsificada	ou	deteriorada;

11.1.8.	praticar	atos	ilícitos	com	vistas	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação

11.1.9.	praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	n.º	12.846,	de	2013.

11.2.	Com	fulcro	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	a	Administração	poderá,	garantida	a	prévia	defesa,	aplicar	aos	licitantes	e/ou
adjudicatários	as	seguintes	sanções,	sem	prejuízo	das	responsabilidades	civil	e	criminal:

11.2.1.	advertência;

11.2.2.	multa;

11.2.3.	impedimento	de	licitar	e	contratar	e

11.2.4.	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar,	enquanto	perdurarem	os	motivos	determinantes	da	punição	ou	até
que	seja	promovida	sua	reabilitação	perante	a	própria	autoridade	que	aplicou	a	penalidade.

11.3.	Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados:

11.3.1.	a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida.

11.3.2.	as	peculiaridades	do	caso	concreto

11.3.3.	as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes

11.3.4.	os	danos	que	dela	provierem	para	a	Administração	Pública

11.3.5.	a	implantação	ou	o	aperfeiçoamento	de	programa	de	integridade,	conforme	normas	e	orientações	dos	órgãos	de	controle.

11.4.	A	multa	será	recolhida	no	prazo	máximo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	a	contar	da	comunicação	oficial.

11.4.1.	Para	as	infrações	previstas	nos	itens	11.1.1,	11.1.2	e	11.1.3,	a	multa	será	de	0.5%	a	15%	do	valor	do	contrato	licitado.

11.4.2.	Para	as	infrações	previstas	nos	itens	11.1.4,	11.1.5,	11.1.6,	11.1.7,	11.1.8	e	11.1.9,	a	multa	será	de	15%	a	30%	do	valor	do
contrato	licitado.

11.5.	As	sanções	de	advertência,	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar	poderão
ser	aplicadas,	cumulativamente	ou	não,	à	penalidade	de	multa.

11.6.	Na	aplicação	da	sanção	de	multa	será	facultada	a	defesa	do	interessado	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data
de	sua	intimação.

11.7.	A	sanção	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	será	aplicada	ao	responsável	em	decorrência	das	infrações	administrativas
relacionadas	nos	itens	11.1.1,	11.1.2	e	11.1.3,	quando	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave,	e	impedirá	o
responsável	de	licitar	e	contratar	no	âmbito	da	Administração	Pública	direta	e	indireta	do	ente	federativo	o	qual	pertencer	o	órgão
ou	entidade,	pelo	prazo	máximo	de	3	(três)	anos.

11.8.	Poderá	ser	aplicada	ao	responsável	a	sanção	de	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar,	em	decorrência	da
prática	das	infrações	dispostas	nos	itens	11.1.5,	11.1.6,	11.1.7,	11.1.8	e	11.1.9,	bem	como	pelas	infrações	administrativas	previstas
nos	itens	11.1.1,	11.1.2,	11.1.3	e	11.1.4,	que	justifiquem	a	imposição	de	penalidade	mais	grave	que	a	sanção	de	impedimento	de
licitar	e	contratar,	cuja	duração	observará	o	prazo	previsto	no	art.	156,	§5º,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021.

11.9.	A	recusa	injustificada	do	adjudicatário	em	assinar	o	contrato	ou	a	ata	de	registro	de	preço,	ou	em	aceitar	ou	retirar	o
instrumento	equivalente	no	prazo	estabelecido	pela	Administração,	descrita	no	item	11.1.4,	caracterizará	o	descumprimento	total
da	obrigação	assumida	e	o	sujeitará	às	penalidades	e	à	imediata	perda	da	garantia	de	proposta	em	favor	do	órgão	ou	entidade
promotora	da	licitação,	nos	termos	do	art.	45,	§4º	da	IN	SEGES/ME	n.º	73,	de	2022.

11.10.	A	apuração	de	responsabilidade	relacionadas	às	sanções	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	de	declaração	de
inidoneidade	para	licitar	ou	contratar	demandará	a	instauração	de	processo	de	responsabilização	a	ser	conduzido	por	comissão
composta	por	2	(dois)	ou	mais	servidores	estáveis,	que	avaliará	fatos	e	circunstâncias	conhecidos	e	intimará	o	licitante	ou	o
adjudicatário	para,	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	sua	intimação,	apresentar	defesa	escrita	e	especificar	as
provas	que	pretenda	produzir.

11.11.	Caberá	recurso	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis	da	aplicação	das	sanções	de	advertência,	multa	e	impedimento	de	licitar	e
contratar,	contado	da	data	da	intimação,	o	qual	será	dirigido	à	autoridade	que	tiver	proferido	a	decisão	recorrida,	que,	se	não	a
reconsiderar	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	encaminhará	o	recurso	com	sua	motivação	à	autoridade	superior,	que	deverá	proferir
sua	decisão	no	prazo	máximo	de	20	(vinte)	dias	úteis,	contado	do	recebimento	dos	autos.

11.12.	Caberá	a	apresentação	de	pedido	de	reconsideração	da	aplicação	da	sanção	de	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou
contratar	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	da	intimação,	e	decidido	no	prazo	máximo	de	20	(vinte)	dias	úteis,
contado	do	seu	recebimento.

11.13.	O	recurso	e	o	pedido	de	reconsideração	terão	efeito	suspensivo	do	ato	ou	da	decisão	recorrida	até	que	sobrevenha	decisão
final	da	autoridade	competente.

11.14.	A	aplicação	das	sanções	previstas	neste	edital	não	exclui,	em	hipótese	alguma,	a	obrigação	de	reparação	integral	dos	danos
causados.

11.15.	Para	a	garantia	da	ampla	defesa	e	contraditório	dos	licitantes,	as	notificações	serão	enviadas	eletronicamente	para	os
endereços	de	e-mail	informados	na	proposta	comercial,	bem	como	os	cadastrados	pela	empresa	no	SICAF.

11.15.1.	Os	endereços	de	e-mail	informados	na	proposta	comercial	e/ou	cadastrados	no	Sicaf	serão	considerados	de	uso	contínuo
da	empresa,	não	cabendo	alegação	de	desconhecimento	das	comunicações	a	eles	comprovadamente	enviadas.

	

12. DAS	CONDIÇÕES	DE	ENTREGA	DO	OBJETO
Condições	de	entrega

12.1. O	prazo	de	entrega	dos	bens	é	de	90	(noventa)	dias	corridos,	contados	da	assinatura	do	contrato,	em	remessa	única.
12.2. Os	 bens	 deverão	 ser	 entregues	 no	 seguinte	 endereço:	 Centro	 de	 Logística	 do	 Corpo	 de	 Bombeiros	 Militar	 do	 RN
(CLOG/CBMRN),	situada	na	Av.	Alm.	Alexandrino	de	Alencar,	959	-	Barro	Vermelho,	Natal	-	RN,	59030-350,	das	08	horas	às	12
horas	de	segunda-feira	à	sexta-feira.
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12.3. O	prazo	de	garantia	contratual	dos	objetos	é	aquele	estabelecido	na	Lei	nº	8.078,	de	11	de	setembro	de	1990	(Código
de	 Defesa	 do	 Consumidor).	 Caso	 não	 seja	 possível	 a	 entrega	 na	 data	 assinalada,	 a	 empresa	 deverá	 comunicar	 as	 razões
respectivas	com	pelo	menos	5	 (cinco)	dias	de	antecedência	para	que	qualquer	pleito	de	prorrogação	de	prazo	seja	analisado,
ressalvadas	situações	de	caso	fortuito	e	força	maior.
12.4. No	caso	de	produtos	perecíveis,	o	prazo	de	validade	na	data	da	entrega	não	poderá	ser	inferior	a	2	(dois)	anos,	ou	a
(metade)	do	prazo	total	recomendado	pelo	fabricante,	para	produto	de	validade	inferior	a	2	(dois)	anos.
13. DA	GESTÃO	DO	CONTRATO	E	FISCALIZAÇÃO
13.1. O	contrato	deverá	ser	executado	fielmente	pelas	partes,	de	acordo	com	as	cláusulas	avençadas	e	as	normas	da	Lei	nº
14.133,	de	2021,	e	cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial.
13.2. Em	 caso	 de	 impedimento,	 ordem	 de	 paralisação	 ou	 suspensão	 do	 contrato,	 o	 cronograma	 de	 execução	 será
prorrogado	automaticamente	pelo	tempo	correspondente,	anotadas	tais	circunstâncias	mediante	simples	apostila.
13.3. As	comunicações	entre	o	órgão	ou	entidade	e	a	contratada	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o	ato	exigir
tal	formalidade,	admitindo-se	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim.
13.4. O	 órgão	 ou	 entidade	 poderá	 convocar	 representante	 da	 empresa	 para	 adoção	 de	 providências	 que	 devam	 ser
cumpridas	de	imediato.
13.5. Após	a	assinatura	do	contrato	ou	instrumento	equivalente,	o	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	o	representante	da
empresa	 contratada	 para	 reunião	 inicial	 para	 apresentação	 do	 plano	 de	 fiscalização,	 que	 conterá	 informações	 acerca	 das
obrigações	 contratuais,	 dos	mecanismos	 de	 fiscalização,	 das	 estratégias	 para	 execução	 do	 objeto,	 do	 plano	 complementar	 de
execução	da	contratada,	quando	houver,	do	método	de	aferição	dos	resultados	e	das	sanções	aplicáveis,	dentre	outros.

Fiscalização
13.6. A	 execução	 do	 contrato	 deverá	 ser	 acompanhada	 e	 fiscalizada	 pelo(s)	 fiscal(is)	 do	 contrato,	 ou	 pelos	 respectivos
substitutos	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	caput).

Fiscalização	Técnica
13.7. O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 acompanhará	 a	 execução	 do	 contrato,	 para	 que	 sejam	 cumpridas	 todas	 as	 condições
estabelecidas	no	contrato,	de	modo	a	assegurar	os	melhores	resultados	para	a	Administração.
13.8. O	fiscal	técnico	do	contrato	anotará	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato	todas	as	ocorrências	relacionadas	à
execução	do	contrato,	com	a	descrição	do	que	for	necessário	para	a	regularização	das	faltas	ou	dos	defeitos	observados.
13.9. Identificada	qualquer	inexatidão	ou	irregularidade,	o	fiscal	técnico	do	contrato	emitirá	notificações	para	a	correção
da	execução	do	contrato,	determinando	prazo	para	a	correção.
13.10. O	 fiscal	 técnico	do	contrato	 informará	ao	gestor	do	contato,	em	tempo	hábil,	a	situação	que	demandar	decisão	ou
adoção	de	medidas	que	ultrapassem	sua	competência,	para	que	adote	as	medidas	necessárias	e	saneadoras,	se	for	o	caso.
13.11. No	 caso	 de	 ocorrências	 que	 possam	 inviabilizar	 a	 execução	 do	 contrato	 nas	 datas	 aprazadas,	 o	 fiscal	 técnico	 do
contrato	comunicará	o	fato	imediatamente	ao	gestor	do	contrato.
13.12. O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 comunicará	 ao	 gestor	 do	 contrato,	 em	 tempo	 hábil,	 o	 término	 do	 contrato	 sob	 sua
responsabilidade,	com	vistas	à	renovação	tempestiva	ou	à	prorrogação	contratual.

Fiscalização	Administrativa
13.13. O	fiscal	administrativo	do	contrato	verificará	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	da	contratada,	acompanhará
o	 empenho,	 o	 pagamento,	 as	 garantias,	 as	 glosas	 e	 a	 formalização	 de	 apostilamento	 e	 termos	 aditivos,	 solicitando	 quaisquer
documentos	comprobatórios	pertinentes,	caso	necessário.
13.14. Caso	ocorra	descumprimento	das	obrigações	contratuais,	o	fiscal	administrativo	do	contrato	atuará	tempestivamente
na	solução	do	problema,	 reportando	ao	gestor	do	contrato	para	que	 tome	as	providências	cabíveis,	quando	ultrapassar	a	 sua
competência.
13.15. A	fiscalização	de	que	trata	esta	cláusula	não	exclui	nem	reduz	a	responsabilidade	do	Contratado,	inclusive	perante
terceiros,	por	qualquer	irregularidade,	ainda	que	resultante	de	imperfeições	técnicas,	vícios	redibitórios,	ou	emprego	de	material
inadequado	ou	de	qualidade	inferior	e,	na	ocorrência	desta,	não	implica	corresponsabilidade	da	Contratante	ou	de	seus	agentes,
gestores	e	fiscais,	de	conformidade.

Gestor	do	Contrato
13.16. Cabe	ao	gestor	do	contrato:
13.16.1. coordenar	 a	 atualização	 do	 processo	 de	 acompanhamento	 e	 fiscalização	 do	 contrato	 contendo	 todos	 os	 registros
formais	da	execução	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato,	a	exemplo	da	ordem	de	serviço,	do	registro	de	ocorrências,	das
alterações	 e	 das	 prorrogações	 contratuais,	 elaborando	 relatório	 com	 vistas	 à	 verificação	 da	 necessidade	 de	 adequações	 do
contrato	para	fins	de	atendimento	da	finalidade	da	administração.
13.16.2. acompanhar	 os	 registros	 realizados	 pelos	 fiscais	 do	 contrato,	 de	 todas	 as	 ocorrências	 relacionadas	 à	 execução	do
contrato	e	as	medidas	adotadas,	informando,	se	for	o	caso,	à	autoridade	superior	àquelas	que	ultrapassarem	a	sua	competência.
13.16.3. acompanhar	 a	 manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 da	 contratada,	 para	 fins	 de	 empenho	 de	 despesa	 e
pagamento,	e	anotará	os	problemas	que	obstem	o	fluxo	normal	da	liquidação	e	do	pagamento	da	despesa	no	relatório	de	riscos
eventuais.
13.16.4. emitir	 documento	 comprobatório	 da	 avaliação	 realizada	 pelos	 fiscais	 técnico,	 administrativo	 e	 setorial	 quanto	 ao
cumprimento	de	obrigações	assumidas	pelo	Contratado,	com	menção	ao	seu	desempenho	na	execução	contratual,	baseado	nos
indicadores	objetivamente	definidos	e	aferidos,	e	a	eventuais	penalidades	aplicadas,	devendo	constar	do	cadastro	de	atesto	de
cumprimento	de	obrigações.
13.16.5. tomar	providências	para	a	 formalização	de	processo	administrativo	de	 responsabilização	para	 fins	de	aplicação	de
sanções,	a	ser	conduzido	pela	comissão	de	que	 trata	o	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	pelo	agente	ou	pelo	setor	com
competência	para	tal,	conforme	o	caso.
13.16.6. elaborar	 relatório	 final	 com	 informações	 sobre	a	 consecução	dos	objetivos	que	 tenham	 justificado	a	 contratação	e
eventuais	condutas	a	serem	adotadas	para	o	aprimoramento	das	atividades	da	Administração.
13.16.7. enviar	 a	 documentação	 pertinente	 ao	 setor	 de	 contratos	 para	 a	 formalização	 dos	 procedimentos	 de	 liquidação	 e
pagamento,	no	valor	dimensionado	pela	fiscalização	e	gestão	nos	termos	do	contrato.
14. DOS	CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	PAGAMENTO

Recebimento
14.1. Os	 bens	 serão	 recebidos	 provisoriamente,	 de	 forma	 sumária,	 no	 ato	 da	 entrega,	 juntamente	 com	 a	 nota	 fiscal	 ou
instrumento	 de	 cobrança	 equivalente,	 pelo(a)	 responsável	 pelo	 acompanhamento	 e	 fiscalização	 do	 contrato,	 para	 efeito	 de
posterior	verificação	de	sua	conformidade	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na	proposta.
14.2. Os	 bens	 poderão	 ser	 rejeitados,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 inclusive	 antes	 do	 recebimento	 provisório,	 quando	 em
desacordo	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	devendo	ser	 substituídos	no	prazo	de	10
(dez)	dias	corridos,	a	contar	da	notificação	da	contratada,	às	suas	custas,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades.
14.3. O	 recebimento	 definitivo	 ocorrerá	 no	 prazo	 de	 10	 (dez)	 dias	 úteis,	 a	 contar	 do	 recebimento	 da	 nota	 fiscal	 ou
instrumento	 de	 cobrança	 equivalente	 pela	 Administração,	 após	 a	 verificação	 da	 qualidade	 e	 quantidade	 do	 material	 e
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consequente	aceitação	mediante	termo	detalhado.
14.4. Para	as	contratações	decorrentes	de	despesas	cujos	valores	não	ultrapassem	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do	art.
75	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	o	prazo	máximo	para	o	recebimento	definitivo	será	de	até	5	(cinco)	dias	úteis.
14.5. O	 prazo	 para	 recebimento	 definitivo	 poderá	 ser	 excepcionalmente	 prorrogado,	 de	 forma	 justificada,	 por	 igual
período,	quando	houver	necessidade	de	diligências	para	a	aferição	do	atendimento	das	exigências	contratuais.
14.6. No	 caso	 de	 controvérsia	 sobre	 a	 execução	 do	 objeto,	 quanto	 à	 dimensão,	 qualidade	 e	 quantidade,	 deverá	 ser
observado	o	teor	do	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	comunicando-se	à	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal	no	que	pertine	à
parcela	incontroversa	da	execução	do	objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento.
14.7. O	prazo	para	a	solução,	pelo	contratado,	de	inconsistências	na	execução	do	objeto	ou	de	saneamento	da	nota	fiscal	ou
de	instrumento	de	cobrança	equivalente,	verificadas	pela	Administração	durante	a	análise	prévia	à	liquidação	de	despesa,	não
será	computado	para	os	fins	do	recebimento	definitivo.
14.8. O	recebimento	provisório	ou	definitivo	não	excluirá	a	responsabilidade	civil	pela	solidez	e	pela	segurança	do	serviço
nem	a	responsabilidade	ético-profissional	pela	perfeita	execução	do	contrato.
14.9. As	atividades	de	montagem,	instalação	e	quaisquer	outras	necessárias	para	o	funcionamento	ou	uso	do	bem	correrão
por	conta	do	Contratado	e	são	condição	para	o	recebimento	do	objeto.

Liquidação
14.10. Recebida	 a	 Nota	 Fiscal	 ou	 documento	 de	 cobrança	 equivalente,	 correrá	 o	 prazo	 de	 dez	 dias	 úteis	 para	 fins	 de
liquidação,	na	forma	desta	seção,	prorrogáveis	por	igual	período,	nos	termos	do	art.	7º,	§3º	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME
nº	77/2022.
14.11. O	prazo	de	que	trata	o	item	anterior	será	reduzido	à	metade,	mantendo-se	a	possibilidade	de	prorrogação,	no	caso	de
contratações	decorrentes	de	despesas	cujos	valores	não	ultrapassem	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do	art.	75	da	Lei	nº	14.133,
de	2021.
14.12. Para	fins	de	liquidação,	o	setor	competente	deverá	verificar	se	a	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente
apresentado	expressa	os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:

14.12.1. o	prazo	de	validade;
14.12.2. a	data	da	emissão;
14.12.3. os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;
14.12.4. o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;
14.12.5. o	valor	a	pagar;	e
14.12.6. eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

14.13. Havendo	erro	na	apresentação	da	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente,	ou	circunstância	que	impeça	a
liquidação	da	despesa,	esta	ficará	sobrestada	até	que	o	contratado	providencie	as	medidas	saneadoras,	reiniciando-se	o	prazo
após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,	sem	ônus	ao	contratante;
14.14. A	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente	deverá	ser	obrigatoriamente	acompanhado	da	comprovação	da
regularidade	 fiscal,	 constatada	 por	 meio	 de	 consulta	 on-line	 ao	 SICAF	 ou,	 na	 impossibilidade	 de	 acesso	 ao	 referido	 Sistema,
mediante	consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.	68	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
14.15. A	Administração	deverá	realizar	consulta	ao	SICAF	para:

14.15.1. verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	exigidas	no	edital;
14.15.2. identificar	possível	razão	que	impeça	a	participação	em	licitação,	no	âmbito	do	órgão	ou	entidade,	que	implique
proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas.

14.16. Constatando-se,	junto	ao	SICAF,	a	situação	de	irregularidade	do	Contratado,	será	providenciada	sua	notificação,	por
escrito,	para	que,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,	apresente	sua	defesa.	O	prazo
poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	do	Contratante
14.17. Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	o	Contratante	deverá	comunicar	aos	órgãos
responsáveis	pela	 fiscalização	da	regularidade	 fiscal	quanto	à	 inadimplência	do	Contratado,	bem	como	quanto	à	existência	de
pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para	garantir	o	recebimento	de	seus
créditos.
14.18. Persistindo	a	irregularidade,	o	contratante	deverá	adotar	as	medidas	necessárias	à	rescisão	contratual	nos	autos	do
processo	administrativo	correspondente,	assegurada	ao	contratado	a	ampla	defesa.
14.19. Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida	pela	rescisão
do	contrato,	caso	o	Contratado	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.

Prazo	de	pagamento
14.20. O	 pagamento	 poderá	 ser	 efetuado	 no	 prazo	 de	 até	 30	 (trinta)	 dias	 úteis	 contados	 da	 finalização	 da	 liquidação	 da
despesa.
14.21. No	caso	de	atraso	pelo	Contratante,	eventuais	índices	de	correção	monetária	a	serem	aplicados	para	atualização	do
valor	deverão	ser	os	índices	de	correção	estabelecidos	oficialmente.

Forma	de	pagamento
14.22. O	pagamento	será	realizado	por	meio	de	ordem	bancária,	para	crédito	em	banco,	agência	e	conta-corrente	indicados
pelo	contratado.
14.23. Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.
14.24. Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.
14.25. Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	quando	houver,	serão	retidos	na	fonte,	quando	da
realização	do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.
14.26. O	contratado	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	não
sofrerá	a	retenção	tributária	quanto	aos	impostos	e	contribuições	abrangidos	por	aquele	regime.	No	entanto,	o	pagamento	ficará
condicionado	à	apresentação	de	comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,	de	que	faz	jus	ao	tratamento	tributário	favorecido
previsto	na	referida	Lei	Complementar.

Cessão	de	crédito
14.27. As	cessões	de	crédito	dependerão	de	prévia	aprovação	do	Contratante.
14.27.1. A	 eficácia	 da	 cessão	 de	 crédito,	 em	 relação	 à	 Administração,	 está	 condicionada	 à	 celebração	 de	 termo	 aditivo	 ao
contrato	administrativo.
14.27.2. Sem	prejuízo	do	regular	atendimento	da	obrigação	contratual	de	cumprimento	de	todas	as	condições	de	habilitação
por	parte	do	Contratado	(cedente),	a	celebração	do	aditamento	de	cessão	de	crédito	e	a	realização	dos	pagamentos	respectivos
também	se	condicionam	à	regularidade	fiscal	e	trabalhista	do	cessionário,	bem	como	à	certificação	de	que	o	cessionário	não	se
encontra	 impedido	 de	 licitar	 e	 contratar	 com	 o	 Poder	 Público,	 conforme	 a	 legislação	 em	 vigor,	 ou	 de	 receber	 benefícios	 ou
incentivos	fiscais	ou	creditícios,	direta	ou	indiretamente,	conforme	o	art.	12	da	Lei	nº	8.429,	de	1992,	nos	termos	do	Parecer	JL-
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14.27.3. O	crédito	a	ser	pago	à	cessionária	é	exatamente	aquele	que	seria	destinado	à	cedente	(Contratado)	pela	execução	do
objeto	 contratual,	 restando	 absolutamente	 incólumes	 todas	 as	 defesas	 e	 exceções	 ao	 pagamento	 e	 todas	 as	 demais	 cláusulas
exorbitantes	 ao	 direito	 comum	 aplicáveis	 no	 regime	 jurídico	 de	 direito	 público	 incidente	 sobre	 os	 contratos	 administrativos,
incluindo	a	possibilidade	de	pagamento	em	conta	vinculada	ou	de	pagamento	pela	efetiva	comprovação	do	fato	gerador,	quando
for	o	caso,	e	o	desconto	de	multas,	glosas	e	prejuízos	causados	à	Administração.
14.27.4. A	cessão	de	crédito	não	afetará	a	execução	do	objeto	contratado,	que	continuará	sob	a	integral	responsabilidade	do
Contratado.
14.28. O	disposto	nesta	seção	não	afeta	as	operações	de	crédito	de	que	trata	a	Instrução	Normativa	SEGES/MGI	nº	82,	de
21	de	fevereiro	de	2025,	as	quais	ficam	por	esta	regidas.

	
15. DO	REAJUSTE

Reajuste
15.1. Os	preços	inicialmente	contratados	são	fixos	e	irreajustáveis	no	prazo	de	seis	meses	contado	da	data	do	orçamento
estimado,	em	20/08/2025.
15.2. Após	o	 interregno	de	um	ano,	e	 independentemente	de	pedido	do	Contratado,	os	preços	 iniciais	serão	reajustados,
mediante	 a	 aplicação,	 pelo	 Contratante,	 do	 índice	 IPCA	 (Compra	 de	 bens	 de	 consumo),	 exclusivamente	 para	 as	 obrigações
iniciadas	e	concluídas	após	a	ocorrência	da	anualidade.
15.3. Nos	reajustes	subsequentes	ao	primeiro,	o	interregno	mínimo	de	um	ano	será	contado	a	partir	dos	efeitos	financeiros
do	último	reajuste.
15.4. No	 caso	 de	 atraso	 ou	 não	 divulgação	 do(s)	 índice	 (s)	 de	 reajustamento,	 o	 Contratante	 pagará	 ao	 Contratado	 a
importância	calculada	pela	última	variação	conhecida,	liquidando	a	diferença	correspondente	tão	logo	seja(m)	divulgado(s)	o(s)
índice(s)	definitivo(s).
15.5. Nas	aferições	finais,	o(s)	índice(s)	utilizado(s)	para	reajuste	será(ão),	obrigatoriamente,	o(s)	definitivo(s).
15.6. Caso	o(s)	índice(s)	estabelecido(s)	para	reajustamento	venha(m)	a	ser	extinto(s)	ou	de	qualquer	forma	não	possa(m)
mais	ser	utilizado(s),	será(ão)	adotado(s),	em	substituição,	o(s)	que	vier(em)	a	ser	determinado(s)	pela	legislação	então	em	vigor.
15.7. Na	ausência	de	previsão	legal	quanto	ao	índice	substituto,	as	partes	elegerão	novo	índice	oficial,	para	reajustamento
do	preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.
15.8. O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.

	

16. DA	IMPUGNAÇÃO	AO	EDITAL	E	DO	PEDIDO	DE	ESCLARECIMENTO

16.1.	Qualquer	pessoa	é	parte	legítima	para	impugnar	este	Edital	por	irregularidade	na	aplicação	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,
devendo	protocolar	o	pedido	até	3	(três)	dias	úteis	antes	da	data	da	abertura	do	certame.

16.2.	A	resposta	à	impugnação	ou	ao	pedido	de	esclarecimento	será	divulgada	em	sítio	eletrônico	oficial	no	prazo	de	até	3	(três)
dias	úteis,	limitado	ao	último	dia	útil	anterior	à	data	da	abertura	do	certame.

16.3.	A	impugnação	e	o	pedido	de	esclarecimento	poderão	ser	realizados	por	forma	eletrônica,	pelos	seguintes	meios:
cplsesed@gmail.com

16.4.	As	impugnações	e	pedidos	de	esclarecimentos	não	suspendem	os	prazos	previstos	no	certame.

16.5.	A	concessão	de	efeito	suspensivo	à	impugnação	é	medida	excepcional	e	deverá	ser	motivada	pelo	Pregoeiro,	nos	autos	do
processo	de	licitação.

16.6.	Acolhida	a	impugnação,	será	definida	e	publicada	nova	data	para	a	realização	do	certame.

	

17. DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS

	

17.1.	Será	divulgada	ata	da	sessão	pública	no	sistema	eletrônico.

17.2.	Não	havendo	expediente	ou	ocorrendo	qualquer	fato	superveniente	que	impeça	a	realização	do	certame	na	data	marcada,	a
sessão	será	automaticamente	transferida	para	o	primeiro	dia	útil	subsequente,	no	mesmo	horário	anteriormente	estabelecido,
desde	que	não	haja	comunicação	em	contrário,	pelo	Pregoeiro.

17.3.	Todas	as	referências	de	tempo	no	Edital,	no	aviso	e	durante	a	sessão	pública	observarão	o	horário	de	Brasília	-	DF.

17.4.	A	homologação	do	resultado	desta	licitação	não	implicará	direito	à	contratação.

17.5.	As	normas	disciplinadoras	da	licitação	serão	sempre	interpretadas	em	favor	da	ampliação	da	disputa	entre	os	interessados,
desde	que	não	comprometam	o	interesse	da	Administração,	o	princípio	da	isonomia,	a	finalidade	e	a	segurança	da	contratação.

17.6.	Os	licitantes	assumem	todos	os	custos	de	preparação	e	apresentação	de	suas	propostas	e	a	Administração	não	será,	em
nenhum	caso,	responsável	por	esses	custos,	independentemente	da	condução	ou	do	resultado	do	processo	licitatório.

17.7.	Na	contagem	dos	prazos	estabelecidos	neste	Edital	e	seus	Anexos,	excluir-se-á	o	dia	do	início	e	incluir-se-á	o	do	vencimento.
Só	se	iniciam	e	vencem	os	prazos	em	dias	de	expediente	na	Administração.

17.8.	O	desatendimento	de	exigências	formais	não	essenciais	não	importará	o	afastamento	do	licitante,	desde	que	seja	possível	o
aproveitamento	do	ato,	observados	os	princípios	da	isonomia	e	do	interesse	público.

17.9.	Em	caso	de	divergência	entre	disposições	deste	Edital	e	de	seus	anexos	ou	demais	peças	que	compõem	o	processo,
prevalecerá	as	deste	Edital.

17.10.	O	Edital	e	seus	anexos	estão	disponíveis,	na	íntegra,	no	Portal	Nacional	de	Contratações	Públicas	(PNCP)	e	no	endereço
eletrônico	http://compras.rn.gov.br/

17.11.	Integram	este	Edital,	para	todos	os	fins	e	efeitos,	os	seguintes	anexos:

17.11.1.	Termo	de	Referência.
17.11.2.	Estudo	Técnico	Preliminar.
17.11.3.	Minuta	de	Contrato.
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Maretânea	Medeiros	de	Araújo
Pregoeira

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	MARETANEA	MEDEIROS	DE	ARAUJO,	Pregoeiro(a),	em	18/03/2026,	às	11:40,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	39365512	e	o	código	CRC	326603C4.

ANEXOS	AO	EDITAL

	

	

	
	

CORPO	DE	BOMBEIROS	MILITAR
Av.	Prudente	de	Morais,	2410,	-	Bairro	Barro	Vermelho,	Natal/RN,	CEP	59022-545

Telefone:	e	Fax:	@fax_unidade@	-	http://www.cbm.rn.gov.br

TERMO	DE	REFERÊNCIA

Processo	nº	08810092.000416/2025-16
	

1. CONDIÇÕES	GERAIS	DA	CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição	de	kits	individuais	de	atendimento	pré-hospitalar	de	combate	para	os	militares	do	Corpo	de	Bombeiros	Militar	do	Rio	Grande
do	Norte,	nos	termos	da	tabela	abaixo,	conforme	condições	e	exigências	estabelecidas	neste	instrumento.

	
Item Descrição Natureza	da	Despesa quantitativo Unidade	de	medida valor	referencial	total

1

Kit	de	APH	Tático	contendo:

01	Bolso	APH	para	colete	tático	modular;

01	Tesoura	ponta	romba;

01	Porta	torniquete;

01	Pincel	marcador	permanente;

01	Caixa	de	luvas	de	procedimento	nitrílicas;

01	Torniquete	tático;

01	Bandagem	tática;

01	Cânula	nasofaríngea;

01	Selo	de	tórax	valvulado	industrializado	(par);

01	Manta	térmica;

01	Gaze	de	metro;

01	Atadura	elástica;

01	Compressa	de	gaze	comum	(pacote);

01	Atadura	de	crepom;

01	Fonte	de	calor	instantâneo.

3.3.90.30.36 116 unidade R$	226.200,00

	 TOTAL	DA	DEMANDA	116	kit's 	 R$	226.200,00
	

1.2. Os	bens	objeto	desta	contratação	são	caracterizados	como	comuns,	conforme	justificativa	constante	do	Estudo	Técnico	Preliminar.
1.3. O	objeto	desta	contratação	não	se	enquadra	como	sendo	de	bem	de	luxo,	conforme	Decreto	Estadual	nº	32.449,	de	7	de	março	de	2023.
1.4. O	prazo	de	vigência	da	contratação	será	de	12	(doze)	meses	contados	a	partir	do	primeiro	dia	útil	subsequente	à	assinatura	do	contrato,
na	forma	do	artigo	105	da	Lei	n°	14.133,	de	2021.
1.5. O	contrato	oferece	maior	detalhamento	das	regras	que	serão	aplicadas	em	relação	à	vigência	da	contratação.
2. FUNDAMENTAÇÃO	E	DA	DESCRIÇÃO	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO
2.1. A	contratação	de	Kits	de	Atendimento	Pré-Hospitalar	Tático	é	essencial	para	garantir	a	segurança	e	a	capacidade	de	resposta	imediata
dos	profissionais	do	Corpo	de	Bombeiros	Militar	do	Rio	Grande	do	Norte.	Os	militares	atuam	diariamente	em	cenários	de	alto	risco,	onde	existe
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possibilidade	 concreta	 de	 ferimentos	 graves,	 incluindo	 situações	 que	 envolvem	 projéteis	 de	 arma	 de	 fogo,	 hemorragias	 massivas	 e	 traumas
diversos.
2.2. O	ETP	demonstra	que	o	CBMRN	visa	recompor	e	padronizar	o	equipamento	individual,	assegurando	que	cada	bombeiro	militar	tenha
condições	 de	 realizar	 autocuidado	 e	 atendimento	 emergencial	 aos	 companheiros.	 A	 medida	 também	 atende	 ao	 Plano	 Estadual	 de	 Segurança
Pública	(PESP/RN),	Ação	Estratégica	12,	que	prevê	a	ampliação	de	equipamentos	de	proteção	individual	e	redução	da	vitimização	dos	profissionais
de	segurança.
2.3. A	 Fundamentação	 da	 Contratação	 e	 de	 seus	 quantitativos	 encontra-se	 pormenorizada	 em	 Tópico	 específico	 do	 Estudo	 Técnico
Preliminar,	apêndice	deste	Termo	de	Referência.
3. DESCRIÇÃO	 DA	 SOLUÇÃO	 COMO	 UM	 TODO	 CONSIDERADO	 O	 CICLO	 DE	 VIDA	 DO	 OBJETO	 E	 ESPECIFICAÇÃO	 DO
PRODUTO
3.1. Considerando	 o	 item	 6.	 O	 CICLO	 DE	 VIDA:	 A	 SUSTENTABILIDADE	 NA	 AQUISIÇÃO	 DE	 BENS	 E	 PRODUTOS,	 do	 Guia	 Nacional	 de
Contratações	Sustentáveis	-	AGU,	temos	na	Destinação	Final	dos	bens:
3.1.1. Produtos	recicláveis,	biodegradáveis,	atóxicos,	com	possibilidade	para	o	reuso	ou	para	remanufatura.
3.1.2. Considerando	todas	as	fases	do	ciclo	de	vida	dos	produtos	vislumbrados,	observamos	alguns	exemplos	de	produtos	sustentáveis	no	art.
5º	da	Instrução	Normativa	01/2010	da	SLTI/MPOG:

I	- bens	 constituídos,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 por	 material	 reciclado,	 atóxico,	 biodegradável,	 conforme	 ABNT	 NBR	 –	 15448-1	 e
15448-2;
II	- que	 sejam	 observados	 os	 requisitos	 ambientais	 para	 a	 obtenção	 de	 certificação	 do	 instituto	 nacional	 de	 metrologia,
normalização	e	qualidade	 industrial	 –	 INMETRO	como	produtos	 sustentáveis	ou	de	menor	 impacto	ambiental	em	relação	aos	 seus
similares;
III	- que	os	bens	devam	ser,	preferencialmente,	acondicionados	em	embalagem	individual	adequada,	com	o	menor	volume	possível,
que	utilize	materiais	recicláveis,	de	forma	a	garantir	a	máxima	proteção	durante	o	transporte	e	o	armazenamento;	e
IV	- que	os	bens	não	contenham	substâncias	perigosas	em	concentração	acima	da	recomendada	na	diretiva	RoHS	(Restriction	of
Certain	Hazardous	Substances),	tais	como	mercúrio	(Hg),	chumbo	(Pb),	cromo	hexavalente	(Cr(VI)),	cádmio	(Cd),	bifenilpolibromados
(PBBs),	éteres	difenil-polibromados	(PBDEs).

3.2. A	descrição	da	solução	como	um	 todo	encontra-se	pormenorizada	em	 tópico	específico	dos	Estudos	Técnicos	Preliminares,	apêndice
deste	Termo	de	Referência.
4. REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade
4.1. Trata-se	de	materiais	para	atendimento	pré-hospitalar,	em	sua	maioria,	objetos	descartáveis	e	que	carecem	de	atenção	na	realização	de
seu	descarte.	Será	orientado	aos	operadores	dos	equipamentos	que	sigam	as	orientações	técnicas	para	proceder	o	descarte	dos	materiais	de	forma
correta	e	assim	evitar	a	contaminação	do	solo,	ar	e	água.
4.2. Seguindo	as	diretrizes	ambientais,	Os	resíduos	decorrentes	de	serviços	de	saúde	têm	destinação	ambiental	específica.	O	gerenciamento
de	serviços	de	saúde	deve	ser	realizado	conforme	a	RDC	222,	de	28/03/2018,	da	ANVISA	e	Resolução	CONAMA	nº	358,	de	29/04/2005,	normas
aplicáveis	aos	geradores	de	serviços	de	saúde,	bem	como	adotando	boas	práticas	no	desempenho	das	atividades	consegue-se	reduzir	os	impactos
causados	pela	atividade	objeto	desta	contratação.
4.3. Além	dos	critérios	de	sustentabilidade	supra	descritos,	devem	ser	atendidos	os	requisitos	estipulados	no	Guia	Nacional	de	Contratações
Sustentáveis.

Da	Subcontratação
4.4. Não	é	admitida	a	subcontratação	do	objeto	contratual.

Garantia	da	contratação
4.5. Não	haverá	exigência	da	garantia	da	contratação	dos	artigos	96	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.	Dessa	forma,	pode-se	inferir	que
o	risco	é	mínimo	para	a	Administração,	pois	não	há	complexidade	e	vultuosidade	na	presente	 licitação,	não	comprometendo	o	cumprimento	das
obrigações;
4.6. A	 onerosidade	 em	 torno	 da	 própria	 exigência	 de	 garantia,	 como	 regra,	 representa	 um	 valor	 que	 seria	 agregado	 às	 propostas	 dos
licitantes,	o	que	equivale	dizer	que	os	custos	dessa	exigência	seriam	repassados	à	própria	Administração	contratante.	Portanto,	essa	exigência	vai
de	encontro	à	economicidade	da	contratação.

Reserva	de	cotas	para	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte:
4.7. A	presente	contratação	não	será	exclusiva	para	 fornecedores	enquadrados	como	Microempresas	(ME)	e	Empresas	de	Pequeno	Porte
(EPP),	pois	se	trata	de	bem	de	valor	superior	a	R$	80.000,00	de	acordo	com	o	artigo	48	inc.	I	da	LEI	COMPLEMENTAR	Nº123	de	2006,	bem	como
é	superior	a	R$	200.000,00,	afastando	a	obrigatoriedade	trazida	pelo	artigo	42	da	LEI	COMPLEMENTAR	Nº	675,	DE	06	DE	NOVEMBRO	DE	2020.
4.8. Por	se	tratar	de	bem	de	natureza	não	divisível,	pois	se	faz	necessário	que	seja	garantido	a	padronização	do	bem	em	questão,	devido	a
alta	complexidade,	que	exige	fornecedores	com	ampla	capacidade	técnica,	financeira	e	operacional,	capazes	de	atender	aos	rigorosos	padrões	de
segurança,	 qualidade	 e	 durabilidade	 estabelecidos	 pelos	 órgãos	 reguladores,	 não	 será	 reservado	 cota	 de	 25%	 para	 Microempresas	 (ME)	 e
Empresas	de	Pequeno	Porte	(EPP),	nos	termos	do	artigo	45:	Não	se	aplica	o	disposto	nos	arts.	40	a	44,	desta	Lei	Complementar,	quando:	II	–	o
tratamento	diferenciado	e	simplificado	não	 for	vantajoso	para	a	administração	ou	representar	prejuízo	ao	conjunto	ou	complexo	do	objeto	a	ser
contratado,	desde	que	devidamente	justificado;

Margem	de	Preferência:
4.9. O	 objeto	 da	 contratação	 enquadra-se	 na	margem	de	preferência	 normal,	 prevista	 no	Decreto	 n.º	 11.890,	 de	 22	de	 janeiro	 de	 2024,
conforme	 disposto	 na	 Resolução	 n.º	 1,	 de	 2	 de	 julho	 de	 2024	 da	 Comissão	 Interministerial	 de	 Contratações	 Públicas	 para	 o	 Desenvolvimento
Sustentável	–	CICS,	por	se	tratar	de	bens	manufaturados	nacionais	que	atendam	a	normas	técnicas	brasileiras.
5. MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO

Condições	de	entrega
5.1. O	prazo	de	entrega	dos	bens	é	de	90	(noventa)	dias	corridos,	contados	da	assinatura	do	contrato,	em	remessa	única.
5.2. Os	 bens	 deverão	 ser	 entregues	 no	 seguinte	 endereço:	 Centro	 de	 Logística	 do	 Corpo	 de	 Bombeiros	 Militar	 do	 RN	 (CLOG/CBMRN),
situada	na	Av.	Alm.	Alexandrino	de	Alencar,	959	-	Barro	Vermelho,	Natal	-	RN,	59030-350,	das	08	horas	às	12	horas	de	segunda-feira	à	sexta-feira.

	
Procedimento	de	análise	das	amostras

5.3. A	licitante	melhor	classificada	na	fase	de	lances	deverá	apresentar,	no	prazo	de	até	05	(cinco)	dias	úteis,	01	(um)	Kit	de	Atendimento
Pré-Hospitalar	Tático	(APH	de	Combate)	completo,	contendo	todos	os	itens	descritos	neste	Termo	de	Referência,	como	amostra	representativa	do
lote	ofertado.
5.4. A	análise	da	amostra	 será	 realizada	por	Comissão	Técnica	designada	pelo	Corpo	de	Bombeiros	Militar	do	Estado	do	Rio	Grande	do
Norte	–	CBMRN,	em	local	e	data	a	serem	comunicados	à	 licitante,	observando-se	os	parâmetros	técnicos	mínimos	e	os	testes	de	funcionalidade
previstos	neste	item.
5.5. A	amostra	será	avaliada	em	três	etapas:

I	- Verificação	documental:
a)	Conferência	de	registros,	notificações	e/ou	autorizações	exigidos	pela	legislação	sanitária,	quando	aplicável	(por	exemplo,	registro

Edital 90010-2026 (39365512)         SEI 08810092.000416/2025-16 / pg. 15

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/gncs_082022.pdf


ou	notificação	na	ANVISA,	conforme	especificações	técnicas	de	cada	item);
b)	 Verificação	 da	 existência	 de	 certificações	 ou	 selos	 de	 conformidade	 quando	 exigidos,	 bem	 como	 compatibilidade	 das
marcas/modelos	apresentados	com	a	proposta	comercial;
c)	Conferência	de	prazos	de	validade	e	condições	de	rotulagem/embalagem	dos	produtos	de	uso	médico,	quando	for	o	caso.
II	- Verificação	físico-visual	e	dimensional:
a)	Conferência	da	presença	de	todos	os	componentes	previstos	para	o	Kit	de	APH	Tático,	em	quantidade	e	composição	compatíveis
com	as	especificações	técnicas	mínimas	constantes	deste	Termo	de	Referência	e	do	Estudo	Técnico	Preliminar;
b)	Verificação	do	material	de	fabricação,	acabamento,	resistência	aparente,	sistema	de	fechamento,	cor	e	padrão	visual,	incluindo	o
bolso	 APH	 modular,	 porta	 torniquete,	 sistemas	 de	 fixação	 tipo	 MOLLE,	 dimensões	 e	 demais	 características	 físicas	 descritas	 nas
especificações	técnicas;
c)	Verificação	das	dimensões	dos	principais	itens	(bolso	APH,	torniquete,	bandagem,	ataduras,	selos	de	tórax,	manta	térmica,	gaze	de
metro,	etc.),	admitidas	apenas	as	tolerâncias	previstas	nas	especificações	técnicas.
III	- Testes	de	funcionalidade	dos	itens:
a) Torniquete	tático:

Ensaio	de	aplicação	em	membro	simulado	ou	dispositivo	equivalente,	para	verificar	a	capacidade	de	oclusão	eficaz	da	circulação
(simulada),	sem	ruptura	de	fitas,	fivela	ou	barra	de	tração;
Verificação	do	sistema	de	fivela	de	passada	simples,	barra	de	tracionamento,	mecanismo	de	travamento	e	facilidade	de
autoaplicação,	conforme	requisitos	mínimos	definidos	nas	especificações	técnicas	(dimensões,	ausência	de	látex,	recomendação
por	diretrizes	especializadas,	etc.);

b)Bandagem	tática	de	compressão:

Verificação	da	presença	de	barra	de	pressão,	sistema	de	fixação	(velcro	ou	similar),	reservatório	de	gaze	e	embalagem	a	vácuo;
Teste	de	aplicação	em	superfície	simulada,	avaliando	capacidade	de	manter	compressão	contínua,	integridade	do	material
durante	a	aplicação	e	estabilidade	da	bandagem	(sem	deslocamentos	indesejados).

c) Selos	de	tórax	valvulados:

Verificação	da	aderência	em	superfície	simulada,	inclusive	com	umidade	superficial,	conforme	uso	esperado	em	atendimento	pré-
hospitalar;
Verificação	visual	da	válvula	unidirecional,	testando	a	saída	de	ar	e	impedindo	a	entrada	de	ar	(simulação	funcional	básica);
Confirmação	da	embalagem	individual,	esterilidade	e	registro	na	ANVISA,	quando	aplicável.

d)Tesoura	ponta	romba:

Teste	prático	de	corte	em	tecidos	de	diferentes	espessuras	(tecido	comum,	material	mais	espesso	simulando	tecido	pesado)	para
verificar	capacidade	de	corte	sem	deformação	significativa;
Avaliação	de	ergonomia	do	cabo,	segurança	da	ponta	romba	e	integridade	das	lâminas.

e) Demais	componentes	do	kit	 (gazes,	ataduras,	compressas,	cânula	nasofaríngea,	manta	térmica,	 fonte	de	calor	 instantâneo,	 luvas
nitrílicas,	pincel	marcador,	etc.):

Verificação	da	conformidade	com	as	especificações	de	material,	finalidade	de	uso,	embalagem,	dimensões	e	registro	na	ANVISA,
quando	exigido;

Conferência	da	integridade	das	embalagens,	legibilidade	de	informações	e	adequação	para	uso	em	contexto	de	atendimento	pré-
hospitalar	tático.

5.6. Critérios	de	aceitação	da	amostra:
5.6.1. Serão	considerados	aprovados	apenas	os	kits	cuja	amostra:

a) Contenha	todos	os	itens	previstos	nas	especificações	técnicas,	em	sua	totalidade,	sem	substituições	não	autorizadas;
b)Atenda	 a	 100%	 dos	 requisitos	 obrigatórios	 estabelecidos	 nas	 especificações	 técnicas	 deste	 Termo	 de	 Referência	 e	 no	 Estudo
Técnico	Preliminar,	especialmente	quanto	a	materiais,	dimensões	mínimas,	registros	sanitários	e	características	funcionais;
c) Seja	aprovada	nos	 testes	de	 funcionalidade	dos	 itens	críticos	 (torniquete,	bandagem	 tática,	 selos	de	 tórax,	 tesoura,	 sistemas	de
fixação),	sem	ocorrência	de	rupturas,	falhas	de	travamento,	perda	de	aderência	ou	outra	incompatibilidade	com	o	uso	previsto;
d)Apresente	rótulos,	inscrições	e	embalagens	em	conformidade	com	a	legislação	vigente	e	com	o	uso	operacional	pretendido.

5.6.2. A	 análise	 da	 amostra	 será	 registrada	 em	 parecer	 técnico,	 contendo	 a	 descrição	 dos	 testes	 realizados,	 os	 resultados	 obtidos	 e	 a
conclusão	quanto	à	aprovação	ou	reprovação,	que	passará	a	integrar	o	processo	como	fundamento	técnico	para	a	decisão	administrativa.
5.6.3. Caso	a	análise	resulte	em	reprovação	da	amostra,	por	não	atendimento	a	qualquer	dos	requisitos	obrigatórios	ou	por	falha	nos	testes	de
funcionalidade,	 será	 concedido	 à	 licitante	 uma	 oportunidade	 para	 correção	 das	 não	 conformidades	 identificadas.	 A	 licitante	 será	 notificada
formalmente	e	terá	o	prazo	de	até	5	(cinco)	dias	úteis	para	realizar	os	ajustes	necessários	e	re-submeter	a	amostra	para	nova	avaliação.
5.6.4. Caso	 a	 licitante	 não	 consiga	 corrigir	 as	 falhas	 na	 amostra	 dentro	 do	 prazo	 estabelecido,	 ou	 caso	 haja	 reincidência	 nas	 falhas	 já
identificadas	em	qualquer	uma	das	amostras	apresentadas	durante	o	processo,	a	licitante	será	desclassificada	do	certame,	conforme	os	termos	da
legislação	 aplicável.	 A	 desclassificação	 será	 formalizada	 e	 comunicada	 à	 licitante,	 sendo	 convocada	 a	 próxima	 colocada	 na	 classificação	 para
apresentação	de	amostra,	conforme	sequência	do	processo	licitatório.

Garantia,	manutenção	e	assistência	técnica
5.7. O	prazo	de	garantia	contratual	dos	objetos	é	aquele	estabelecido	na	Lei	nº	8.078,	de	11	de	setembro	de	1990	(Código	de	Defesa	do
Consumidor).	Caso	não	seja	possível	a	entrega	na	data	assinalada,	a	empresa	deverá	comunicar	as	razões	respectivas	com	pelo	menos	5	(cinco)
dias	de	antecedência	para	que	qualquer	pleito	de	prorrogação	de	prazo	seja	analisado,	ressalvadas	situações	de	caso	fortuito	e	força	maior.
5.8. No	caso	de	produtos	perecíveis,	o	prazo	de	validade	na	data	da	entrega	não	poderá	ser	inferior	a	2	(dois)	anos,	ou	a	(metade)	do	prazo
total	recomendado	pelo	fabricante,	para	produto	de	validade	inferior	a	2	(dois)	anos.
6. MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO
6.1. O	contrato	deverá	ser	executado	fielmente	pelas	partes,	de	acordo	com	as	cláusulas	avençadas	e	as	normas	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e
cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial.
6.2. Em	 caso	 de	 impedimento,	 ordem	 de	 paralisação	 ou	 suspensão	 do	 contrato,	 o	 cronograma	 de	 execução	 será	 prorrogado
automaticamente	pelo	tempo	correspondente,	anotadas	tais	circunstâncias	mediante	simples	apostila.
6.3. As	comunicações	entre	o	órgão	ou	entidade	e	a	contratada	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o	ato	exigir	tal	formalidade,
admitindo-se	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim.
6.4. O	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	representante	da	empresa	para	adoção	de	providências	que	devam	ser	cumpridas	de	imediato.
6.5. Após	a	assinatura	do	contrato	ou	instrumento	equivalente,	o	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	o	representante	da	empresa	contratada
para	reunião	inicial	para	apresentação	do	plano	de	fiscalização,	que	conterá	informações	acerca	das	obrigações	contratuais,	dos	mecanismos	de
fiscalização,	das	estratégias	para	execução	do	objeto,	do	plano	complementar	de	execução	da	contratada,	quando	houver,	do	método	de	aferição
dos	resultados	e	das	sanções	aplicáveis,	dentre	outros.

Fiscalização
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6.6. A	 execução	do	 contrato	 deverá	 ser	 acompanhada	 e	 fiscalizada	pelo(s)	 fiscal(is)	 do	 contrato,	 ou	pelos	 respectivos	 substitutos	 (Lei	 nº
14.133,	de	2021,	art.	117,	caput).

Fiscalização	Técnica
6.7. O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 acompanhará	 a	 execução	 do	 contrato,	 para	 que	 sejam	 cumpridas	 todas	 as	 condições	 estabelecidas	 no
contrato,	de	modo	a	assegurar	os	melhores	resultados	para	a	Administração.
6.8. O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 anotará	 no	 histórico	 de	 gerenciamento	 do	 contrato	 todas	 as	 ocorrências	 relacionadas	 à	 execução	 do
contrato,	com	a	descrição	do	que	for	necessário	para	a	regularização	das	faltas	ou	dos	defeitos	observados.
6.9. Identificada	qualquer	 inexatidão	ou	 irregularidade,	 o	 fiscal	 técnico	do	 contrato	emitirá	notificações	para	a	 correção	da	execução	do
contrato,	determinando	prazo	para	a	correção.
6.10. O	fiscal	técnico	do	contrato	informará	ao	gestor	do	contato,	em	tempo	hábil,	a	situação	que	demandar	decisão	ou	adoção	de	medidas
que	ultrapassem	sua	competência,	para	que	adote	as	medidas	necessárias	e	saneadoras,	se	for	o	caso.
6.11. No	caso	de	ocorrências	que	possam	inviabilizar	a	execução	do	contrato	nas	datas	aprazadas,	o	fiscal	técnico	do	contrato	comunicará	o
fato	imediatamente	ao	gestor	do	contrato.
6.12. O	fiscal	técnico	do	contrato	comunicará	ao	gestor	do	contrato,	em	tempo	hábil,	o	término	do	contrato	sob	sua	responsabilidade,	com
vistas	à	renovação	tempestiva	ou	à	prorrogação	contratual.

Fiscalização	Administrativa
6.13. O	 fiscal	administrativo	do	contrato	verificará	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	da	contratada,	acompanhará	o	empenho,	o
pagamento,	 as	 garantias,	 as	 glosas	 e	 a	 formalização	 de	 apostilamento	 e	 termos	 aditivos,	 solicitando	 quaisquer	 documentos	 comprobatórios
pertinentes,	caso	necessário.
6.14. Caso	 ocorra	 descumprimento	 das	 obrigações	 contratuais,	 o	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 atuará	 tempestivamente	 na	 solução	 do
problema,	reportando	ao	gestor	do	contrato	para	que	tome	as	providências	cabíveis,	quando	ultrapassar	a	sua	competência.
6.15. A	 fiscalização	 de	 que	 trata	 esta	 cláusula	 não	 exclui	 nem	 reduz	 a	 responsabilidade	 do	 Contratado,	 inclusive	 perante	 terceiros,	 por
qualquer	 irregularidade,	ainda	que	resultante	de	 imperfeições	técnicas,	vícios	redibitórios,	ou	emprego	de	material	 inadequado	ou	de	qualidade
inferior	e,	na	ocorrência	desta,	não	implica	corresponsabilidade	da	Contratante	ou	de	seus	agentes,	gestores	e	fiscais,	de	conformidade.

Gestor	do	Contrato
6.16. Cabe	ao	gestor	do	contrato:
6.16.1. coordenar	a	atualização	do	processo	de	acompanhamento	e	fiscalização	do	contrato	contendo	todos	os	registros	formais	da	execução	no
histórico	de	gerenciamento	do	contrato,	a	exemplo	da	ordem	de	serviço,	do	registro	de	ocorrências,	das	alterações	e	das	prorrogações	contratuais,
elaborando	relatório	com	vistas	à	verificação	da	necessidade	de	adequações	do	contrato	para	fins	de	atendimento	da	finalidade	da	administração.
6.16.2. acompanhar	os	registros	realizados	pelos	fiscais	do	contrato,	de	todas	as	ocorrências	relacionadas	à	execução	do	contrato	e	as	medidas
adotadas,	informando,	se	for	o	caso,	à	autoridade	superior	àquelas	que	ultrapassarem	a	sua	competência.
6.16.3. acompanhar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	da	contratada,	para	fins	de	empenho	de	despesa	e	pagamento,	e	anotará	os
problemas	que	obstem	o	fluxo	normal	da	liquidação	e	do	pagamento	da	despesa	no	relatório	de	riscos	eventuais.
6.16.4. emitir	 documento	 comprobatório	 da	 avaliação	 realizada	 pelos	 fiscais	 técnico,	 administrativo	 e	 setorial	 quanto	 ao	 cumprimento	 de
obrigações	assumidas	pelo	Contratado,	com	menção	ao	seu	desempenho	na	execução	contratual,	baseado	nos	indicadores	objetivamente	definidos
e	aferidos,	e	a	eventuais	penalidades	aplicadas,	devendo	constar	do	cadastro	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações.
6.16.5. tomar	 providências	 para	 a	 formalização	 de	 processo	 administrativo	 de	 responsabilização	 para	 fins	 de	 aplicação	 de	 sanções,	 a	 ser
conduzido	pela	comissão	de	que	trata	o	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	pelo	agente	ou	pelo	setor	com	competência	para	tal,	conforme	o
caso.
6.16.6. elaborar	relatório	final	com	informações	sobre	a	consecução	dos	objetivos	que	tenham	justificado	a	contratação	e	eventuais	condutas	a
serem	adotadas	para	o	aprimoramento	das	atividades	da	Administração.
6.16.7. enviar	a	documentação	pertinente	ao	setor	de	contratos	para	a	formalização	dos	procedimentos	de	liquidação	e	pagamento,	no	valor
dimensionado	pela	fiscalização	e	gestão	nos	termos	do	contrato.
7. INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS
7.1. Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	o	Contratado	que:

a) der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato;
b)der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato	que	cause	grave	dano	à	Administração	ou	ao	funcionamento	dos	serviços	públicos	ou	ao
interesse	coletivo;
c) der	causa	à	inexecução	total	do	contrato;
d)ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	contratação	sem	motivo	justificado;
e) apresentar	documentação	falsa	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	execução	do	contrato;
f) praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;
g)comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;
h)praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.

7.2. Serão	aplicadas	ao	Contratado	que	incorrer	nas	infrações	acima	descritas	as	seguintes	sanções:
7.2.1. Advertência,	quando	o	Contratado	der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato,	sempre	que	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade
mais	grave;
7.2.2. Impedimento	de	licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas	“b”,	“c”	e	“d”	do	subitem	acima,	sempre	que
não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave;
7.2.3. Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas	“e”,	“f”,	“g”	e	“h”	do	subitem
acima,	bem	como	nas	alíneas	“b”,	“c”	e	“d”,	que	justifiquem	a	imposição	de	penalidade	mais	grave.
7.2.4. Multa:
7.2.4.1. Moratória,	para	as	infrações	descritas	no	item	“d”,	de	0,5%	(zero	virgula	cinco	por	cento)	por	dia	de	atraso	injustificado	sobre	o	valor
da	parcela	inadimplida,	até	o	limite	de	60	(sessenta)	dias
7.2.4.2. O	 atraso	 superior	 a	 25	 (vinte	 e	 cinco)	 dias	 para	 apresentação,	 suplementação	 ou	 reposição	 da	 garantia	 autoriza	 a	 Administração	 a
promover	a	extinção	do	contrato	por	descumprimento	ou	cumprimento	irregular	de	suas	cláusulas,	conforme	dispõe	o	inciso	I	do	art.	137	da	Lei	n.
14.133,	de	2021.
7.2.4.3. O	 atraso	 superior	 a	 25	 (vinte	 e	 cinco)	 dias	 para	 apresentação,	 suplementação	 ou	 reposição	 da	 garantia	 autoriza	 a	 Administração	 a
promover	a	extinção	do	contrato	por	descumprimento	ou	cumprimento	irregular	de	suas	cláusulas,	conforme	dispõe	o	inciso	I	do	art.	137	da	Lei	n.
14.133,	de	2021.
7.2.4.4. Compensatória,	para	a	inexecução	total	do	contrato	prevista	acima	na	alínea	“c”,	de	2%	(dois	por	cento)	a	20%	(vinte	por	cento)	do
valor	da	contratação.
7.2.4.5. Compensatória,	para	a	infração	descrita	acima	na	alínea	“b”,	de	2%	(dois	por	cento)	a	20%	(vinte	por	cento)	do	valor	da	contratação.
7.2.4.6. Compensatória,	em	substituição	à	multa	moratória	para	a	infração	descrita	acima	na	alínea	“d”,	de	2%	(dois	por	cento)	a	10%	(dez	por
cento)	do	valor	da	contratação.
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7.2.4.7. Compensatória,	para	a	infração	descrita	acima	na	alínea	“a”,	de	2%	(dois	por	cento)	a	20%	(vinte	por	cento)	do	valor	da	contratação.
7.3. A	aplicação	das	sanções	previstas	neste	Termo	de	Referência	não	exclui,	em	hipótese	alguma,	a	obrigação	de	reparação	 integral	do
dano	causado	ao	Contratante.
7.4. Todas	as	sanções	previstas	neste	Termo	de	Referência	poderão	ser	aplicadas	cumulativamente	com	a	multa.
7.5. Antes	 da	 aplicação	 da	 multa	 será	 facultada	 a	 defesa	 do	 interessado	 no	 prazo	 de	 15	 (quinze)	 dias	 úteis,	 contado	 da	 data	 de	 sua
intimação.
7.6. Se	 a	 multa	 aplicada	 e	 as	 indenizações	 cabíveis	 forem	 superiores	 ao	 valor	 do	 pagamento	 eventualmente	 devido	 pelo	 Contratante	 ao
Contratado,	além	da	perda	desse	valor,	a	diferença	será	descontada	da	garantia	prestada	ou	será	cobrada	judicialmente.
7.7. A	 multa	 poderá	 ser	 recolhida	 administrativamente	 no	 prazo	 máximo	 de	 30	 (trinta)	 dias,	 a	 contar	 da	 data	 do	 recebimento	 da
comunicação	enviada	pela	autoridade	competente.
7.8. A	 aplicação	 das	 sanções	 realizar-se-á	 em	 processo	 administrativo	 que	 assegure	 o	 contraditório	 e	 a	 ampla	 defesa	 ao	 Contratado,
observando-se	o	procedimento	previsto	no	caput	e	parágrafos	do	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	para	as	penalidades	de	impedimento	de	licitar
e	contratar	e	de	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar.
7.8.1. Para	a	garantia	da	ampla	defesa	e	contraditório,	as	notificações	serão	enviadas	eletronicamente	para	os	endereços	de	e-mail	informados
na	proposta	comercial,	bem	como	os	cadastrados	pela	empresa	no	SICAF.
7.8.2. Os	endereços	de	e-mail	informados	na	proposta	comercial	e/ou	cadastrados	no	Sicaf	serão	considerados	de	uso	contínuo	da	empresa,
não	cabendo	alegação	de	desconhecimento	das	comunicações	a	eles	comprovadamente	enviadas.
7.9. Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados:
7.9.1. a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;
7.9.2. as	peculiaridades	do	caso	concreto;
7.9.3. as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;
7.9.4. os	danos	que	dela	provierem	para	o	Contratante;	e
7.9.5. a	implantação	ou	o	aperfeiçoamento	de	programa	de	integridade,	conforme	normas	e	orientações	dos	órgãos	de	controle.
7.10. Os	atos	previstos	como	infrações	administrativas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	em	outras	leis	de	licitações	e	contratos	da	Administração
Pública	que	também	sejam	tipificados	como	atos	lesivos	na	Lei	nº	12.846,	de	2013,	serão	apurados	e	julgados	conjuntamente,	nos	mesmos	autos,
observados	o	rito	procedimental	e	autoridade	competente	definidos	na	referida	Lei.
7.11. A	personalidade	jurídica	do	Contratado	poderá	ser	desconsiderada	sempre	que	utilizada	com	abuso	do	direito	para	facilitar,	encobrir	ou
dissimular	a	prática	dos	atos	ilícitos	previstos	neste	Termo	de	Referência	ou	para	provocar	confusão	patrimonial,	e,	nesse	caso,	todos	os	efeitos	das
sanções	aplicadas	à	pessoa	jurídica	serão	estendidos	aos	seus	administradores	e	sócios	com	poderes	de	administração,	à	pessoa	jurídica	sucessora
ou	à	empresa	do	mesmo	ramo	com	relação	de	coligação	ou	controle,	de	fato	ou	de	direito,	com	o	Contratado,	observados,	em	todos	os	casos,	o
contraditório,	a	ampla	defesa	e	a	obrigatoriedade	de	análise	jurídica	prévia.
7.12. O	 Contratante	 deverá,	 no	 prazo	 máximo	 de	 15	 (quinze)	 dias	 úteis,	 contado	 da	 data	 de	 aplicação	 da	 sanção,	 informar	 e	 manter
atualizados	os	dados	relativos	às	sanções	por	ela	aplicadas,	para	 fins	de	publicidade	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	 Inidôneas	e	Suspensas
(CEIS)	e	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas	(CNEP),	instituídos	no	âmbito	do	Poder	Executivo	Federal.
7.12.1. As	penalidades	serão	obrigatoriamente	registradas	no	SICAF
7.13. As	sanções	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar	são	passíveis	de	reabilitação	na
forma	do	art.	163	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
7.14. Os	débitos	do	Contratado	para	com	a	Administração	Contratante,	resultantes	de	multa	administrativa	e/ou	indenizações,	não	inscritos
em	dívida	ativa,	poderão	ser	compensados,	total	ou	parcialmente,	com	os	créditos	devidos	pelo	referido	órgão	decorrentes	deste	mesmo	contrato
ou	de	outros	contratos	administrativos	que	o	Contratado	possua	com	o	mesmo	órgão	ora	Contratante,	na	forma	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME
nº	26,	de	13	de	abril	de	2022.
8. CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	PAGAMENTO

Recebimento
8.1. Os	 bens	 serão	 recebidos	 provisoriamente,	 de	 forma	 sumária,	 no	 ato	 da	 entrega,	 juntamente	 com	 a	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de
cobrança	 equivalente,	 pelo(a)	 responsável	 pelo	 acompanhamento	 e	 fiscalização	 do	 contrato,	 para	 efeito	 de	 posterior	 verificação	 de	 sua
conformidade	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	Referência	e	na	proposta.
8.2. Os	 bens	 poderão	 ser	 rejeitados,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 inclusive	 antes	 do	 recebimento	 provisório,	 quando	 em	 desacordo	 com	 as
especificações	 constantes	 no	 Termo	 de	 Referência	 e	 na	 proposta,	 devendo	 ser	 substituídos	 no	 prazo	 de	 10	 (dez)	 dias	 corridos,	 a	 contar	 da
notificação	da	contratada,	às	suas	custas,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades.
8.3. O	recebimento	definitivo	ocorrerá	no	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis,	a	contar	do	recebimento	da	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança
equivalente	pela	Administração,	após	a	verificação	da	qualidade	e	quantidade	do	material	e	consequente	aceitação	mediante	termo	detalhado.
8.4. Para	as	contratações	decorrentes	de	despesas	cujos	valores	não	ultrapassem	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do	art.	75	da	Lei	nº	14.133,
de	2021,	o	prazo	máximo	para	o	recebimento	definitivo	será	de	até	5	(cinco)	dias	úteis.
8.5. O	prazo	para	recebimento	definitivo	poderá	ser	excepcionalmente	prorrogado,	de	forma	justificada,	por	igual	período,	quando	houver
necessidade	de	diligências	para	a	aferição	do	atendimento	das	exigências	contratuais.
8.6. No	caso	de	controvérsia	sobre	a	execução	do	objeto,	quanto	à	dimensão,	qualidade	e	quantidade,	deverá	ser	observado	o	teor	do	art.
143	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	comunicando-se	à	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal	no	que	pertine	à	parcela	 incontroversa	da	execução	do
objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento.
8.7. O	prazo	para	a	solução,	pelo	contratado,	de	inconsistências	na	execução	do	objeto	ou	de	saneamento	da	nota	fiscal	ou	de	instrumento
de	cobrança	equivalente,	 verificadas	pela	Administração	durante	a	análise	prévia	à	 liquidação	de	despesa,	não	 será	computado	para	os	 fins	do
recebimento	definitivo.
8.8. O	 recebimento	 provisório	 ou	 definitivo	 não	 excluirá	 a	 responsabilidade	 civil	 pela	 solidez	 e	 pela	 segurança	 do	 serviço	 nem	 a
responsabilidade	ético-profissional	pela	perfeita	execução	do	contrato.
8.9. As	 atividades	 de	montagem,	 instalação	 e	 quaisquer	 outras	 necessárias	 para	 o	 funcionamento	 ou	 uso	 do	 bem	 correrão	 por	 conta	 do
Contratado	e	são	condição	para	o	recebimento	do	objeto.

Liquidação
8.10. Recebida	a	Nota	Fiscal	ou	documento	de	cobrança	equivalente,	correrá	o	prazo	de	dez	dias	úteis	para	fins	de	liquidação,	na	forma	desta
seção,	prorrogáveis	por	igual	período,	nos	termos	do	art.	7º,	§3º	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	77/2022.
8.11. O	prazo	de	que	 trata	o	 item	anterior	 será	 reduzido	à	metade,	mantendo-se	a	possibilidade	de	prorrogação,	no	caso	de	contratações
decorrentes	de	despesas	cujos	valores	não	ultrapassem	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do	art.	75	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
8.12. Para	 fins	 de	 liquidação,	 o	 setor	 competente	 deverá	 verificar	 se	 a	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente	 apresentado
expressa	os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:

8.12.1. o	prazo	de	validade;
8.12.2. a	data	da	emissão;
8.12.3. os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;
8.12.4. o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;
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8.12.5. o	valor	a	pagar;	e
8.12.6. eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

8.13. Havendo	erro	na	apresentação	da	nota	 fiscal	 ou	 instrumento	de	 cobrança	equivalente,	 ou	 circunstância	que	 impeça	a	 liquidação	da
despesa,	 esta	 ficará	 sobrestada	 até	 que	 o	 contratado	 providencie	 as	 medidas	 saneadoras,	 reiniciando-se	 o	 prazo	 após	 a	 comprovação	 da
regularização	da	situação,	sem	ônus	ao	contratante;
8.14. A	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente	 deverá	 ser	 obrigatoriamente	 acompanhado	 da	 comprovação	 da	 regularidade
fiscal,	 constatada	 por	 meio	 de	 consulta	 on-line	 ao	 SICAF	 ou,	 na	 impossibilidade	 de	 acesso	 ao	 referido	 Sistema,	 mediante	 consulta	 aos	 sítios
eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.	68	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
8.15. A	Administração	deverá	realizar	consulta	ao	SICAF	para:

8.15.1. verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	exigidas	no	edital;
8.15.2. identificar	 possível	 razão	 que	 impeça	 a	 participação	 em	 licitação,	 no	 âmbito	 do	 órgão	 ou	 entidade,	 que	 implique	 proibição	 de
contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas.

8.16. Constatando-se,	junto	ao	SICAF,	a	situação	de	irregularidade	do	Contratado,	será	providenciada	sua	notificação,	por	escrito,	para	que,
no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,	apresente	sua	defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por
igual	período,	a	critério	do	Contratante
8.17. Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	o	Contratante	deverá	comunicar	aos	órgãos	responsáveis	pela
fiscalização	da	regularidade	fiscal	quanto	à	inadimplência	do	Contratado,	bem	como	quanto	à	existência	de	pagamento	a	ser	efetuado,	para	que
sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para	garantir	o	recebimento	de	seus	créditos.
8.18. Persistindo	 a	 irregularidade,	 o	 contratante	 deverá	 adotar	 as	 medidas	 necessárias	 à	 rescisão	 contratual	 nos	 autos	 do	 processo
administrativo	correspondente,	assegurada	ao	contratado	a	ampla	defesa.
8.19. Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida	pela	rescisão	do	contrato,	caso
o	Contratado	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.

Prazo	de	pagamento
8.20. O	pagamento	poderá	ser	efetuado	no	prazo	de	até	30	(trinta)	dias	úteis	contados	da	finalização	da	liquidação	da	despesa.
8.21. No	caso	de	atraso	pelo	Contratante,	eventuais	índices	de	correção	monetária	a	serem	aplicados	para	atualização	do	valor	deverão	ser
os	índices	de	correção	estabelecidos	oficialmente.

Forma	de	pagamento
8.22. O	pagamento	será	realizado	por	meio	de	ordem	bancária,	para	crédito	em	banco,	agência	e	conta-corrente	indicados	pelo	contratado.
8.23. Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.
8.24. Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.
8.25. Independentemente	 do	 percentual	 de	 tributo	 inserido	 na	 planilha,	 quando	 houver,	 serão	 retidos	 na	 fonte,	 quando	 da	 realização	 do
pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.
8.26. O	contratado	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	não	sofrerá	a	retenção
tributária	quanto	aos	 impostos	 e	 contribuições	abrangidos	por	 aquele	 regime.	No	entanto,	 o	pagamento	 ficará	 condicionado	à	apresentação	de
comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,	de	que	faz	jus	ao	tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.

Cessão	de	crédito
8.27. As	cessões	de	crédito	dependerão	de	prévia	aprovação	do	Contratante.
8.27.1. A	 eficácia	 da	 cessão	 de	 crédito,	 em	 relação	 à	 Administração,	 está	 condicionada	 à	 celebração	 de	 termo	 aditivo	 ao	 contrato
administrativo.
8.27.2. Sem	 prejuízo	 do	 regular	 atendimento	 da	 obrigação	 contratual	 de	 cumprimento	 de	 todas	 as	 condições	 de	 habilitação	 por	 parte	 do
Contratado	 (cedente),	 a	 celebração	 do	 aditamento	 de	 cessão	 de	 crédito	 e	 a	 realização	 dos	 pagamentos	 respectivos	 também	 se	 condicionam	 à
regularidade	fiscal	e	trabalhista	do	cessionário,	bem	como	à	certificação	de	que	o	cessionário	não	se	encontra	impedido	de	licitar	e	contratar	com	o
Poder	Público,	conforme	a	legislação	em	vigor,	ou	de	receber	benefícios	ou	incentivos	fiscais	ou	creditícios,	direta	ou	indiretamente,	conforme	o
art.	12	da	Lei	nº	8.429,	de	1992,	nos	termos	do	Parecer	JL-01,	de	18	de	maio	de	2020.
8.27.3. O	crédito	a	ser	pago	à	cessionária	é	exatamente	aquele	que	seria	destinado	à	cedente	(Contratado)	pela	execução	do	objeto	contratual,
restando	absolutamente	incólumes	todas	as	defesas	e	exceções	ao	pagamento	e	todas	as	demais	cláusulas	exorbitantes	ao	direito	comum	aplicáveis
no	regime	jurídico	de	direito	público	incidente	sobre	os	contratos	administrativos,	incluindo	a	possibilidade	de	pagamento	em	conta	vinculada	ou
de	pagamento	pela	efetiva	comprovação	do	fato	gerador,	quando	for	o	caso,	e	o	desconto	de	multas,	glosas	e	prejuízos	causados	à	Administração.
8.27.4. A	cessão	de	crédito	não	afetará	a	execução	do	objeto	contratado,	que	continuará	sob	a	integral	responsabilidade	do	Contratado.
8.28. O	disposto	nesta	seção	não	afeta	as	operações	de	crédito	de	que	trata	a	Instrução	Normativa	SEGES/MGI	nº	82,	de	21	de	fevereiro	de
2025,	as	quais	ficam	por	esta	regidas.

Reajuste
8.29. Os	 preços	 inicialmente	 contratados	 são	 fixos	 e	 irreajustáveis	 no	 prazo	 de	 um	 ano	 contado	 da	 data	 do	 orçamento	 estimado,	 em
20/08/2025.
8.30. Após	 o	 interregno	 de	 um	 ano,	 e	 independentemente	 de	 pedido	 do	 Contratado,	 os	 preços	 iniciais	 serão	 reajustados,	 mediante	 a
aplicação,	 pelo	 Contratante,	 do	 índice	 IPCA	 (Compra	 de	 bens	 de	 consumo),	 exclusivamente	 para	 as	 obrigações	 iniciadas	 e	 concluídas	 após	 a
ocorrência	da	anualidade.
8.31. Nos	 reajustes	 subsequentes	 ao	 primeiro,	 o	 interregno	 mínimo	 de	 um	 ano	 será	 contado	 a	 partir	 dos	 efeitos	 financeiros	 do	 último
reajuste.
8.32. No	caso	de	atraso	ou	não	divulgação	do(s)	 índice	(s)	de	reajustamento,	o	Contratante	pagará	ao	Contratado	a	 importância	calculada
pela	última	variação	conhecida,	liquidando	a	diferença	correspondente	tão	logo	seja(m)	divulgado(s)	o(s)	índice(s)	definitivo(s).
8.33. Nas	aferições	finais,	o(s)	índice(s)	utilizado(s)	para	reajuste	será(ão),	obrigatoriamente,	o(s)	definitivo(s).
8.34. Caso	 o(s)	 índice(s)	 estabelecido(s)	 para	 reajustamento	 venha(m)	 a	 ser	 extinto(s)	 ou	 de	 qualquer	 forma	 não	 possa(m)	 mais	 ser
utilizado(s),	será(ão)	adotado(s),	em	substituição,	o(s)	que	vier(em)	a	ser	determinado(s)	pela	legislação	então	em	vigor.
8.35. Na	ausência	de	previsão	legal	quanto	ao	índice	substituto,	as	partes	elegerão	novo	índice	oficial,	para	reajustamento	do	preço	do	valor
remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.
8.36. O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.
9. FORMA	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR	E	FORMA	DE	FORNECIMENTO

FORMA	DE	SELEÇÃO	E	CRITÉRIO	DE	JULGAMENTO	DA	PROPOSTA
9.1. O	fornecedor	será	selecionado	por	meio	da	realização	de	procedimento	de	LICITAÇÃO,	na	modalidade	PREGÃO	ELETRÔNICO,	sob	a
forma	ELETRÔNICA,	com	adoção	do	critério	de	julgamento	pelo	MENOR	PREÇO.

FORMA	DE	FORNECIMENTO
9.2. O	fornecimento	do	objeto	será	de	forma	integral.

EXIGÊNCIAS	DE	HABILITAÇÃO
9.3. Para	fins	de	habilitação,	deverá	o	interessado	comprovar	os	seguintes	requisitos:Edital 90010-2026 (39365512)         SEI 08810092.000416/2025-16 / pg. 19



Habilitação	jurídica
9.4. Pessoa	física:	cédula	de	identidade	(RG)	ou	documento	equivalente	que,	por	força	de	lei,	tenha	validade	para	fins	de	identificação	em
todo	o	território	nacional;
9.5. Empresário	individual:	inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	a	cargo	da	Junta	Comercial	da	respectiva	sede;
9.6. Microempreendedor	 Individual	 -	 MEI:	 Certificado	 da	 Condição	 de	 Microempreendedor	 Individual	 -	 CCMEI,	 cuja	 aceitação	 ficará
condicionada	à	verificação	da	autenticidade	no	sítio	https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.7. Sociedade	 empresária,	 sociedade	 limitada	unipessoal	 –	 SLU	ou	 sociedade	 identificada	 como	 empresa	 individual	 de	 responsabilidade
limitada	-	EIRELI:	inscrição	do	ato	constitutivo,	estatuto	ou	contrato	social	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	a	cargo	da	Junta	Comercial
da	respectiva	sede,	acompanhada	de	documento	comprobatório	de	seus	administradores;
9.8. Sociedade	 empresária	 estrangeira:	 portaria	 de	 autorização	 de	 funcionamento	 no	 Brasil,	 publicada	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 e
arquivada	na	Junta	Comercial	da	unidade	federativa	onde	se	localizar	a	filial,	agência,	sucursal	ou	estabelecimento,	a	qual	será	considerada	como
sua	sede,	conforme	Instrução	Normativa	DREI/ME	n.º	77,	de	18	de	março	de	2020.
9.9. Sociedade	 simples:	 inscrição	 do	 ato	 constitutivo	 no	 Registro	 Civil	 de	 Pessoas	 Jurídicas	 do	 local	 de	 sua	 sede,	 acompanhada	 de
documento	comprobatório	de	seus	administradores;
9.10. Filial,	sucursal	ou	agência	de	sociedade	simples	ou	empresária:	inscrição	do	ato	constitutivo	da	filial,	sucursal	ou	agência	da	sociedade
simples	ou	empresária,	respectivamente,	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	ou	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis	onde	opera,	com
averbação	no	Registro	onde	tem	sede	a	matriz
9.11. Sociedade	 cooperativa:	 ata	de	 fundação	e	 estatuto	 social,	 com	a	ata	da	assembleia	que	o	 aprovou,	devidamente	arquivado	na	 Junta
Comercial	ou	inscrito	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	da	respectiva	sede,	além	do	registro	de	que	trata	o	art.	107	da	Lei	nº	5.764,	de	16	de
dezembro	1971.
9.12. Os	documentos	apresentados	deverão	estar	acompanhados	de	todas	as	alterações	ou	da	consolidação	respectiva.

Habilitação	fiscal,	social	e	trabalhista
9.13. Prova	de	inscrição	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoas	Jurídicas	ou	no	Cadastro	de	Pessoas	Físicas,	conforme	o	caso;
9.14. Prova	de	regularidade	fiscal	perante	a	Fazenda	Nacional,	mediante	apresentação	de	certidão	expedida	conjuntamente	pela	Secretaria
da	Receita	Federal	do	Brasil	(RFB)	e	pela	Procuradoria-Geral	da	Fazenda	Nacional	(PGFN),	referente	a	todos	os	créditos	tributários	federais	e	à
Dívida	Ativa	da	União	(DAU)	por	elas	administrados,	inclusive	aqueles	relativos	à	Seguridade	Social,	nos	termos	da	Portaria	Conjunta	nº	1.751,	de
02	de	outubro	de	2014,	do	Secretário	da	Receita	Federal	do	Brasil	e	da	Procuradora-Geral	da	Fazenda	Nacional.
9.15. Prova	de	regularidade	com	o	Fundo	de	Garantia	do	Tempo	de	Serviço	(FGTS);
9.16. Prova	de	inexistência	de	débitos	inadimplidos	perante	a	Justiça	do	Trabalho,	mediante	a	apresentação	de	certidão	negativa	ou	positiva
com	efeito	de	negativa,	nos	termos	do	Título	VII-A	da	Consolidação	das	Leis	do	Trabalho,	aprovada	pelo	Decreto-Lei	nº	5.452,	de	1º	de	maio	de
1943;
9.17. Prova	 de	 inscrição	 no	 cadastro	 de	 contribuintes	 Estaduais	 relativo	 ao	 domicílio	 ou	 sede	 do	 fornecedor,	 pertinente	 ao	 seu	 ramo	 de
atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;
9.18. Prova	de	regularidade	com	a	Fazenda	Estadual	do	domicílio	ou	sede	do	fornecedor,	relativa	à	atividade	em	cujo	exercício	contrata	ou
concorre;
9.19. Caso	 o	 fornecedor	 seja	 considerado	 isento	 dos	 tributos	 Estaduais	 relacionados	 ao	 objeto	 contratual,	 deverá	 comprovar	 tal	 condição
mediante	a	apresentação	de	declaração	da	Fazenda	respectiva	do	seu	domicílio	ou	sede,	ou	outra	equivalente,	na	forma	da	lei.
9.20. O	fornecedor	enquadrado	como	microempreendedor	individual	que	pretenda	auferir	os	benefícios	do	tratamento	diferenciado	previstos
na	Lei	Complementar	Estadual	nº	675,	de	2020	e	Lei	Complementar	n.	123,	de	2006,	estará	dispensado	da	prova	de	inscrição	nos	cadastros	de
contribuintes	estadual	e	municipal.
9.21. Apresentar,	 no	 ato	 da	 contratação,	 a	 documentação	 relacionada	 no	 art.	 7º	 da	 Portaria	 Conjunta	 nº	 13/2021	 –
SEAD/SEMJIDH/SETHAS/SEEC,	 que	 estabelece	 normas	 complementares	 e	 regulamentadoras	 para	 o	 cumprimento	 do	 Decreto	 Estadual	 nº
30.753/2021,	que	trata	sobre	o	Programa	Estadual	de	Aprendizagem	do	Rio	Grande	do	Norte	(RN	APRENDIZ).

QUALIFICAÇÃO	ECONÔMICO-FINANCEIRA
9.22. Certidão	negativa	de	insolvência	civil	expedida	pelo	distribuidor	do	domicílio	ou	sede	do	licitante,	caso	se	trate	de	pessoa	física,	desde
que	admitida	a	sua	participação	na	 licitação	 (art.	5º,	 inciso	 II,	alínea	“c”,	da	 Instrução	Normativa	Seges/ME	nº	116,	de	2021),	ou	de	sociedade
simples;
9.23. certidão	negativa	de	falência	expedida	pelo	distribuidor	da	sede	do	fornecedor	-	Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	69,	caput,	inciso	II);
9.24. balanço	patrimonial,	demonstração	de	resultado	de	exercício	e	demais	demonstrações	contábeis	dos	2	(dois)	últimos	exercícios	sociais,
comprovando,	para	cada	exercício,	índices	de	Liquidez	Geral	(LG),	Liquidez	Corrente	(LC),	e	Solvência	Geral	(SG)	superiores	a	1	(um).
9.25. Os	documentos	referidos	acima	limitar-se-ão	ao	último	exercício	no	caso	de	a	pessoa	jurídica	ter	sido	constituída	há	menos	de	2	(dois)
anos;
9.26. Os	documentos	referidos	acima	deverão	ser	exigidos	com	base	no	limite	definido	pela	Receita	Federal	do	Brasil	para	transmissão	da
Escrituração	Contábil	Digital	-	ECD	ao	Sped.
9.27. Caso	a	empresa	interessada	apresente	resultado	inferior	ou	igual	a	1	(um)	em	qualquer	dos	índices	de	Liquidez	Geral	(LG),	Solvência
Geral	(SG)	e	Liquidez	Corrente	(LC),	será	exigido	para	fins	de	habilitação	[capital	mínimo/patrimônio	líquido	mínimo]	de	até	10%	(dez	por	centro)
do	valor	da	contratação.

9.28. As	 empresas	 criadas	 no	 exercício	 financeiro	 da	 licitação/contratação	 deverão	 atender	 a	 todas	 as	 exigências	 da	 habilitação	 e	 poderão
substituir	os	demonstrativos	contábeis	pelo	balanço	de	abertura.

DISPOSIÇÕES	GERAIS	SOBRE	HABILITAÇÃO
9.29. Quando	permitida	a	participação	de	empresas	estrangeiras	que	não	 funcionem	no	País,	as	exigências	de	habilitação	serão	atendidas
mediante	documentos	equivalentes,	inicialmente	apresentados	em	tradução	livre.
9.30. Na	hipótese	de	o	fornecedor	ser	empresa	estrangeira	que	não	funcione	no	País,	para	assinatura	do	contrato	ou	da	ata	de	registro	de
preços	ou	do	aceite	do	instrumento	equivalente,	os	documentos	exigidos	para	a	habilitação	serão	traduzidos	por	tradutor	juramentado	no	País	e
apostilados	nos	termos	do	disposto	no	Decreto	nº	8.660,	de	29	de	janeiro	de	2016,	ou	de	outro	que	venha	a	substituí-lo,	ou	consularizados	pelos
respectivos	consulados	ou	embaixadas.
9.31. Não	serão	aceitos	documentos	de	habilitação	com	indicação	de	CNPJ/CPF	diferentes,	salvo	aqueles	legalmente	permitidos.
9.32. Se	o	fornecedor	for	a	matriz,	todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	matriz,	e	se	o	fornecedor	for	a	filial,	todos	os	documentos
deverão	 estar	 em	 nome	 da	 filial,	 exceto	 para	 atestados	 de	 capacidade	 técnica,	 e	 no	 caso	 daqueles	 documentos	 que,	 pela	 própria	 natureza,
comprovadamente,	forem	emitidos	somente	em	nome	da	matriz.
9.33. Serão	 aceitos	 registros	 de	 CNPJ	 de	 fornecedor	 matriz	 e	 filial	 com	 diferenças	 de	 números	 de	 documentos	 pertinentes	 ao	 CND	 e	 ao
CRF/FGTS,	quando	for	comprovada	a	centralização	do	recolhimento	dessas	contribuições.
10. DAS	ESTIMATIVAS	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO
10.1. O	custo	estimado	total	da	contratação,	que	corresponde	ao	valor	máximo	aceitável,	é	de	R$	226.200,00	(duzentos	e	vinte	e	seis	mil	e
duzentos	reais),	conforme	relação	dos	itens	apostos	na	tabela	contida	no	item	1.1	acima	e	Pesquisa	de	Preços	35801514,	documento	anexo	deste
Termo	de	Referência.
11. DA	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
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11.1. As	despesas	decorrentes	da	presente	contratação	correrão	à	conta	de	recursos	específicos	consignados	no	Orçamento	Geral	da	Estado.
11.2. A	dotação	orçamentaria	desta	contratação	será	informada	pelo	setor	competente	em	momento	oportuno.
11.3. A	dotação	relativa	aos	exercícios	 financeiros	subsequentes	será	 indicada	após	aprovação	da	Lei	Orçamentária	respectiva	e	 liberação
dos	créditos	correspondentes,	mediante	apostilamento.
12. DISPOSIÇÕES	FINAIS
12.1. As	informações	contidas	neste	Termo	de	Referência	não	são	classificadas	como	sigilosas,	exceto	o	custo	estimado	da	contratação,	que
possui	caráter	sigiloso	até	o	julgamento	das	propostas.
12.2. Este	Termo	de	Referência,	por	não	possuir	documentos	com	informações	restritas,	possui	nível	de	acesso	Público,	de	acordo	com	a	Lei
nº	12.527	de	2011,	que	dispõe	sobre	Acesso	à	Informação.
	

Natal,	RN,	na	data	da	assinatura.
	

RESPONSÁVEL	PELA	ELABORAÇÃO	DO	TERMO	DE	REFERÊNCIA
	

Eryson	Alan	Medeiros	Azevedo	-	2º	TEN	QOCBM
Gerente	do	Projeto

ASSESSORIA	DE	PROJETOS,	PROCESSOS	E	CONVÊNIOS
	
	
	

Dávillo	Stéferson	Eloi	Paiva	-	CB	QPBM
1º	Secretário	da	Assessoria	de	Projetos,	Processos	e	Convênios

	
KARLA	SHERON	TOSCANO	LEÃO	-	CB	QPBM

2º	Secretária	da	Assessoria	de	Projetos,	Processos	e	Convênios
	
	

ARTHUR	Gabriel	Bezerra	de	Azevedo	-	SD	BM
Membro	da	Assessoria	de	Projetos,	Processos	e	Convênios

	
Jackeline	EMÍLIA	da	Silva	Albuquerque	-	Sd	QPBM

Membro	da	Assessoria	de	Projetos,	Processos	e	Convênios
	
	
	

DO	ACOLHIMENTO	DO	PRESENTE	TERMO	DE	REFERÊNCIA
	

Luiz	Monteiro	da	Silva	Júnior	-	Cel	QOEM
Comandante-Geral	do	CBMRN

	

*Por	substituição	legal

	

Franklin	Araújo	de	Souza	–	CEL	QOEM
Subcomandante-Geral	do	CBMRN

	
	

DA	APROVAÇÃO	DO	ORDENADOR	DE	DESPESAS
Aprovo	o	presente	Termo	de	Referência	de	acordo	com	Art.	14º,	Inciso	II,	do	Decreto	nº10.024,	de	Setembro	de	2019	e,	conforme	subdelegação	de

competência	contida	no	Art.	1º	,	inciso	II	da	Portaria	nº	01,	de	04	de	janeiro	de	2019.
	
	

(assinado	eletronicamente)
OSMIR	DE	OLIVEIRA	MONTE

Secretário	de	Estado	Adjunto	da	Segurança	Pública	e	da	Defesa	Social	(SESED/RN)
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CORPO	DE	BOMBEIROS	MILITAR

ESTUDO	TÉCNICO	PRELIMINAR

Processo	nº	08810092.000416/2025-16
1. DESCRIÇÃO	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO
1.1. A	necessidade	de	aquisição	de	Kits	de	Atendimento	Pré-Hospitalar	de	Combate	(APH	Tático)	decorre	da	própria	natureza	das	atividades
desempenhadas	pelo	Corpo	de	Bombeiros	Militar	do	Estado	do	Rio	Grande	do	Norte	(CBMRN).	Como	profissionais	de	salvamento,	os	integrantes
da	corporação	estão	frequentemente	expostos	a	situações	de	risco	elevado,	que	podem	comprometer	a	integridade	física	e	até	mesmo	a	vida	dos
operadores.	 Nesses	 cenários,	 além	 de	 treinamento	 técnico	 adequado,	 é	 imprescindível	 que	 cada	 militar	 disponha	 de	 um	 kit	 individual	 para
atendimento	imediato	a	si	próprio	e	para	o	socorro	de	seus	companheiros	durante	missões	operacionais.
1.2. Considerando	que,	como	militares	estaduais,	todo	o	efetivo	passa	por	instruções	e	treinamentos	com	armas	de	fogo,	seja	em	cursos	de
formação,	 capacitações	 ou	 exercícios,	 há	 a	 possibilidade	 concreta	 de	 ocorrência	 de	 incidentes	 que	 demandem	 atendimento	 pré-hospitalar	 em
contexto	de	combate,	 incluindo	 lesões	por	projéteis	de	arma	de	 fogo	(PAF).	Nessas	situações,	a	pronta	 intervenção	com	protocolos	de	medicina
tática	torna-se	determinante	para	a	preservação	da	vida.
1.3. Adicionalmente,	todas	as	unidades	do	CBMRN	contam	com	serviço	de	guarda	patrimonial	realizado	por	seus	próprios	integrantes,	os
quais,	diante	de	uma	ameaça	real	e	justificada,	possuem	autonomia	para	empregar	armamento	na	defesa	pessoal,	do	quartel	ou	de	terceiros.	Em
tais	 circunstâncias,	 o	 militar	 pode	 tanto	 necessitar	 de	 atendimento	 imediato	 a	 si	 próprio,	 caso	 seja	 atingido,	 quanto	 realizar	 atendimento
emergencial	a	outra	pessoa	ferida,	reforçando	a	importância	de	portar	um	kit	de	APH	Tático.
1.4. Importa	ressaltar	que	o	CBMRN	não	dispõe	atualmente	desses	equipamentos,	o	que	evidencia	uma	lacuna	relevante	na	capacidade	de
resposta	imediata	a	incidentes	dessa	natureza.
1.5. Nesse	 contexto,	 o	 Plano	 Estadual	 de	 Segurança	 Pública	 do	 Estado	 do	 Rio	 Grande	 do	 Norte	 (PESP/RN)	 estabelece,	 em	 sua	 Ação
Estratégica	12,	a	diretriz	de	“adquirir	equipamentos	de	proteção	individual	e	coletivos	suficientes	para	todo	o	efetivo	e	que	contemplem	diferenças
de	gênero	e	compleição	física”,	e	fixa,	como	Meta	17,	a	redução	em	30%	do	número	absoluto	de	vitimizações	de	profissionais	de	segurança	pública
até	2031.
1.6. Por	 fim,	 importa	 destacar	 que	 o	 presente	 processo	 contém	 relação	direta	 com	o	 processo	 de	 n.	 08810202.000228/2023-31,	 do	 qual
resultou	 a	 aquisição	 de	 800	 Kits	 de	 APH	 Tático,	 entretanto,	 se	 fez	 insuficiente	 diante	 do	 crescimento	 da	 corporação,	 conforme	 documentos
constantes	no	já	citado	processo	(a	partir	da	Justificativa	-	Exposição	de	Motivos	(33627254)).
1.7. Assim,	a	presente	instrução	preliminar	tem	por	finalidade	subsidiar	esta	corporação	com	elementos	técnicos	que	justifiquem	a	aquisição
de	Kits	de	APH	Tático,	de	modo	a	atender	ao	previsto	no	PESP/RN,	fortalecer	a	segurança	nas	atividades	operacionais	e	aprimorar	a	resposta	a
incidentes	durante	o	serviço	e	instruções	que	envolvam	o	uso	de	armas	de	fogo.

	
Edital 90010-2026 (39365512)         SEI 08810092.000416/2025-16 / pg. 22



2. ÁREA	REQUISITANTE
2.1. Corpo	de	Bombeiros	Militar	do	Rio	Grande	do	Norte	-	CBMRN
2.2. Responsável:	DENISE	Maria	Bezerra	de	Figueiredo	-	Cel.	QOCBM

	
3. DESCRIÇÃO	DOS	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO
3.1. Para	atender	à	demanda	dos	kits	individuais	de	atendimento	pré-hospitalar	de	combate	para	os	Militares	do	CBMRN,	é	necessário	que
os	objetos	a	serem	adquiridos	cumpram	alguns	requisitos	indispensáveis	e	padrões	mínimos	de	qualidade.	Esses	requisitos	incluem:
3.1.1. Equipamentos	de	qualidade:	Os	kits	devem	conter	equipamentos	de	qualidade	comprovada,	 fabricados	por	empresas	reconhecidas	e
que	atendam	aos	padrões	de	segurança	e	eficiência	estabelecidos	pelos	órgãos	reguladores.	É	 importante	que	os	equipamentos	sejam	duráveis,
resistentes	e	capazes	de	suportar	as	condições	adversas	do	ambiente	em	que	serão	utilizados.
3.1.2. Suprimentos	completos:	Os	kits	devem	ser	compostos	por	uma	variedade	de	suprimentos	médicos	essenciais,	como	torniquetes	táticos,
bandagens	militares	compressivas,	cânulas	nasofaríngeas,	selos	de	tórax	valvulados,	mantas	térmicas	aluminizadas,	bolsas	de	calor,	 tesouras	de
ponta	 romba,	 luvas	estéreis	nitrílicas,	porta	 IFAK	e	porta	 torniquete.	Todos	os	 itens	devem	ser	 fornecidos	de	 forma	completa	e	em	quantidade
suficiente	para	atender	às	demandas	de	emergência.
3.1.3. Conformidade	com	normas	e	regulamentações:	Os	kits	devem	estar	em	conformidade	com	as	normas	e	regulamentações	aplicáveis	à
área	de	atendimento	pré-hospitalar,	garantindo	assim	a	segurança	e	a	qualidade	dos	produtos.	É	importante	que	os	itens	cumpram	com	requisitos
técnicos,	sanitários	e	de	segurança	estabelecidos	pelas	autoridades	competentes.
3.1.4. Facilidade	de	uso:	Os	kits	devem	ser	projetados	de	forma	a	serem	de	fácil	manuseio	e	utilização	pelos	operadores.	Os	equipamentos	e
suprimentos	devem	ser	intuitivos	e	permitir	uma	rápida	intervenção	em	situações	de	emergência.	Além	disso,	é	desejável	que	os	kits	possuam	uma
embalagem	prática	e	de	fácil	transporte,	para	que	possam	ser	facilmente	acessados	pelos	operadores	durante	suas	atividades.
3.2. Ao	avaliar	as	propostas,	é	essencial	 considerar	esses	 requisitos	e	buscar	o	equilíbrio	entre	qualidade,	preço	e	conformidade	com	as
necessidades	específicas	dos	Militares	do	CBMRN.	A	seleção	da	proposta	mais	vantajosa	deve	levar	em	conta	não	apenas	o	custo,	mas	também	a
qualidade,	a	durabilidade,	a	eficiência	e	a	capacidade	de	atendimento	às	demandas	emergenciais.
3.3. Ao	adquirir	os	kits	individuais	de	atendimento	pré-hospitalar	de	combate	para	os	Militares	do	CBMRN,	é	importante	incluir	critérios	e
práticas	 de	 sustentabilidade	 como	 especificações	 técnicas	 do	 objeto	 ou	 como	 obrigação	 da	 contratada.	 Dessa	 forma,	 é	 possível	 garantir	 que	 a
aquisição	e	utilização	desses	kits	sejam	feitas	de	maneira	consciente	e	responsável	em	relação	ao	meio	ambiente.	Abaixo	estão	alguns	critérios	e
práticas	de	sustentabilidade	que	podem	ser	considerados:
3.3.1. Materiais	sustentáveis:	Os	kits	devem	ser	compostos	por	materiais	que	sejam	ecologicamente	corretos	e	sustentáveis.	Isso	pode	incluir
o	uso	de	materiais	reciclados,	biodegradáveis	ou	de	baixo	impacto	ambiental.	A	preferência	pode	ser	dada	a	produtos	que	possuam	certificações	ou
selos	que	comprovem	sua	sustentabilidade.
3.3.2. Embalagens	 sustentáveis:	 É	 importante	 que	 os	 kits	 sejam	 embalados	 de	 forma	 sustentável,	 utilizando	 materiais	 recicláveis	 ou
biodegradáveis.	Reduzir	a	quantidade	de	embalagens	ou	utilizar	embalagens	reutilizáveis	também	pode	ser	considerado	uma	prática	sustentável.
3.3.3. Eficiência	energética:	Caso	os	kits	incluam	dispositivos	eletrônicos,	como	lanternas	ou	equipamentos	de	comunicação,	é	desejável	que
sejam	projetados	para	serem	energeticamente	eficientes,	minimizando	o	consumo	de	energia	e	prolongando	a	vida	útil	das	baterias.
3.3.4. Responsabilidade	social:	A	contratada	pode	ser	obrigada	a	adotar	práticas	de	responsabilidade	social,	como	a	garantia	de	condições
justas	de	trabalho,	a	não	utilização	de	mão	de	obra	infantil	ou	forçada,	e	o	respeito	aos	direitos	humanos	e	trabalhistas.
3.3.5. Descarte	 adequado:	 É	 fundamental	 que	 a	 contratada	 se	 comprometa	 a	 fornecer	 informações	 claras	 sobre	 o	 descarte	 adequado	 dos
produtos	incluídos	nos	kits,	incentivando	a	reciclagem	ou	a	destinação	correta	dos	resíduos.
3.4. Ao	 incluir	 esses	 critérios	 e	 práticas	 de	 sustentabilidade	 nas	 especificações	 técnicas	 do	 objeto	 ou	 como	 obrigações	 contratuais,	 o
CBMRN	 estará	 demonstrando	 seu	 compromisso	 com	 a	 sustentabilidade	 e	 o	 respeito	 ao	 meio	 ambiente.	 Além	 disso,	 estará	 promovendo	 a
conscientização	e	a	adoção	de	práticas	mais	responsáveis	tanto	pelos	fornecedores	quanto	pelos	operadores,	contribuindo	para	a	construção	de	um
ambiente	mais	sustentável	e	socialmente	responsável.
3.5. Considerando	a	especificidade	 técnica	do	objeto	e	após	obtenção	de	conhecimento	de	que	existe	no	mercado	 réplicas	dos	 itens	que
compõem	o	kit	de	qualidade	inferior,	se	faz	necessária	a	disponibilização	de	amostra	do	kit	como	um	todo	para	avaliação	de	aspectos	e	padrões
mínimos	de	aceitabilidade	conforme	especificações	constantes	neste	ETP.
3.6. É	 imperativo	 que	 os	 itens	 estejam	em	 conformidade	 com	as	 especificações	 técnicas	 detalhadas	 no	 edital	 de	 licitação.	A	 análise	 das
amostras	 assegura	 que	 os	 materiais	 e	 equipamentos	 atendam	 aos	 padrões	 exigidos,	 evitando	 a	 aquisição	 de	 produtos	 de	 qualidade	 inferior	 ou
inadequados.	 Além	 disso,	 A	 apresentação	 de	 amostras	 permite	 testar	 a	 funcionalidade	 e	 a	 compatibilidade	 entre	 os	 diferentes	 itens	 do	 kit,
garantindo	que	todos	os	componentes	operem	corretamente	em	conjunto.

NATUREZA	DO	OBJETO
3.7. Objeto	a	ser	contratado	se	enquadra	na	categoria	de	bens	e	serviços	comuns	de	que	trata	a	Lei	nº	14.133/21	e	o	Decreto	nº	10.024/19,
caracterizado	como	aqueles	cujos	padrões	de	desempenho	e	qualidade	podem	ser	objetivamente	definidos	por	meio	de	especificações	usuais	do
mercado.

DURAÇÃO	DO	CONTRATO
3.8. O	prazo	de	vigência	da	contratação	será	de	12	(doze)	meses	contados	a	partir	do	primeiro	dia	útil	subsequente	à	assinatura	do	contrato,
na	forma	do	artigo	105	da	Lei	n°	14.133,	de	2021.

CRITÉRIOS	DE	SUSTENTABILIDADE
3.9. Para	os	itens	vislumbrados	a	partir	da	presente	contratação,	enquadrando-se	os	itens	como	materiais	da	área	da	saúde,	o	Guia	Nacional
de	Contratações	Sustentáveis	-	AGU,	vislumbra	as	seguintes	medidas	no	que	compete	a	tais	itens:
3.9.1. Será	admitida	a	oferta	de	produto	previamente	notificado/registrado	na	ANVISA,	conforme	a	Lei	nº	6.360,	de	1976	e	Decreto	nº	8.077,
de	2013.
3.9.2. Só	 será	admitida	a	oferta	de	equipamentos,	 inclusive	 suas	partes	 e	 acessórios,	 com	 finalidade	médica,	 odontológica,	 laboratorial	 ou
fisioterápica,	utilizados	direta	ou	indiretamente	para	diagnóstico,	tratamento,	reabilitação	e	monitoração	em	seres	humanos,	e	equipamentos	com
finalidade	de	embelezamento	e	estética	que,	nos	 termos	da	Portaria	 INMETRO	n°	384,	de	18	de	dezembro	de	2020,	cumpram	os	Requisitos	de
Avaliação	 da	 Conformidade	 e	 as	 Especificações	 para	 o	 Selo	 de	 Identificação	 da	 Conformidade	 para	 Equipamentos	 sob	 Regime	 de	 Vigilância
Sanitária	-	Consolidado,	fixados,	respectivamente,	nos	Anexos	I	e	II,	disponíveis	em	http://www.inmetro.gov.br/legislacao.	(Encontram-se	excluídos
do	escopo	de	abrangência	desses	Requisitos	os	equipamentos	que	não	se	enquadram	na	RDC	Anvisa	nº	549,	de	31	de	agosto	2021	ou	substitutiva.
Para	 os	 equipamentos	 que	 se	 enquadram,	 o	 Selo	 de	 Identificação	 da	 Conformidade	 do	 INMETRO	 será	 compulsório	 e	 deverá	 vir	 afixado	 no
equipamento).
3.9.3. Em	relação	aos	produtos	cuja	certificação	é	voluntária,	é	possível	exigir	o	cumprimento	dos	requisitos	técnicos	previstos	em	normas	do
INMETRO,	mas	não	se	pode	obrigar	a	apresentar	a	certificação	do	INMETRO	(podem	ser	apresentadas	certificações	equivalentes).
3.10. Considerando	o	item	6.	O	CICLO	DE	VIDA:	A	SUSTENTABILIDADE	NA	AQUISIÇÃO	DE	BENS	E	PRODUTOS,	do	manual	supracitado,
temos	na	Destinação	Final	dos	bens:
3.10.1. Produtos	recicláveis,	biodegradáveis,	atóxicos,	com	possibilidade	para	o	reuso	ou	para	remanufatura.
3.10.2. Considerando	todas	as	fases	do	ciclo	de	vida	dos	produtos	vislumbrados,	observamos	alguns	exemplos	de	produtos	sustentáveis	no	art.
5º	da	Instrução	Normativa	01/2010	da	SLTI/MPOG:

I	- bens	 constituídos,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 por	 material	 reciclado,	 atóxico,	 biodegradável,	 conforme	 ABNT	 NBR	 –	 15448-1	 e
15448-2;
II	- que	 sejam	 observados	 os	 requisitos	 ambientais	 para	 a	 obtenção	 de	 certificação	 do	 instituto	 nacional	 de	 metrologia,Edital 90010-2026 (39365512)         SEI 08810092.000416/2025-16 / pg. 23



normalização	e	qualidade	 industrial	 –	 INMETRO	como	produtos	 sustentáveis	ou	de	menor	 impacto	ambiental	em	relação	aos	 seus
similares;
III	- que	os	bens	devam	ser,	preferencialmente,	acondicionados	em	embalagem	individual	adequada,	com	o	menor	volume	possível,
que	utilize	materiais	recicláveis,	de	forma	a	garantir	a	máxima	proteção	durante	o	transporte	e	o	armazenamento;	e
IV	- que	os	bens	não	contenham	substâncias	perigosas	em	concentração	acima	da	recomendada	na	diretiva	RoHS	(Restriction	of
Certain	Hazardous	Substances),	tais	como	mercúrio	(Hg),	chumbo	(Pb),	cromo	hexavalente	(Cr(VI)),	cádmio	(Cd),	bifenilpolibromados
(PBBs),	éteres	difenil-polibromados	(PBDEs).

3.11. A	presente	contratação,	não	será	exclusiva	para	fornecedores	enquadrados	como	Microempresas	(ME)	e	Empresas	de	Pequeno	Porte
(EPP),	bem	como	não	terá	reserva	obrigatória	de	25%	para	ME/EPP.	Tal	restrição	a	exclusividade,	se	justifica	pela	complexidade	e	especificidade
dos	itens,	pois	os	itens	da	contratação	exigem	uma	série	de	componentes	altamente	especializados	que	precisam	atender	a	rigorosas	especificações
técnicas	e	padrões	de	qualidade.	Além	disso,	a	qualidade	e	a	segurança	dos	kits	de	APH	tático	são	cruciais	para	o	desempenho	eficaz	das	operações
de	emergência.	A	inclusão	de	um	maior	número	de	fornecedores	potencializa	a	possibilidade	de	adquirir	produtos	que	atendam	a	todas	as	normas
técnicas	e	regulatórias,	garantindo	que	os	equipamentos	sejam	seguros	e	confiáveis.	Restringir	a	participação	a	ME/EPP	poderia	comprometer	essa
garantia.
3.12. Não	 será	 admitido	 participação	 de	 empresas	 em	 consócio.	 A	 participação	 de	 consórcios	 pode	 enseja	 a	 complexidade	 na	 gestão	 e
fiscalização	do	contrato,	dificultando	a	responsabilização	e	o	acompanhamento	do	cumprimento	das	obrigações	por	parte	da	administração	pública.
3.13. Não	serão	exigidos	critérios	de	garantia	para	a	presente	contratação,	 justificando-se	pela	necessidade	de	ampliar	a	competitividade,
reduzir	 barreiras	de	entrada,	minimizar	 custos	 indiretos,	 e	 fomentar	 a	 inovação.	Com	a	adoção	de	 critérios	 rigorosos	de	qualificação	 técnica	 e
financeira,	assegura-se	que	apenas	fornecedores	capacitados	e	confiáveis	sejam	selecionados.
3.14. Serão	 exigidos	 critérios	 de	 qualificações	 econômico-financeiras,	 conforme	 itens	 9.22	 a	 9.28	 do	 Termo	 de	 Referência.	 Tal	 medida
assegura	a	capacidade	de	 fornecimento	contínuo	e	de	qualidade	dos	produtos,	evitando	riscos	de	 inadimplência	e	atrasos	na	entrega.	Avaliar	a
situação	 econômico-financeira	 dos	 fornecedores	 é	 fundamental	 para	 mitigar	 riscos	 contratuais,	 como	 atrasos	 na	 entrega	 ou	 fornecimento	 de
produtos	de	qualidade	inferior	devido	a	problemas	financeiros.
3.15. Buscando	 Cumprir	 a	 Nova	 Lei	 de	 Licitações,	 LEI	 Nº	 14.133,	 DE	 1º	 DE	 ABRIL	 DE	 2021,	 o	 Estado	 do	 Rio	 Grande	 do	 Norte	 criou	 o
DECRETO	Nº	32.449,	DE	07	DE	MARÇO	DE	2023,	o	qual	dispõe,	entre	outras	coisas,	a	criação	DO	CATÁLOGO	ELETRÔNICO	DE	PADRONIZAÇÃO
DE	COMPRAS,	SERVIÇOS	E	OBRAS.
3.16. Procurando	 atender	 ao	 artigo	 19,	 inciso	 II,	 da	 Lei	 de	 Licitações,	 o	 Estado	 estabeleceu,	 em	 lei	 própria,	 a	 criação	 de	 um	 Catálogo
Eletrônico	de	Padronização	(CEP).	Porém	até	a	presente	data	tal	instrumento	não	foi	confeccionado	pelo	estado.
3.17. Ainda	 na	 busca	 de	 atender	 aos	 dispositivos	 legais,	 foi	 consultado	 o	 catálogo	 do	 Portal	 Nacional	 de	 Contratações	 Públicas	 -	 PNCP,
disponível	 pelo	 endereço	 https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-eletronico-de-padronizacao/itens-padronizados.	 Contudo,	 o	 referido	 catálogo
possui,	 na	 presente	 data,	 apenas	 dois	 itens,	 "Água	 mineral	 natural,	 sem	 gás"	 e	 "Café	 e	 açúcar".	 Os	 quais	 não	 tem	 relação	 com	 a	 presente
contratação.
3.18. Diante	da	impossibilidade	de	utilizar	os	referidos	catálogos,	pelos	motivos	acima	expostos,	para	a	presente	contratação	de	kits	de	aph,
para	os	militares	do	CBMRN,	justifica-se	a	não	utilização	do	catálogo	eletrônico	de	padronização	de	compras,	serviços	e	obras.
4. LEVANTAMENTO	DE	MERCADO
4.1. O	 levantamento	de	mercado	consiste	na	análise	das	alternativas	possíveis,	 e	 justificativa	 técnica	e	econômica	da	escolha	do	 tipo	de
solução	a	contratar.
4.2. Após	a	verificação	dos	objetos	demandando	e	dos	requisitos	da	contratação	(apresentados	no	item	anterior),	o	requisitante	realizou	o
levantamento	de	mercado	e	identificou	características:
4.3. Em	razão	da	baixa	complexidade	dos	objetos	demandados	não	será	necessário	a	realização	de	audiência	e	/ou	consulta	pública,	junto	ao
mercado	para	coleta	de	contribuições;
4.4. Foram	analisadas	contratações	similares	feitas	por	outros	órgãos	e	entidades,	por	meio	de	consultas	a	outros	editais,	com	objetivo	de
identificar	a	existência	de	novas	metodologias,	tecnologias	ou	inovações	que	melhor	atendessem	às	necessidades	da	Administração.	Porém,	não	foi
encontrado;
4.5. Não	se	aplica	a	hipótese	de	 locação	dos	bens	demandado,	pois	 serão	utilizados	por	 toda	sua	vida	útil	 e	dado	o	descarte	apropriado
quando	for	encerrado.
4.6. Nos	 termos	do	art.	80	do	Decreto	Estadual	nº	32.449/2023,	os	bens	a	serem	adquiridos	são	de	natureza	comum	e	as	especificações
estabelecidas	são	usuais	de	mercado,	cuja	escolha	pode	ser	feita	tão	somente	com	base	nos	preços	ofertados,	haja	vista	serem	comparáveis	entre	si
e	encontráveis	facilmente	no	mercado.
4.7. Diante	 das	 necessidades	 apontadas	 neste	 estudo,	 o	 atendimento	 à	 solução	 exige	 a	 aquisição	 dos	 objetos	 pretendidos	 na	 presente
contratação:

CENÁRIO	1
ENTIDADE Corpo	de	Bombeiros	Militar	do	RN	(CBMRN)
DESCRIÇÃO Aquisição	dos	equipamentos
FORNECEDOR Fornecedor	externo

ANÁLISE	DO	CENÁRIO

O	presente	cenário	tem	por	objetivo	analisar	a	possibilidade	de	aquisição	dos	EQUIPAMENTOS,	conforme
disponibilidade	do	mercado	do	ramo,	via	processo	de	Licitação,	para	atender	a	Administração	Pública.
De	 acordo	 com	a	 demanda	 apresentada,	 esses	 equipamentos	 serão	 ultilizados	 nas	 atividades	 afetas	 ao	CBMRN,	 por
militares	 do	 serviço	 de	 guarda,	 da	 Diretoria	 de	 Atividades	 Técnicas,	 Atividades	 de	 Salvamento	 e	 APH	 e	 demais
atividades	que	se	fizerem	necessárias.	A	análise	desse	cenário	é	a	mais	vantajosa	para	Administração	Pública,	visto	ser
mais	rápida,	devido	a	solidez	durante	o	processo	de	contratação,	bem	como,	o	controle	sobre	o	preço	que	é	praticado	no
mercado	e	a	gestão	de	estoque	que	a	empresa	contratada	deverá	apresentar	junto	à	Administração	Pública	no	momento
de	formalizar	o	contrato,	visando	a	agilidade	na	entrega	dos	materiais.

Logo,	entendemos	ser	recomendável	a	escolha	do	presente	cenário,	qual	seja	-	AQUISIÇÃO,	o	qual	mostra-
se	viável	e	o	mais	adequado	para	a	contratação	em	tela.

Custo	Total	de	Propriedade:	Análise	para	o"Cenário	1"

A	 cotação	 dos	 valores	 totais	 para	 a	 aquisição	 via	 pregão	 eletrônico	 está	 exposta	 no	 item	 7	 deste	 Estudo	 Técnico	 Preliminar	 da
Contratação.

4.8. Avaliando	o	cenário	supra	citado,	entende-se	ser	mais	viável	a	realização	de	Licitação	para	aquisição	dos	materiais.
	

5. DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	DA	CONTRATAÇÃO
5.1. A	descrição	da	solução	é	a	aquisição	através	de	Pregão	Eletrônico,	com	adoção	do	critério	de	julgamento	pelo	menor	preço.
5.2. Após	 análise	 das	 vantagens	 e	 desvantagens	 destrinchadas	 anteriormente,	 e	 em	 atenção	 a	 demanda	 apresentada,	 foi	 elaborado	 o
presente	descritivo	técnico	dos	itens	que	serão	adquiridos,	devendo	seguir	as	especificações	mínimas	para	solução	da	demanda,	conforme	segue:

	
BOLSO	APH	PARA	COLETE	TÁTICO	MODULAR

5.3. O	bolso	deverá	ter	seu	desenvolvimento	exclusivo	para	o	transporte	de	equipamentos	e	acessórios	médicos;
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5.4. Deverá	ser	confeccionado	em	nylon	500D	(Cordura)	ou	superior,	o	nylon	deverá	ser	resinado,	totalmente	 impermeável	e	resistente	à
hidrólise	de	forma	a	oferecer	proteção	total	contra	a	umidade;
5.5. Deve	possuir	na	parte	frontal	aplicação	de	uma	fita	de	velcro	para	colocação	de	insígnias,	bandeiras	ou	outras	especificações;
5.6. A	bolsa	deverá	ter	17	±	1	cm	de	largura,	por	20	±	1	cm	de	altura,	por	8,5	±	0,5	cm	espessura;
5.7. Deverá	possuir	internamente	nichos	individuais	para	a	colocação	de	objetos	e	tiras	elásticas;
5.8. O	bolso	deve	ser	fechado	através	de	zíperes	YKK	ambidestros	com	02	(dois)	cursores	com	puxadores	em	fita	de	nylon;
5.9. O	bolso	modular	deve	ser	do	tipo	M.O.L.L.E.	(Modular	Lightweight	Load-Carrying	Equipment);
5.10. A	bolsa	deverá	ligar-se	ao	sistema	de	fixação	“M.O.L.L.E.”,	por	intermédio	de	3(três)	fileiras	de	velcro	de	50	mm;
5.11. A	bolsa	deverá	possuir	as	mesmas	alças	para	engate	do	sistema	"M.O.L.L.E"	em	sua	face	anterior;
5.12. O	engate	do	sistema	"M.O.L.L.E"	com	a	bolsa	deverá	possuir	um	cadarço	fita	CTF	25	mm	Musgo	adicional	com	tamanho	suficiente	para
envolver	a	bolsa	e	com	o	cadarço	fita	CTF	se	conectando	por	intermédio	de	um	fecho	arredondado	114/25	mm;
5.13. O	sistema	de	engate	"M.O.L.L.E"	deverá	ser	composto	por	duas	fitas	dobradas	em	2/3	do	comprimento	de	cadarço	fita	CTF	25	mm,	que
se	fixam	a	placa	de	fixação	por	intermédio	de	botões	de	pressão	PTO1002/6.	Na	extremidade	da	fita	deverá	existir	uma	meia	argola	plástica	de	25
mm	costurada	a	placa	de	fixação	com	costura	em	X;
5.14. O	sistema	deverá	possuir	uma	placa	de	fixação	com	as	faces	revestidas	Cordura	500	com	as	bordas	fechadas	com	viés	em	cadarço	3038
20	x	1,0	coyote,	com	uma	das	faces	revestidas	com	três	fileiras	de	velcro	macho	de	50	mm;
5.15. O	 engate	 do	 sistema	 "M.O.L.L.E"	 com	 a	 bolsa	 deverá	 possuir	 um	 cadarço	 fita	 CTF	 25	 mm	 adicional	 com	 tamanho	 suficiente	 para
envolver	a	bolsa	e	com	o	cadarço	fita	CTF	se	conectando	por	intermédio	de	um	fecho	arredondado	114/25	mm	preto;
5.16. A	bolsa	aberta	deverá	possuir	3(três)	compartimentos	principais;
5.17. Compartimentos	do	bolso:
5.18. Os	compartimentos	1	e	2	deverão	possuir	bolsos;
5.19. No	compartimento	1	deverão	existir	2	bolsos,	sendo	o	bolso	externo	fechado	por	fita	cadarço	com	velcro;
5.20. No	compartimento	2	haverá	um	único	bolso.	Os	 fechecler	VO	que	 fecham	a	bolsa,	 são	colocados	apenas	nos	compartimentos	1	e	2,
sendo	 conectados	 por	 2(dois)	 cursores	 de	 fechecler	 em	 oposição.	 Cada	 cursor	 deve	 possuir	 um	 cadarço	 para	 abertura	 e	 fechamento.	 Os
compartimentos	1	e	2	deverão	possuir	cadarços	de	ancoragem	verdes.	Os	compartimentos	1	e2	devem	possuir	tecido	forro	100	em	poliéster	280
com	as	bordas	tendo	um	viés	em	cadarço	3038	20	x	1,0,	os	bolsos	serão	confeccionados	no	mesmo	material;
5.21. O	compartimento	2	deverá	ter	na	sua	borda	do	bolso	interno	um	viés	em	cadarço	3038	de	20	x	1.0	em.	Acima	do	bolso	deverá	possuir
2(dois)	elásticos	PR	300/25	preto	dobrado.	Sobre	o	bolso	do	compartimento	deverá	existir	2(dois)	elásticos	PR	300/50	com	2(dois)	elásticos	PR
300/25	costurados	em	conjunto,	com	uma	costura	de	ligação;
5.22. O	compartimento	3	será	confeccionado	em	tecido	de	forro	100	em	poliéster	280	e	tela	trançada	preta	de	poliéster	unido	por	viés	em
cadarço	 3038	 de	 20	 x	 1.0	 em	 costura	 dupla	 paralela.	 O	 bolso	 do	 compartimento	 será	 fechado	 por	 intermédio	 de	 fechecler	 com	 cursor	 para
fechecler,	tendo	este	um	cadarço	para	fechamento.
5.23. A	bolsa	deverá	ter	adicionalmente	uma	fita	cadarço	com	velcro.	Tal	fita	é	para	dividir	com	o	fechecler	o	fechamento	da	bolsa.	A	fita	será
costurada	na	parte	superior	e	frontal	da	bolsa,	com	o	velcro	fêmea	de	fixação	sendo	disposta	na	parte	superior	e	traseiro.	A	fita	será	costurada
entre	os	painéis	e	a	ponta	da	fita	terá	um	velcro	macho	e	na	metade	dela	um	velcro	fêmea	em	oposição	para	o	enrolamento	da	fita	cadarço.	As
costuras	dos	velcros	serão	em	X;
5.24. Todas	as	costuras	das	bordas	da	bolsa	serão	duplas	e	paralelas.	As	demais	costuras	serão	em	X	e	duplas.
5.25. A	cor	deverá	seguir	o	padrão	Laranja	do	fardamento	do	CBMRN.	Abaixo,	segue	modelo	padrão,	já	com	as	cores	oficiais	do	CBMRN.
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TESOURA	PONTA	ROMBA

5.26. Tesoura	do	tipo	"ponta	romba";
5.27. Deve	possuir	capacidade	para	cortar	todos	os	tipos	de	tecido,	couro,	botas	e	roupas	de	inverno	pesado,	bem	como	gaze	e	outros	tecidos
mais	delicados;
5.28. Deve	possuir	lâminas	afiadas,	temperadas	e	rígidas	de	aço	inoxidável	com	borda	serrilhada	para	cortar	materiais	mais	resistentes;
5.29. Deve	possuir	grande	anel	de	polipropileno	para	proporcionar	o	máximo	de	controle	e	conforto	no	encaixe	dos	dedos;
5.30. Deve	possuir	cor	do	cabo	Caqui,	Preto	ou	Verde	escuro
5.31. Deve	possuir	cor	da	lamina	da	cor	do	cabo	ou	preta	;
5.32. Deve	ser	totalmente	autolavável	à	143ºC;
5.33. Dimensões	aproximadas:	comprimento	total	19cm;	largura	total	10cm;	espessura	total	1cm	peso:	57g;
5.34. Deve	ser	igual	ou	semelhante	a	NAR	TRAUMA	SHEARS.
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5.35.
PORTA	TORNIQUETE

5.36. Confeccionada	em	fitas	de	poliamida	50mm;
5.37. Elástico	ajustável;
5.38. Fechamento	por	velcro;
5.39. Fixação	 por	 sistema	 MOLLE	 e	 sistema	 de	 fixação	 para	 cinto,	 permitindo	 que	 o	 porta	 torniquete	 seja	 utilizado	 na	 horizontal	 ou	 na
vertical;
5.40. Dimensões:	18,00cm	X	6,5cm	X	7,0cm
5.41. Deve	ser	igual	ou	similar	ao	modelo	TQ	POUNCH	da	marca	CONDOR;
5.42. Cor:	Laranja.

PINCEL	MARCADOR	PERMANENTE
5.43. Deverá	possuir	ponta	cônica,	com	Grip	Emborrachado,	secagem	rápida	a	base	de	álcool,	tinta	de	cor	preta	ou	vermelha.

PARES	DE	LUVAS	DE	PROCEDIMENTO	NITRÍLICAS
5.44. Utilizado	para	oferecer	uma	resistência	superior	a	muitos	tipos	de	produtos	químicos;
5.45. Fabricada	em	Nitrílo	(borracha	sintética),	visando	à	eliminação	de	reações	alérgicas	em	usuários	com	hipersensibilidade	ao	látex,	além
de	apresentar	alta	resistência	durante	o	uso;
5.46. Sem	pó	bio	absorvível;
5.47. Ambidestra;
5.48. Superfície	lisa	com	microtextura	na	ponta	dos	dedos;
5.49. Alto	grau	de	flexibilidade	e	superior	solvente	resistência.
5.50. Cada	caixa	deve	conter,	pelo	menos,	100	unidades;
5.51. A	cor	das	luvas	deve	ser	da	azul;
5.52. Embalagem	tipo	dispenser	box;
5.53. Devem	ser	entregues	na	 seguinte	distribuição	de	 tamanhos:	15%	 tamanho	 "P",	35%	 tamanho	 "M",	35%	 tamanho	 "G",	15%	 tamanho
"GG".

TORNIQUETE	TÁTICO
5.54. O	 torniquete	 deve	 fazer	 cessar	 100%	 a	 hemorragia	 massiva	 nas	 extremidades	 dos	 membros,	 e	 proporcionar	 ao	 Operador	 a	 auto-
aplicação	do	objeto;
5.55. Deve	possuir	um	único	sistema	de	fivela	simples	para	correto	tracionamento	que	permita	uma	aplicação	extremamente	rápida	e	uma
efetiva	remoção	de	folgas;
5.56. Sua	aplicação	deve	ser	simplificada	e	existir	um	único	protocolo	para	todas	as	aplicações;
5.57. Deve	possuir	fivela	para	passada	simples	resistente:	permite	que	a	afixação	e	remoção	do	torniquete	no	membro	seja	rápida	e	simples,
diminuindo	os	giros	feitos	na	barra	de	tracionamento,	resultando	em	menor	perda	sanguínea,
5.58. Deve	possuir	barra	de	 tracionamento	 (	preferencialmente	metálica);	ao	 ser	girada	no	próprio	eixo,	 traciona	o	 sistema,	produzindo	a
oclusão	 sanguínea	 no	 membro;	 devendo	 possuir	 sobressaltos	 nas	 extremidades,	 a	 fim	 de	 facilitar	 seu	 manejo,	 de	 localização	 fixa,	 que	 após
aplicação	do	torniquete
5.59. Deve	 possuir	 entrada	 chanfrada	 bilateral	 para	 travamento	 da	 barra	 de	 tracionamento,	 deve	 suportar	 o	 tracionamento	 para	 correta
oclusão	sanguínea,	não	devendo	apresentar	flexão	;
5.60. Deve	possuir	placa	de	estabilização	com	bordas	arredondadas	para	não	pinçar	a	pele	do	Operador;
5.61. O	Funcionamento	deve	ser	dado	pelo	posicionamento	 justo	de	 fitas	 formando	uma	espécie	de	 tubo,	que	comporta	outra	 fita	 simples
dentro	deste	referido	tubo	passando	livremente	por	ele.	Esta	fita	simples	é	conectada	a	barra	de	tração,	que	ao	ser	girada,	traciona	o	sistema.	Esse
conjunto	de	fitas	proporcionam	a	distribuição	de	toda	pressão	exercida	pelo	tracionamento;
5.62. Sem	Latex;
5.63. Recomendado	pelo	CoTCCC	–	USA	ou	atraves	de	estudo	que	comprove	características	similares;Edital 90010-2026 (39365512)         SEI 08810092.000416/2025-16 / pg. 27



5.64. Desenhado	para	ser	aplicado	em	todas	as	condições	climáticas;
5.65. Dimensões	mínimas	aberto:	95,25cm;	Largura:	3,80cm;
5.66. Registrado	na	Anvisa;
5.67. Deve	ser	igual	ou	semelhante	ao	Torniquete	CAT	GEN	7	ou	SOFT	GEN	4;
5.68. Cor:	Laranja.

	
BANDAGEM	TÁTICA

5.69. Bandagem	de	compressão	elástica	com	reservatório	com	3	metros	de	gaze,	com	uma	barra	de	pressão	,	que	também	pode	atuar	como
protetor	ocular	que	pode	ser	usada	separadamente	(	preferencialmente),	uma	folha	plástica	oclusiva	removível	(	preferencialmente)	;
5.70. Possuir	tiras	de	velcro	que	impeçam	o	deslocamento	acidental	durante	a	aplicação;
5.71. As	 tiras	 de	 velcro	 fornecem	 superfícies	 de	 aderência	 durante	 a	 aplicação	 e	 ajudam	 a	 manter	 a	 pressão	 desejada	 e	 a	 posição	 da
bandagem;
5.72. Possui	grampo	para	fixação;
5.73. Embalada	a	vácuo;
5.74. Bandagem:	14,0	cm	x	97,0	cm;
5.75. Registrado	na	Anvisa.

CÂNULA	NASOFARÍNGEA
5.76. Deve	ser	descartável;
5.77. Dispositivo	para	facilitar	a	ventilação,	mantendo	as	vias	aéreas	superiores	permeáveis;
5.78. Indicação:	procedimentos	anestésico/cirúrgicos	de	rotina	e/ou	em	emergências;
5.79. Apresentação:	estéril	em	embalagem	individual	pronta	para	uso	imediato;
5.80. Validade	da	esterilização:	5	anos;
5.81. Acompanha	manual	de	uso	em	português;
5.82. Acompanha	Sache	de	Gel	lubrificante	ou	ser	pré-lubrificada
5.83. Tamanho:	28	FR	12,5	cm	(padrão	americano)	ou	Tamanho:	nº	8,0	(diâmetro	interno	de	8	mm)	(padrão	nacional);
5.84. Cor	contrastante	(amarelo	brilhante),	preferencialmente,	para	melhor	visualização	do	dispositivo	durante	as	manobras;
5.85. Produzido	em	material	flexivel,	livre	de	Latex;
5.86. Ponta	distal	atraumática,	com	bisel	de	bordas	arredondadas;
5.87. Rampa	interna	para	direcionar	a	passagem	de	sonda	nasogástrica	e/ou	aspiração;
5.88. Borda	proximal	alargada	em	forma	de	funil	para	melhor	posicionamento	e	fixação,	de	forma	a	restringir	o	deslocamento	inadvertido	da
sonda	através	da	abertura	nasal;
5.89. Registrado	na	Anvisa.

SELO	DE	TÓRAX	VALVULADO	INDUSTRIALIZADO	(PAR)
5.90. Selo	de	Tórax	Valvulado	para	a	prevenção,	gerenciamento	e	tratamento	de	um	pneumotórax	aberto	e	/	ou	tensionado	potencialmente
causado	por	um	trauma	torácico	penetrante;
5.91. Conjunto/	kit	de	dois	 selos	 de	 tórax	 para	 feridas	 abertas,	 curativos	 valvulados	 em	 embalagens	 impermeáveis	 (caixa	 ou	 envelope
contendo	dois	selos	de	tórax	para	feridas	composto	de	no	mínimo	um	curativo	com	válvula	unidirecional);
5.92. Deve	possuir	superfície	aderente	com	adesivo	hidrogel,	elasticidade	para	aderência	em	qualquer	curvatura	do	corpo,	além	de	estar	apto
para	ser	aplicado	em	situações	climáticas	extremas;
5.93. O	kit	deve	ser	embalado	no	formato	individual,	em	embalagem	resistente,	produto	de	uso	único,	descartável	e	estéril;
5.94. Registrado	na	Anvisa.

MANTA	TÉRMICA
5.95. Cobertor	Térmico	para	Resgate	aluminizado;
5.96. Confeccionada	em	polietileno	aluminizado;
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5.97. Não	deforma;
5.98. Prova	d’água;
5.99. Reflete	o	calor	externo	mantendo	o	calor	interno;
5.100. com	tamanho	mínimo	de	2,1	m	x	1,4m.

GAZE	DE	METRO
5.101. Confeccionada	em	algodão	premium	destinada	ao	preenchimento	de	feridas,	para	o	controle	do	sangramento	maciço;
5.102. Deve	possuir	fio	sêxtuplo,	comprimida	em	dobras	(formato	de	“Z”)	para	fácil	aplicação;
5.103. Deve	estar	selada	a	vácuo	para	ocupar	o	mínimo	de	volume,	devendo	apresentar	picotes	na	sua	embalagem	para	facilitar	a	abertura
rápida.
5.104. Deve	possuir	as	dimensões	aproximadas	de	11,4	cm	de	largura	x	374	cm	de	comprimento;
5.105. Enquanto	 a	 sua	 embalagem	 a	 vácuo,	 deve	 possuir	 dimensões	 aproximadas	 de	 5,0	 cm	 de	 largura	 x	 7,5	 cm	 comprimento	 x	 2,5	 cm
espessura.	8.3.3;
5.106. Deve	possuir	registro	na	Anvisa.

ATADURA	ELÁSTICA
5.107. Possuir	fixação	por	tiras	de	velcro	ou	sistema	similar,	que	impedem	o	deslocamento	acidental	durante	e	após	a	aplicação;
5.108. As	tiras	de	velcro	ou	o	sistema	similar,	devem	fornecer	superfícies	de	aderência	durante	a	aplicação,	para	ajudar	a	manter	a	pressão
desejada	e	a	posição	da	atadura;
5.109. A	atadura	deve	possuir	grampo	para	fixação	ou	sistema	similar	ao	seu	final,	medir	aproximadamente	10	cm	de	 largura	X	160	cm	de
comprimento	(mínimo);
5.110. Deve	possuir	registro	na	Anvisa.

COMPRESSA	DE	GAZE	COMUM	(PACOTE)
5.111. Deve	ser	confeccionada	em	tecido	100%	algodão,	13	fios/cm2,	sua	cor	é	branca,	isenta	de	impurezas	(estéril);
5.112. Deve	ser	formada	por	8	camadas	e	5	dobras,	medindo	7,5	cm	de	largura	x	7,5	cm	de	comprimento;
5.113. Deve	possuir	registro	na	Anvisa.

ATADURA	DE	CREPOM
5.114. Deve	ser	constituída	de	uma	faixa	continua	de	tecido,	100%	algodão,	com	propriedades	elásticas;
5.115. Suas	dimensões	são	6,0	cm	de	largura	x	180	cm	de	comprimento	e	gramatura	18g/m2,	com	deformação	máxima	50%;
5.116. Deve	possuir	registro	na	Anvisa.

FONTE	DE	CALOR	INSTANTÂNEO
5.117. Bolsa	com	ativação	de	calor	instantânea	,	gerada	por	reação	química;
5.118. Indicada	para	controle	de	Hipotermia,	alivio	de	contusões	e	entorses	e	dores	musculares	em	geral;
5.119. Deve	ter	tamanho	reduzido	para	se	transportada	no	bolso	ou	em	Kit	de	APH	individual;
5.120. Tempo	mínimo	de	duração	25	Minutos;
5.121. Temperatura	do	aquecimento,	entre	50°C	e	60	°C;
5.122. Reutilizável. Edital 90010-2026 (39365512)         SEI 08810092.000416/2025-16 / pg. 29



5.122.1. O	prazo	de	garantia	é	aquele	estabelecido	na	Lei	nº	8.078,	de	11	de	setembro	de	1990	(Código	de	Defesa	do	Consumidor).
5.122.2. O	fornecimento	dos	produtos	ocorrerá	em	remessa	única.
6. ESTIMATIVA	DAS	QUANTIDADES	A	SEREM	CONTRATADAS

A	quantidade	de	produtos	que	será	adquirida	com	este	procedimento	tem	o	objetivo	de	suprir	a	necessidade	do	efetivo	do	CBMRN,	esse
quantitativo	foi	estabelecido	de	acordo	com	a	quantidade	do	efetivo	deste	órgão,	uma	vez	que	será	entregue	01	(uma)	unidade	a	cada	militar.	É	da
própria	natureza	dos	militares	o	atendimento	à	vítima	que	necessite	de	atendimento	pré-hospitalar,	inclusive	quando	não	estão	de	serviços	ou	em
translado	do	quartel	para	suas	residências	bem	como	qualquer	lugar	fora	da	caserna.

Apesar	 da	 aquisição	 de	 800	 itens	 por	 meio	 do	 processo	 de	 n.	 08810202.000228/2023-31,	 quando	 da	 formalização	 da	 demanda	 (ID
28996069),	com	base	nos	dados	fornecidos	pelo	Centro	de	Recursos	Humanos	da	Diretoria	de	Proteção	Social	e	Gestão	de	Pessoas,	o	efetivo	do
CBMRN	correspondia	a	800	militares.

A	 definição	 da	 quantidade	 de	 116	 (cento	 e	 dezesseis)	 kits	 de	 Atendimento	 Pré-Hospitalar	 Tático	 decorre	 da	 necessidade	 de
recomposição	 e	 padronização	 operacional	 do	 equipamento	 individual	 destinado	 aos	 bombeiros	 militares	 em	 atividade.	 Para	 consolidar	 essa
estimativa,	foram	considerados	os	movimentos	do	efetivo	ocorridos	nos	últimos	ciclos	formativos,	bem	como	as	oscilações	naturais	decorrentes	do
fluxo	de	pessoal,	conforme	documentos:

BGCB	de	formação	da	turma	de	praças	2022	(ID	37995609)
BGCB	de	formação	da	turma	de	praças	2023	(ID	37995637)
BGCB	de	formação	da	turma	de	praças	2024	(ID	37995750)
BGCB	de	convocação	de	militares	da	reserva	em	2023	(ID	37995659)

A	soma	nominal	desses	ingressos	supera,	em	princípio,	a	quantidade	de	116	kits.	Contudo,	para	fins	de	planejamento	e	estimativa	de
fornecimento,	deve-se	considerar	que	o	efetivo	sofre	variações	contínuas,	decorrentes	de:

passagem	de	militares	para	a	reserva	remunerada;
licenciamento	a	pedido;
desligamentos	por	motivos	pessoais	ou	profissionais;
vacâncias	por	movimentações	administrativas;

Esse	 fluxo	 natural	 produz	 rotatividade	 funcional,	 reduzindo	 o	 impacto	 direto	 dos	 ingressos	 recentes	 sobre	 a	 necessidade	 líquida	 de
equipamentos.	Diante	deste	novo	cenário,	 justifica-se	a	aquisição	de	novos	116	Kits	de	Atendimento	Pré-hospitalar	de	Combate	 (APH	Tático/de
Combate)	 para	 que	 os	 militares	 possam	 exercer	 suas	 atribuições	 legais,	 com	 qualidade,	 na	 prestação	 de	 Serviço	 Publico,	 de	 modo	 a	 atender
satisfatoriamente	à	Sociedade	Potiguar	.

	

QUANTIDADE	DE	MATERIAL/SERVIÇO	DA	SOLUÇÃO	A	SER	CONTRATADA
Lote Item Descrição	(sucinta) Natureza	da	Despesa Unidade	de	Medida Quantidade	Existente Quantidade	a	ser	adquirida
01 01 Kits	de	APH	Tático 33.90.30 UND 800 116

	

7. ESTIMATIVA	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO
7.1. Como	forma	de	dar	total	eficácia	ao	Art.	5º	da	INSTRUÇÃO	NORMATIVA	SEGES/ME	Nº	65,	DE	7	DE	JULHO	DE	2021,	foi	estabelecido
para	o	preço	de	referência	da	presente	aquisição	o	valor	máximo	aceitável.
7.2. Todos	os	requisitos	mínimos	exigidos	pela	na	IN	SEGES	nº	65/2021,	estão	apresentadas	na	Pesquisa	de	Preços	constante	neste	autos
(Pesquisa	de	Preços	35801514)
7.3. A	estimativa	das	quantidades	a	serem	contratadas,	está	acompanhada	das	memórias	de	cálculo	e	dos	documentos	que	lhe	dão	suporte,
os	quais	poderão	ser	verificados	no	Mapa	de	Pesquisa	de	Preço	e	nas	Pesquisas	de	Preço	presentes	no	processo	administrativo.	Foi	utilizado	a
média	aritmética,	e	chegou-se	ao	valor	estimado	de	R$	226.200,00	(duzentos	e	vinte	e	seis	mil	e	duzentos	reais).

Após	esgotadas	todas	as	alternativas	exigidas	para	compor	a	pesquisa	de	preços	de	acordo	com	os	parâmetros	exigidos	no	inciso	IV	do
art.	 5º	 da	 IN	SEGES	nº	 65/2021,	 foi	 feita	 a	 pesquisa	 direta	 com	03	 fornecedores	 estando	 justificado	 no	Mapa	de	Pesquisa	 de	Preço	 conforme
Pesquisa	(Id.	26244695)

	

Lote(s) Item(s) Especificações	dos	produto(s)/serviço(s) Quant. Unid. Empresas
	

Preços
Unitários

Método	para	obtenção	de	Preço
Estimado

Média
dos

Preços
Unitários

Média	dos
Preços	do(s)

Item(s)

Média	dos
Valores

Globais	dos
Lotes

01 01 KITS	DE	ATENDIMENTO	PRÉ-HOSPITALAR
TÁTICO 116 Unid.

A R$
1.990,00

R$
1.950,00

R$
226.200,00 R$	226.200,00B R$

1.925,00

C R$
1.935,00

BLOCO	INVESTIMENTO R$	0,0 R$	0,0

BLOCO	CUSTEIO R$
226.200,00 R$	226.200,00

VALOR	TOTAL	ESTIMADO	PARA	A	CONTRATAÇÃO R$	226.200,00

	
8. JUSTIFICATIVA	PARA	O	PARCELAMENTO	OU	NÃO	DA	SOLUÇÃO
8.1. A	escolha	pelo	não	parcelamento	se	sustenta	pelo	fato	do	objeto	do	presente	processo	ser	composto	por	itens	de	mesma	natureza,	"Kit
de	APH	Tático".	É	notável	que	a	opção	pelo	não	parcelamento	não	 interfere	de	modo	negativo	a	competitividade,	sobretudo	pelo	motivo	que	foi
constatado	a	existência	no	mercado	de	empresas	com	capacidade	e	condições	de	ofertar	em	sua	totalidade	os	materiais	a	serem	adquiridos.
8.2. Entende-se	que	seja	tecnicamente	e	economicamente	mais	viável	a	aquisição	do	objeto	em	forma	de	kit,	obedecendo	a	sistemática	da
economia	 de	 escala,	 onde	 as	 empresas	 irão	 ter	 a	 oportunidade	 de	 ofertar	 preços	 mais	 baixos	 devido	 a	 maior	 quantidade	 de	 itens	 a	 serem
fornecidos. Edital 90010-2026 (39365512)         SEI 08810092.000416/2025-16 / pg. 30



8.3. É	importante	registrar	que	o	mercado	tende	a	oferecer	preços	menores	quando	a	contratação	é	realizada	conjuntamente,	posto	que	os
custos	administrativos/logísticos	são	menores	do	que	aqueles	existentes	na	contratação	individualizada.
8.4. É	importante	ressaltar	caso	licitados	separadamente	existe	risco	de	desinteresse	das	concorrentes	em	disputarem	aqueles	de	valores
menores,	privilegiando	os	mais	representativos	da	licitação.	Isso	pode	acarretar,	inclusive,	o	fracasso	da	licitação.
8.5. A	decisão	de	agrupar	os	itens	em	um	único	pacote	de	compra,	justifica-se	pelos	seguintes	motivos:
8.5.1. Integração	e	Compatibilidade	dos	Componentes:	kits	de	APH	tático	são	compostos	por	diversos	itens	especializados	que	precisam
ser	compatíveis	entre	si	para	garantir	um	atendimento	rápido	e	eficaz	em	situações	de	alto	risco;
8.5.2. Padronização	dos	Equipamentos:	Ao	adquirir	os	itens	como	um	conjunto	padronizado,	garante-se	que	todos	os	kits	sejam	idênticos,
facilitando	o	treinamento	e	o	uso	dos	mesmos	em	situações	de	emergência	tática;
8.5.3. Eficiência	Logística:	A	compra	agrupada	facilita	a	logística	de	recebimento,	armazenamento	e	distribuição	dos	kits.	Isso	permite	um
controle	de	qualidade	mais	rigoroso	e	uma	distribuição	mais	rápida	e	eficiente	dos	kits	às	unidades	operacionais;
8.5.4. Racionalização	de	Custos:	O	agrupamento	dos	itens	pode	resultar	em	economia	de	escala,	reduzindo	o	custo	total	de	aquisição;

	
9. CONTRATAÇÕES	CORRELATAS	E/OU	INTERDEPENDENTES
9.1. Considerando	 a	 natureza	 e	 emprego	 dos	 itens	 que	 visam-se	 adquirir	 na	 presente	 aquisição,	 há	 contratações	 correlatas	 e/ou
interdependentes.	O	presente	processo	se	dá	em	virtude	do	crescimento	do	efetivo	do	Corpo	de	Bombeiros	Militar	do	Estado	do	Rio	Grande	do	Norte
(CBMRN),	o	que	implica	diretamente	no	acréscimo	da	quantidade	de	Kits	de	Atendimento	Pré-Hospitalar	Tático	(APH	de	Combate)	já	formalizados
por	meio	do	Processo	de	n.	08810202.000228/2023-31.

	
10. ALINHAMENTO	ENTRE	A	CONTRATAÇÃO	E	O	PLANEJAMENTO
ALINHAMENTO	COM	A	POLÍTICA	NACIONAL

Meta	do	PNSPDS:
Meta	6:	Reduzir	o	número	absoluto	de	vitimização
de	profissionais	de	segurança	pública	em	30%	até

2030

Objetivo(s)	da
PNSPDS	(art.	6º	da

Lei	nº	13.675):

XXI	–	estimular	a	criação	de	mecanismos	de
proteção	dos	agentes

públicos	que	compõem	o	sistema	nacional	de
segurança	pública	e	de	seus

familiares;
Área	temática
(Portaria	685)

Melhoria	da	Qualidade	de	Vida	dos	Profissionais	da
Segurança	Pública

Ações	(Portaria	MJSP
nº	685,	de	16	de	maio

de	2024)

XII	-	a	melhoria	da	saúde	ocupacional	dos
profissionais	de	segurança	pública	no	desempenho

das	atividades	profissionais;
ALINHAMENTO	COM	A	PESP/RN	(PLANO	ESTADUAL	DE	SEGURANÇA	PÚBLICA)

Eixo(s) Eixo	03	-	Iniciativas	de	fortalecimento,	valorização	e
proteção	de	direitos	dos	profissionais	de	segurança.

Ação(ões)
Estratégica(s)

Ação	Estratégica	12	-	Ampliar	a	proteção	dos	profissionais
de	segurança	e	reduzir	os	índices	de	vitimização	e

acidentes	de	serviço.

Meta(s) Meta	17:	Reduzir	o	número	absoluto	de	vitimização	de
profissionais	de	segurança	pública	em	30%,	até	2031.

Indicador(es) Indic_28	Quantitativo	de	profissionais	de	segurança
pública	mortos	em	decorrência	de	sua	atividade

	
1ALINHAMENTO	COM	O	PPA	SESED

PROGRAMA
0301.	SEGURANÇA	PÚBLICA:	CIDADANIA,

INTELIGÊNCIA,	GESTÃO	E	VALORIZAÇÃO	DOS
PROFISSIONAIS

OBJETIVO
GERAL

619	-	Promover	a	valorização	e	a	qualidade	de	vida	dos
profissionais	de	segurança	pública	do	RN

OBJETIVO
ESPECÍFICO

194	-	Melhorar	a	qualidade	de	vida	dos	profissionais	de
segurança	pública	por	meio	de	ações	visando	à	atenção

biopsicossocial,	à	saúde	e	à	segurança	do	trabalho

ENTREGA
419	-	Entregas	1	(OE1_ENT1)	-	Ações	visando	à	atenção

biopsicossocial,	à	saúde	e	à	segurança	do	trabalho	para	o
profissional	de	segurança	pública

SUBAÇÃO 309501	-	Realização	de	ações	biopsicossociais,	de	saúde	e
de	seg.	do	trabalho	para	os	profissionais	do	SISPRN

10.1. O	objeto	da	contratação	está	previsto	em	Plano	de	Contratação	Anual	da	SESED,	conforme	detalhamento	abaixo:
10.2. Link:	https://pncp.gov.br/app/pca/00498299000156/2026/1
10.2.1. PCA	2026	-	925535	-	SECRET.DA	SEGURANÇA	PUBL.	E	DA	DEFESA	SOCIAL
10.2.2. Id	PCA	PNCP:	00498299000156-0-000001/2026
10.2.3. Data	de	publicação	no	PNCP:	20/05/2025
10.3. Id	do	item	do	PCA:	195
10.4. Classe/Grupo:	6515	-	INSTRUMENTOS,	EQUIPAMENTOS	E	SUPRIMENTOS	MÉDICOS	E	CIRÚRGICOS
10.5. Identificador	da	futura	contratação:	925535-121/2026
10.6. Valor:	R$	227.000,00
11. RESULTADOS	PRETENDIDOS

	

11.1	PÚBLICO	ALVO
Militares	do	Corpo	de	Bombeiros	do	Rio	Grande	do	Norte

11.2.	OBJETIVOS	DO	PROJETO
11.2.1.	Geral:
Promover	a	segurança	dos	militares,	inclusive	na	esfera	jurídica,	no	serviço	de	forma	eficiente,	visando	melhoria	das	condições	de	trabalho	dos	militares	e
promovendo	o	bem	estar	total.
	
11.2.2	Específico(s):

1.	 Promover	a	segurança	dos	militares	do	CBMRN	no	desenvolvimento	de	suas	atividades;Edital 90010-2026 (39365512)         SEI 08810092.000416/2025-16 / pg. 31



2.	 Estimular	e	incentivar	a	elaboração,	a	execução	e	o	monitoramento	de	ações	nas	áreas	de	valorização	profissional,	de	saúde,	de	qualidade	de	vida	e	de
segurança	dos	servidores	que	compõem	o	sistema	nacional	de	segurança	pública;

3.	 Colaborar	para	o	cumprimento	da	meta	17	do	Eixo	3.	“Medidas	de	fortalecimento,	valorização	e	proteção	de	direitos	dos	profissionais	de	segurança.”	do
Plano	Estadual	de	Segurança	Pública	do	RN	(PESP/RN)

4.	 Diminuição	da	demanda	por	serviços	de	saúde	pública	pelos	profissionais	de	segurança	pública;
5.	 Proteção	da	vida	do	profissional	de	segurança	pública	com	a	diminuição	dos	riscos	à	sua	integridade;	e
6.	 Proteção	da	vida	dos	profissionais	de	segurança	pública	e	do	serviço	com	a	certeza	de	que	o	militar	possui	o	equipamento	adequado	para	seu	socorro

em	caso	de	necessidade.

11.3.	METAS	DO	PROJETO
1.	Compra	de	kits	de	APH	Tático	para	os	militares	deste	CBMRN.

11.4.	REGIONALIZAÇÃO	-	Região(ões)	Atendida(s)
Rio	Grande	do	Norte

	
11.1. Com	a	aquisição	de	kits	de	APH	Tático,	se	pretende:
11.1.1. Melhorar	 o	 atendimento	 médico	 de	 emergência	 em	 caso	 de	 necessidade,	 pois	 kits	 de	 APH	 táticos	 são	 equipados	 com	 suprimentos
médicos	essenciais	e	equipamentos	avançados	para	tratar	ferimentos	comuns	em	cenários	de	combate,	como	hemorragias,	fraturas,	feridas	de	bala
e	 lesões	por	explosões.	Eles	permitem	que	os	socorristas	 iniciem	o	 tratamento	rapidamente,	o	que	pode	aumentar	a	chance	de	sobrevivência	e
recuperação	dos	feridos;
11.1.2. Redução	do	tempo	de	resposta,	pois	com	os	kits	de	APH	táticos	disponíveis,	os	militares	que	têm	conhecimentos	médicos	podem	iniciar
os	primeiros	socorros	imediatamente	após	uma	lesão,	antes	que	a	evacuação	médica	adequada	possa	ser	fornecida.	Essa	resposta	rápida	pode	ser
crucial	para	estabilizar	a	vítima	e	evitar	complicações	adicionais	até	que	a	assistência	médica	especializada	esteja	disponível;
11.1.3. Capacitação	de	pessoal,	pois,	ao	adquirir	kits	de	APH	tático,	é	necessário	fornecer	treinamento	adequado	aos	socorristas	militares	para
garantir	 o	 uso	 correto	 dos	 suprimentos	 e	 equipamentos.	 Isso	 resulta	 em	 um	 aumento	 na	 capacitação	 e	 nas	 habilidades	 médicas	 dos	 militares,
permitindo-lhes	fornecer	cuidados	de	emergência	de	qualidade	até	que	a	assistência	médica	especializada	possa	ser	alcançada.
12. PROVIDÊNCIAS	A	SEREM	ADOTADAS
12.1. Não	 haverá	 necessidade	 de	 adaptações	 no	 ambiente	 do	 órgão	 ou	 da	 entidade,	 necessidade	 de	 obtenção	 de	 licenças,	 outorgas	 ou
autorizações,	 capacitação	 de	 servidores	 ou	 de	 empregados	 para	 fiscalização	 e	 gestão	 contratual,	 tendo	 em	 vista	 que	 o	 CBMRN	 possui	 uma
Diretoria	de	logística	com	militares	treinados	para	processar	os	reflexos	de	uma	aquisição	com	essas	características;
12.2. Outrossim,	caberá	ao	Gestor	do	Contrato	e	seus	Fiscais	o	apreço	pela	correta	execução	do	contrato,	bem	como	a	observância	as	normas
vigentes	que	doutrinam	os	procedimentos	convergentes	a	presente	contratação.
13. POSSÍVEIS	IMPACTOS	AMBIENTAIS
13.1. Impactos	Ambientais:
13.1.1. Impactos	Diretos	da	Operação:
a) Geração	de	Resíduos:	Os	kits	de	APH	Tático	contêm	insumos	descartáveis	(como	gazes,	bandagens,	luvas	e	embalagens)	que,	após	o	uso,	podem
se	tornar	resíduos	potencialmente	contaminados,	exigindo	tratamento	e	descarte	adequado	conforme	normas	sanitárias	e	ambientais.
b)Consumo	de	Recursos	Naturais:	A	produção	e	reposição	dos	insumos	e	equipamentos	presentes	nos	kits	demandam	matérias-primas	e	processos
industriais	que	envolvem	consumo	de	recursos	naturais	e	energia,	incluindo	plásticos,	metais	e	fibras	têxteis.
13.1.2. Impactos	Indiretos:

a) Desgaste	 e	 Reciclagem	 de	 Materiais:	 Ao	 longo	 do	 tempo,	 itens	 como	 tesouras,	 torniquetes	 e	 estojo	 de	 transporte	 podem	 se
desgastar	e	precisar	de	substituição,	gerando	resíduos	que	necessitam	de	logística	de	descarte	ou	reciclagem.
b)Embalagens	 e	 Transporte:	 As	 embalagens	 individuais	 de	 cada	 insumo	 e	 a	 logística	 de	 transporte	 dos	 kits	 até	 as	 unidades
operacionais	implicam	no	uso	de	materiais	e	combustível,	contribuindo	para	a	emissão	indireta	de	gases	de	efeito	estufa.

13.2. Medidas	Mitigadoras:
13.2.1. Requisitos	de	Baixo	Impacto	Ambiental	e	Uso	Racional	de	Recursos:

a) Aquisição	 de	 Produtos	 com	 Certificação	 Ambiental:	 Priorizar	 insumos	 e	 equipamentos	 com	 certificações	 que	 garantam	 práticas
sustentáveis	de	fabricação	e	redução	de	impacto	ambiental.
b)Materiais	Recicláveis	e	Duráveis:	Optar	por	estojos	e	componentes	reutilizáveis,	 resistentes	e	de	 fácil	higienização,	prolongando
sua	vida	útil	e	reduzindo	a	necessidade	de	substituições	frequentes.
c) Embalagens	Sustentáveis:	Sempre	que	possível,	 selecionar	 fornecedores	que	utilizem	embalagens	recicláveis	ou	biodegradáveis,
diminuindo	o	volume	de	resíduos.

13.2.2. Logística	Reversa	e	Reciclagem:
a) Plano	 de	 Desfazimento	 de	 Itens:	 Desenvolver	 procedimentos	 para	 garantir	 que	 os	 componentes	 em	 fim	 de	 vida	 útil	 sejam
destinados	 de	 forma	 ambientalmente	 responsável,	 especialmente	 itens	 cortantes	 ou	 contaminados,	 seguindo	 normas	 da	 Anvisa	 e
legislações	ambientais.
b)Reciclagem	e	Reaproveitamento:	 Incentivar	a	destinação	de	partes	metálicas	e	plásticas	a	empresas	de	reciclagem,	reduzindo	o
descarte	inadequado	e	fomentando	a	economia	circular.

13.3. Considerações	Adicionais:
a) Treinamento	da	Equipe:	Capacitar	os	profissionais	do	CBMRN	para	o	uso	racional	dos	insumos,	evitando	desperdícios	e	garantindo
que	apenas	o	necessário	seja	consumido	em	cada	ocorrência.
b)Gestão	 de	 Estoque	 e	 Validade:	 Implementar	 controle	 rigoroso	 para	 evitar	 a	 perda	 de	 insumos	 por	 vencimento,	 o	 que	 reduz
desperdício	e	necessidade	de	reposição	desnecessária.

13.4. Conclusão:
13.4.1. A	aquisição	dos	Kits	de	Atendimento	Pré-Hospitalar	Tático	pelo	CBMRN	deve	considerar	não	apenas	a	necessidade	operacional,	mas
também	a	responsabilidade	ambiental	associada	ao	ciclo	de	vida	dos	insumos	e	equipamentos.	A	adoção	de	práticas	sustentáveis,	o	uso	racional	dos
recursos	 e	 a	 implementação	de	processos	de	 logística	 reversa	garantem	que	 a	 solução	proposta	 atenda	 às	 demandas	de	 salvamento	 e	 cuidado
emergencial,	ao	mesmo	tempo	em	que	minimiza	os	impactos	ambientais	e	se	alinha	às	melhores	práticas	de	gestão	sustentável	no	serviço	público.
14. DECLARAÇÃO	DE	VIABILIDADE
14.1. Análise	de	Alternativas
14.1.1. A	análise	das	alternativas	para	a	aquisição	dos	Kits	de	Atendimento	Pré-Hospitalar	Tático	(APH	Tático)	para	o	CBMRN	considerou	três
opções	 principais:	 kits	 de	 fornecedores	 nacionais,	 kits	 importados	 e	 kits	 montados	 de	 forma	 semi-personalizada.	 Os	 fornecedores	 nacionais	 se
destacaram	 por	 atenderem	 de	 forma	 mais	 eficiente	 às	 especificações	 técnicas	 necessárias,	 como	 qualidade	 dos	 insumos,	 conformidade	 com
protocolos	internacionais	de	APH	Tático	e	durabilidade	dos	componentes.	Além	disso,	oferecem	melhor	adaptabilidade	às	demandas	operacionais
do	CBMRN	e	disponibilidade	imediata	de	reposição	de	peças	e	insumos.	Em	termos	econômicos,	os	kits	nacionais	apresentaram	menores	custos	de
aquisição	e	reposição,	além	de	logística	mais	simples,	evitando	atrasos	na	entrega	e	custos	adicionais	típicos	de	importações.
14.2. Justificativa	da	Escolha
14.2.1. A	escolha	pela	aquisição	de	kits	de	APH	Tático	de	fornecedores	nacionais	foi	baseada	na	sua	adequação	às	necessidades	operacionaisEdital 90010-2026 (39365512)         SEI 08810092.000416/2025-16 / pg. 32



do	CBMRN,	garantindo	 o	 atendimento	 a	 ocorrências	 de	 alto	 risco	 com	 resposta	 rápida	 e	 equipamentos	 confiáveis.	Esses	 kits	 permitem	que	 os
profissionais	 atuem	 de	 forma	 eficaz	 em	 situações	 críticas,	 como	 ferimentos	 por	 projéteis	 de	 arma	 de	 fogo,	 hemorragias	 graves	 e	 traumas
complexos,	 reduzindo	 o	 tempo	 de	 atendimento	 e	 aumentando	 as	 chances	 de	 sobrevivência	 das	 vítimas.	 A	 opção	 por	 kits	 nacionais	 também
proporciona	melhor	custo-benefício,	acesso	facilitado	a	insumos	de	reposição,	suporte	técnico	ágil	e	fortalecimento	da	cadeia	produtiva	nacional,
alinhando-se	com	a	política	de	incentivo	à	indústria	brasileira	e	com	práticas	sustentáveis	de	aquisição.
14.3. Adequação	Legal
14.3.1. A	 contratação	 da	 solução	 proposta	 está	 em	 conformidade	 com	 a	 legislação	 vigente,	 observando	 o	 disposto	 no	 Decreto	 Estadual	 nº
32.449/2023	e	na	Lei	nº	14.133/2021,	que	regula	 licitações	e	contratos	administrativos.	A	adesão	à	Ata	de	Registro	de	Preços	ou	procedimento
licitatório	 correspondente	 respeita	 as	 exigências	 legais,	 garantindo	 que	 a	 aquisição	 ocorra	 dentro	 das	 formalidades	 previstas	 e	 assegurando
condições	vantajosas	quanto	a	preço,	qualidade	e	prazos	de	entrega.
14.4. Impacto	e	Benefícios	Esperados
14.4.1. A	 aquisição	 dos	 kits	 de	APH	Tático	 resultará	 em	benefícios	 diretos	 para	 a	 capacidade	 de	 resposta	 do	CBMRN,	 elevando	 o	 nível	 de
segurança	 e	 efetividade	 das	 ações	 em	 ocorrências	 críticas.	 Com	 equipamentos	 modernos,	 padronizados	 e	 de	 alta	 confiabilidade,	 será	 possível
reduzir	o	tempo	de	atendimento,	aumentar	a	precisão	dos	procedimentos	e	ampliar	a	segurança	de	vítimas	e	profissionais.	A	padronização	dos	kits
também	permitirá	melhor	gestão	logística,	reposição	rápida	de	insumos	e	redução	de	custos	operacionais.	Além	disso,	a	melhoria	no	atendimento
pré-hospitalar	tático	fortalecerá	a	imagem	institucional	do	CBMRN,	ampliando	a	confiança	da	população	nos	serviços	prestados.
14.5. Plano	de	Implementação
14.5.1. O	plano	de	implementação	da	solução	adquirida	seguirá	etapas	estruturadas,	iniciando	com	a	formalização	da	contratação	conforme	a
modalidade	 adotada,	 seguida	 pela	 conferência	 e	 inspeção	 dos	 kits	 para	 garantir	 conformidade	 com	 as	 especificações	 técnicas	 exigidas.
Posteriormente,	será	realizado	o	treinamento	das	equipes	para	utilização	correta	dos	materiais,	maximizando	sua	eficácia	em	campo.	Será	também
implementado	um	sistema	de	controle	e	manutenção	preventiva	dos	kits,	incluindo	a	reposição	periódica	de	insumos	e	verificação	das	condições	de
uso,	assegurando	sua	disponibilidade	e	funcionalidade	em	todas	as	operações.
14.6. Conclusão
14.6.1. A	 equipe	de	planejamento	 posiciona-se	 conclusivamente	 a	 favor	 da	 contratação	da	 aquisição	de	Kits	 de	Atendimento	Pré-Hospitalar
Tático	 para	 o	 CBMRN,	 por	 se	 tratar	 de	 solução	 eficiente,	 econômica	 e	 tecnicamente	 adequada	 às	 necessidades	 operacionais	 da	 corporação.	 A
análise	comparativa	das	alternativas,	a	fundamentação	técnica	e	econômica	da	escolha	e	o	alinhamento	com	a	legislação	vigente	demonstram	que
esta	é	a	melhor	opção	para	garantir	resposta	rápida,	segura	e	padronizada	nas	emergências	atendidas.	A	execução	do	plano	de	implementação,
aliada	à	gestão	e	manutenção	contínua	dos	kits,	assegurará	a	melhoria	permanente	da	qualidade	dos	serviços	prestados,	otimizando	recursos	e
reforçando	o	compromisso	institucional	com	a	proteção	da	vida.
14.7. De	acordo	com	o	Art;	18	§1º,	XIII	-	posicionamento	conclusivo	sobre	a	adequação	da	contratação	para	o	atendimento	da	necessidade	a
que	se	destina,	a	contratação	deste	objeto	é	adequada	para	o	atendimento	da	necessidade	a	que	se	destina,	pois:

Atende	aos	objetivos	operacionais	do	CBMRN;
Apresenta	requisitos	técnicos	claros	e	compatíveis	com	o	mercado;
Possui	estimativas	de	quantidades	e	valores	realistas	e	fundamentadas;
Demonstra	os	resultados	pretendidos	em	termos	de	economicidade	e	de	melhor	aproveitamento	dos	recursos	humanos,	materiais	e	financeiros
disponíveis

	
15. POSICIONAMENTO	CONCLUSIVO	SOBRE	A	ADEQUAÇÃO	DA	CONTRATAÇÃO
15.1. De	acordo	com	o	Art;	18	§1º,	XIII	-	posicionamento	conclusivo	sobre	a	adequação	da	contratação	para	o	atendimento	da	necessidade	a
que	se	destina,	a	contratação	deste	objeto	é	adequada	para	o	atendimento	da	necessidade	a	que	se	destina,	pois:

Atende	 plenamente	 aos	 objetivos	 operacionais	 do	 CBMRN,	 uma	 vez	 que	 o	 atendimento	 pré-hospitalar	 às	 vítimas	 de	 acidentes	 constitui
atividade	intrínseca	à	atuação	dos	profissionais	da	corporação.	Para	a	execução	eficiente	dessas	ações,	é	imprescindível	que	cada	bombeiro
disponha	de	materiais	adequados	e	padronizados,	garantindo	a	pronta	resposta	nas	ocorrências.
Apresenta	requisitos	técnicos	claros	e	compatíveis	com	o	mercado,	conforme	as	especificações	detalhadas	dos	materiais	que	compõem	cada
Kit	de	APH	Tático,	estabelecendo	parâmetros	objetivos	para	análise	e	comparação	de	preços	junto	aos	fornecedores.
Possui	estimativas	de	quantidades	e	valores	realistas	e	devidamente	 fundamentadas,	elaboradas	com	base	nas	 informações	 fornecidas	pelo
Centro	de	Recursos	Humanos	e	na	necessidade	operacional	previamente	justificada.
Evidencia	 resultados	 esperados	 em	 termos	 de	 economicidade,	 eficiência	 e	 melhor	 aproveitamento	 dos	 recursos	 humanos,	 materiais	 e
financeiros	disponíveis,	contribuindo	para	a	melhoria	contínua	dos	serviços	prestados	à	população.
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SECRETARIA	DE	ESTADO	DA	SEGURANÇA	PÚBLICA	E	DA	DEFESA	SOCIAL
Avenida	Sen.	Salgado	Filho,	s/n,	Centro	Administrativo	do	Estado,	Prédio	da	Escola	de	Governo,	1º	andar	-	Bairro	Lagoa	Nova,	Natal/RN,	CEP	59064-901

Telefone:	e	Fax:	@fax_unidade@	-	www.defesasocial.rn.gov.br

MINUTA	DE	CONTRATO

Processo	nº	08810092.000416/2025-16
	

	

MINUTA	 DE	 CONTRATO
ADMINISTRATIVO	 Nº
___/2025	 –	 QUE	 FAZEM
ENTRE	SI	O	ESTADO	DO	RIO
GRANDE	 DO	 NORTE,	 POR
INTERMÉDIO	 DA
SECRETARIA	 DA
SEGURANÇA	PÚBLICA	E	DA
DEFESA	 SOCIAL	 -
SESED/RN	 E	 A	 EMPRESA
_____________________.

O	Estado	do	Rio	Grande	do	Norte,	através	da	SECRETARIA	DE	ESTADO	DA	SEGURANÇA	PÚBLICA	E	DA	DEFESA	SOCIAL	com
sede	no	Centro	Administrativo	do	Estado,	Escola	de	Governo,	1º	andar,	BR	101,	Km	0,	Lagoa	Nova,	CEP:	59.064-901,	em	Natal/RN,	 inscrita	no
CNPJ	(MF)	sob	o	nº	00.498.299/0001-56,	neste	ato	representado	pelo	senhor	OSMIR	DE	OLIVEIRA	MONTE,	brasileiro,	casado,	Delegado	de
Polícia	Civil/RN,	portador	da	Matrícula	Funcional	nº	75.477-3,	nomeado	para	exercer	o	cargo	de	provimento	em	comissão	de	Secretário	Adjunto,	da
Secretaria	de	Estado	da	Segurança	Pública	e	da	Defesa	Social	no	dia	03	de	janeiro	de	2019,	publicado	na	edição	nº	14.325	-	DOE/RN,	indicado	para
Ordenador	de	despesas	pela	Portaria	nº	01,	de	04	de	janeiro	de	2019,	publicada	no	DOU	de	05	de	janeiro	de	2019,	residente	e	domiciliado	nesta
capital	 doravante	 denominado	CONTRATANTE,	 e	 a	 empresa	 ..............................,	 inscrita	 no	 CNPJ/MF	 sob	 o	 nº	 ............................,	 sediada	 na
...................................,	doravante	designada	CONTRATADA,	neste	ato	representado(a)	por	 ..................................	 (nome	e	função	do	contratado),
conforme	 documentos	 apresentados	 nos	 autos,	 tendo	 em	 vista	 o	 que	 consta	 no	 Processo	 nº	 08810092.000416/2025-16	 e	 em	 observância	 às
disposições	da	Lei	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021,	regulamentada	pelo	Decreto	Estadual	32.449/2023	e	demais	legislação	aplicável,	resolvem
celebrar	o	presente	Termo	de	Contrato,	decorrente	do	Pregão	Eletrônico	nº	XX/2025,	mediante	as	cláusulas	e	condições	a	seguir	enunciadas.
1. CLÁUSULA	PRIMEIRA	-	DO	OBJETO
1.1. O	objeto	do	presente	instrumento	é	a	aquisição	de	kits	individuais	de	atendimento	pré-hospitalar	de	combate	para	os	militares	do	Corpo
de	Bombeiros	Militar	do	Rio	Grande	do	Norte,	nas	condições	estabelecidas	no	Termo	de	Referência.
1.2. Objeto	da	contratação:

	
Item Descrição Natureza	da	Despesa quantitativo Unidade	de	medida valor	referencial	total

Kit	de	APH	Tático	contendo:

01	Bolso	APH	para	colete	tático	modular;

01	Tesoura	ponta	romba;

01	Porta	torniquete;

01	Pincel	marcador	permanente;
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01	Caixa	de	luvas	de	procedimento	nitrílicas;

01	Torniquete	tático;

01	Bandagem	tática;

01	Cânula	nasofaríngea;

01	Selo	de	tórax	valvulado	industrializado	(par);

01	Manta	térmica;

01	Gaze	de	metro;

01	Atadura	elástica;

01	Compressa	de	gaze	comum	(pacote);

01	Atadura	de	crepom;

01	Fonte	de	calor	instantâneo.

3.3.90.30.36 116 unidade R$

	 TOTAL	DA	DEMANDA	116	kit's 	 R$
	

1.3. Vinculam	esta	contratação,	independentemente	de	transcrição:
1.3.1. O	Termo	de	Referência;
1.3.2. O	Edital	da	Licitação;
1.3.3. A	Proposta	do	CONTRATADO;
1.3.4. Eventuais	anexos	dos	documentos	supracitados.

	

2. CLÁUSULA	SEGUNDA	-	DA	VIGÊNCIA	E	PRORROGAÇÃO
2.1. O	prazo	de	vigência	da	contratação	será	de	12	(doze)	meses	contados	a	partir	do	primeiro	dia	útil	subsequente	à	assinatura	do	contrato,
na	forma	do	artigo	105	da	Lei	n°	14.133,	de	2021.
2.1.1. O	 prazo	 de	 vigência	 será	 automaticamente	 prorrogado,	 independentemente	 de	 termo	 aditivo,	 quando	 o	 objeto	 não	 for	 concluído	 no
período	firmado	acima,	ressalvadas	as	providências	cabíveis	no	caso	de	culpa	do	CONTRATADO,	previstas	neste	instrumento.

	

3. CLÁUSULA	TERCEIRA	-	DOS	MODELOS	DE	EXECUÇÃO	E	GESTÃO	CONTRATUAIS	(ART.	92,	IV,	VII	E	XVIII)
Condições	de	entrega

3.1. O	prazo	de	entrega	dos	bens	é	de	90	(noventa)	dias	corridos,	contados	da	assinatura	do	contrato,	em	remessa	única.
3.2. Os	 bens	 deverão	 ser	 entregues	 no	 seguinte	 endereço:	 Centro	 de	 Logística	 do	 Corpo	 de	 Bombeiros	 Militar	 do	 RN	 (CLOG/CBMRN),
situada	na	Av.	Alm.	Alexandrino	de	Alencar,	959	-	Barro	Vermelho,	Natal	-	RN,	59030-350,	das	08	horas	às	12	horas	de	segunda-feira	à	sexta-feira.

Garantia,	manutenção	e	assistência	técnica
3.3. O	prazo	de	garantia	contratual	dos	objetos	é	aquele	estabelecido	na	Lei	nº	8.078,	de	11	de	setembro	de	1990	(Código	de	Defesa	do
Consumidor).	Caso	não	seja	possível	a	entrega	na	data	assinalada,	a	empresa	deverá	comunicar	as	razões	respectivas	com	pelo	menos	5	(cinco)
dias	de	antecedência	para	que	qualquer	pleito	de	prorrogação	de	prazo	seja	analisado,	ressalvadas	situações	de	caso	fortuito	e	força	maior.
3.4. No	caso	de	produtos	perecíveis,	o	prazo	de	validade	na	data	da	entrega	não	poderá	ser	inferior	a	2	(dois)	anos,	ou	a	(metade)	do	prazo
total	recomendado	pelo	fabricante,	para	produto	de	validade	inferior	a	2	(dois)	anos.
3.5. O	contrato	deverá	ser	executado	fielmente	pelas	partes,	de	acordo	com	as	cláusulas	avençadas	e	as	normas	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e
cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial.
3.6. Em	 caso	 de	 impedimento,	 ordem	 de	 paralisação	 ou	 suspensão	 do	 contrato,	 o	 cronograma	 de	 execução	 será	 prorrogado
automaticamente	pelo	tempo	correspondente,	anotadas	tais	circunstâncias	mediante	simples	apostila.
3.7. As	comunicações	entre	o	órgão	ou	entidade	e	a	contratada	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o	ato	exigir	tal	formalidade,
admitindo-se	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim.
3.8. O	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	representante	da	empresa	para	adoção	de	providências	que	devam	ser	cumpridas	de	imediato.
3.9. Após	a	assinatura	do	contrato	ou	instrumento	equivalente,	o	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	o	representante	da	empresa	contratada
para	reunião	inicial	para	apresentação	do	plano	de	fiscalização,	que	conterá	informações	acerca	das	obrigações	contratuais,	dos	mecanismos	de
fiscalização,	das	estratégias	para	execução	do	objeto,	do	plano	complementar	de	execução	da	contratada,	quando	houver,	do	método	de	aferição
dos	resultados	e	das	sanções	aplicáveis,	dentre	outros.

Fiscalização
3.10. A	 execução	do	 contrato	 deverá	 ser	 acompanhada	 e	 fiscalizada	pelo(s)	 fiscal(is)	 do	 contrato,	 ou	pelos	 respectivos	 substitutos	 (Lei	 nº
14.133,	de	2021,	art.	117,	caput).

Fiscalização	Técnica
3.11. O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 acompanhará	 a	 execução	 do	 contrato,	 para	 que	 sejam	 cumpridas	 todas	 as	 condições	 estabelecidas	 no
contrato,	de	modo	a	assegurar	os	melhores	resultados	para	a	Administração.
3.12. O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 anotará	 no	 histórico	 de	 gerenciamento	 do	 contrato	 todas	 as	 ocorrências	 relacionadas	 à	 execução	 do
contrato,	com	a	descrição	do	que	for	necessário	para	a	regularização	das	faltas	ou	dos	defeitos	observados.
3.13. Identificada	qualquer	 inexatidão	ou	 irregularidade,	 o	 fiscal	 técnico	do	 contrato	emitirá	notificações	para	a	 correção	da	execução	do
contrato,	determinando	prazo	para	a	correção.
3.14. O	fiscal	técnico	do	contrato	informará	ao	gestor	do	contato,	em	tempo	hábil,	a	situação	que	demandar	decisão	ou	adoção	de	medidas
que	ultrapassem	sua	competência,	para	que	adote	as	medidas	necessárias	e	saneadoras,	se	for	o	caso.
3.15. No	caso	de	ocorrências	que	possam	inviabilizar	a	execução	do	contrato	nas	datas	aprazadas,	o	fiscal	técnico	do	contrato	comunicará	o
fato	imediatamente	ao	gestor	do	contrato.
3.16. O	fiscal	técnico	do	contrato	comunicará	ao	gestor	do	contrato,	em	tempo	hábil,	o	término	do	contrato	sob	sua	responsabilidade,	com
vistas	à	renovação	tempestiva	ou	à	prorrogação	contratual.

Fiscalização	Administrativa
3.17. O	 fiscal	administrativo	do	contrato	verificará	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	da	contratada,	acompanhará	o	empenho,	o
pagamento,	 as	 garantias,	 as	 glosas	 e	 a	 formalização	 de	 apostilamento	 e	 termos	 aditivos,	 solicitando	 quaisquer	 documentos	 comprobatórios
pertinentes,	caso	necessário.
3.18. Caso	 ocorra	 descumprimento	 das	 obrigações	 contratuais,	 o	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 atuará	 tempestivamente	 na	 solução	 do
problema,	reportando	ao	gestor	do	contrato	para	que	tome	as	providências	cabíveis,	quando	ultrapassar	a	sua	competência.Edital 90010-2026 (39365512)         SEI 08810092.000416/2025-16 / pg. 35
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3.19. A	 fiscalização	 de	 que	 trata	 esta	 cláusula	 não	 exclui	 nem	 reduz	 a	 responsabilidade	 do	 Contratado,	 inclusive	 perante	 terceiros,	 por
qualquer	 irregularidade,	ainda	que	resultante	de	 imperfeições	técnicas,	vícios	redibitórios,	ou	emprego	de	material	 inadequado	ou	de	qualidade
inferior	e,	na	ocorrência	desta,	não	implica	corresponsabilidade	da	Contratante	ou	de	seus	agentes,	gestores	e	fiscais,	de	conformidade.

Gestor	do	Contrato
3.20. Cabe	ao	gestor	do	contrato:
3.20.1. coordenar	a	atualização	do	processo	de	acompanhamento	e	fiscalização	do	contrato	contendo	todos	os	registros	formais	da	execução	no
histórico	de	gerenciamento	do	contrato,	a	exemplo	da	ordem	de	serviço,	do	registro	de	ocorrências,	das	alterações	e	das	prorrogações	contratuais,
elaborando	relatório	com	vistas	à	verificação	da	necessidade	de	adequações	do	contrato	para	fins	de	atendimento	da	finalidade	da	administração.
3.20.2. acompanhar	os	registros	realizados	pelos	fiscais	do	contrato,	de	todas	as	ocorrências	relacionadas	à	execução	do	contrato	e	as	medidas
adotadas,	informando,	se	for	o	caso,	à	autoridade	superior	àquelas	que	ultrapassarem	a	sua	competência.
3.20.3. acompanhar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	da	contratada,	para	fins	de	empenho	de	despesa	e	pagamento,	e	anotará	os
problemas	que	obstem	o	fluxo	normal	da	liquidação	e	do	pagamento	da	despesa	no	relatório	de	riscos	eventuais.
3.20.4. emitir	 documento	 comprobatório	 da	 avaliação	 realizada	 pelos	 fiscais	 técnico,	 administrativo	 e	 setorial	 quanto	 ao	 cumprimento	 de
obrigações	assumidas	pelo	Contratado,	com	menção	ao	seu	desempenho	na	execução	contratual,	baseado	nos	indicadores	objetivamente	definidos
e	aferidos,	e	a	eventuais	penalidades	aplicadas,	devendo	constar	do	cadastro	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações.
3.20.5. tomar	 providências	 para	 a	 formalização	 de	 processo	 administrativo	 de	 responsabilização	 para	 fins	 de	 aplicação	 de	 sanções,	 a	 ser
conduzido	pela	comissão	de	que	trata	o	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	pelo	agente	ou	pelo	setor	com	competência	para	tal,	conforme	o
caso.
3.20.6. elaborar	relatório	final	com	informações	sobre	a	consecução	dos	objetivos	que	tenham	justificado	a	contratação	e	eventuais	condutas	a
serem	adotadas	para	o	aprimoramento	das	atividades	da	Administração.
3.20.7. enviar	a	documentação	pertinente	ao	setor	de	contratos	para	a	formalização	dos	procedimentos	de	liquidação	e	pagamento,	no	valor
dimensionado	pela	fiscalização	e	gestão	nos	termos	do	contrato.

	

4. CLÁUSULA	QUARTA	-	DA	SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não	é	admitida	a	subcontratação	do	objeto	contratual.

	

5. CLÁUSULA	QUINTA	-	DO	PREÇO	(ART.	92,	V)
5.1. O	valor	total	da	contratação	é	de	R$	xxxxxx	(xxxxxxxxx).
5.2. No	valor	acima	estão	incluídas	todas	as	despesas	ordinárias	diretas	e	 indiretas	decorrentes	da	execução	do	objeto,	 inclusive	tributos
e/ou	 impostos,	 encargos	 sociais,	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais	 e	 comerciais	 incidentes,	 taxa	 de	 administração,	 frete,	 seguro	 e	 outros
necessários	ao	cumprimento	integral	do	objeto	da	contratação.

	

6. CLÁUSULA	SEXTA	-	DO	PAGAMENTO	(ART.	92,	V	E	VI)
Liquidação

6.1. Recebida	a	Nota	Fiscal	ou	documento	de	cobrança	equivalente,	correrá	o	prazo	de	dez	dias	úteis	para	fins	de	liquidação,	na	forma	desta
seção,	prorrogáveis	por	igual	período,	nos	termos	do	art.	7º,	§3º	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	77/2022.
6.2. O	prazo	de	que	 trata	o	 item	anterior	 será	 reduzido	à	metade,	mantendo-se	a	possibilidade	de	prorrogação,	no	caso	de	contratações
decorrentes	de	despesas	cujos	valores	não	ultrapassem	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do	art.	75	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
6.3. Para	 fins	 de	 liquidação,	 o	 setor	 competente	 deverá	 verificar	 se	 a	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente	 apresentado
expressa	os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:

6.3.1. o	prazo	de	validade;
6.3.2. a	data	da	emissão;
6.3.3. os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;
6.3.4. o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;
6.3.5. o	valor	a	pagar;	e
6.3.6. eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

6.4. Havendo	erro	na	apresentação	da	nota	 fiscal	 ou	 instrumento	de	 cobrança	equivalente,	 ou	 circunstância	que	 impeça	a	 liquidação	da
despesa,	 esta	 ficará	 sobrestada	 até	 que	 o	 contratado	 providencie	 as	 medidas	 saneadoras,	 reiniciando-se	 o	 prazo	 após	 a	 comprovação	 da
regularização	da	situação,	sem	ônus	ao	contratante;
6.5. A	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente	 deverá	 ser	 obrigatoriamente	 acompanhado	 da	 comprovação	 da	 regularidade
fiscal,	 constatada	 por	 meio	 de	 consulta	 on-line	 ao	 SICAF	 ou,	 na	 impossibilidade	 de	 acesso	 ao	 referido	 Sistema,	 mediante	 consulta	 aos	 sítios
eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.	68	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
6.6. A	Administração	deverá	realizar	consulta	ao	SICAF	para:

6.6.1. verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	exigidas	no	edital;
6.6.2. identificar	 possível	 razão	 que	 impeça	 a	 participação	 em	 licitação,	 no	 âmbito	 do	 órgão	 ou	 entidade,	 que	 implique	 proibição	 de
contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas.

6.7. Constatando-se,	junto	ao	SICAF,	a	situação	de	irregularidade	do	Contratado,	será	providenciada	sua	notificação,	por	escrito,	para	que,
no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,	apresente	sua	defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por
igual	período,	a	critério	do	Contratante
6.8. Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	o	Contratante	deverá	comunicar	aos	órgãos	responsáveis	pela
fiscalização	da	regularidade	fiscal	quanto	à	inadimplência	do	Contratado,	bem	como	quanto	à	existência	de	pagamento	a	ser	efetuado,	para	que
sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para	garantir	o	recebimento	de	seus	créditos.
6.9. Persistindo	 a	 irregularidade,	 o	 contratante	 deverá	 adotar	 as	 medidas	 necessárias	 à	 rescisão	 contratual	 nos	 autos	 do	 processo
administrativo	correspondente,	assegurada	ao	contratado	a	ampla	defesa.
6.10. Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida	pela	rescisão	do	contrato,	caso
o	Contratado	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.

Prazo	de	pagamento
6.11. O	pagamento	poderá	ser	efetuado	no	prazo	de	até	30	(trinta)	dias	úteis	contados	da	finalização	da	liquidação	da	despesa.
6.12. No	caso	de	atraso	pelo	Contratante,	eventuais	índices	de	correção	monetária	a	serem	aplicados	para	atualização	do	valor	deverão	ser
os	índices	de	correção	estabelecidos	oficialmente.

Forma	de	pagamento
6.13. O	pagamento	será	realizado	por	meio	de	ordem	bancária,	para	crédito	em	banco,	agência	e	conta-corrente	indicados	pelo	contratado.
6.14. Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.
6.15. Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.
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6.16. Independentemente	 do	 percentual	 de	 tributo	 inserido	 na	 planilha,	 quando	 houver,	 serão	 retidos	 na	 fonte,	 quando	 da	 realização	 do
pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.
6.17. O	contratado	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	não	sofrerá	a	retenção
tributária	quanto	aos	 impostos	 e	 contribuições	abrangidos	por	 aquele	 regime.	No	entanto,	 o	pagamento	 ficará	 condicionado	à	apresentação	de
comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,	de	que	faz	jus	ao	tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.

Cessão	de	crédito
6.18. As	cessões	de	crédito	dependerão	de	prévia	aprovação	do	Contratante.
6.18.1. A	 eficácia	 da	 cessão	 de	 crédito,	 em	 relação	 à	 Administração,	 está	 condicionada	 à	 celebração	 de	 termo	 aditivo	 ao	 contrato
administrativo.
6.18.2. Sem	 prejuízo	 do	 regular	 atendimento	 da	 obrigação	 contratual	 de	 cumprimento	 de	 todas	 as	 condições	 de	 habilitação	 por	 parte	 do
Contratado	 (cedente),	 a	 celebração	 do	 aditamento	 de	 cessão	 de	 crédito	 e	 a	 realização	 dos	 pagamentos	 respectivos	 também	 se	 condicionam	 à
regularidade	fiscal	e	trabalhista	do	cessionário,	bem	como	à	certificação	de	que	o	cessionário	não	se	encontra	impedido	de	licitar	e	contratar	com	o
Poder	Público,	conforme	a	legislação	em	vigor,	ou	de	receber	benefícios	ou	incentivos	fiscais	ou	creditícios,	direta	ou	indiretamente,	conforme	o
art.	12	da	Lei	nº	8.429,	de	1992,	nos	termos	do	Parecer	JL-01,	de	18	de	maio	de	2020.
6.18.3. O	crédito	a	ser	pago	à	cessionária	é	exatamente	aquele	que	seria	destinado	à	cedente	(Contratado)	pela	execução	do	objeto	contratual,
restando	absolutamente	incólumes	todas	as	defesas	e	exceções	ao	pagamento	e	todas	as	demais	cláusulas	exorbitantes	ao	direito	comum	aplicáveis
no	regime	jurídico	de	direito	público	incidente	sobre	os	contratos	administrativos,	incluindo	a	possibilidade	de	pagamento	em	conta	vinculada	ou
de	pagamento	pela	efetiva	comprovação	do	fato	gerador,	quando	for	o	caso,	e	o	desconto	de	multas,	glosas	e	prejuízos	causados	à	Administração.
6.18.4. A	cessão	de	crédito	não	afetará	a	execução	do	objeto	contratado,	que	continuará	sob	a	integral	responsabilidade	do	Contratado.
6.19. O	disposto	nesta	seção	não	afeta	as	operações	de	crédito	de	que	trata	a	Instrução	Normativa	SEGES/MGI	nº	82,	de	21	de	fevereiro	de
2025,	as	quais	ficam	por	esta	regidas.

	

7. CLÁUSULA	SÉTIMA	-	DO	REAJUSTE	(ART.	92,	V)
7.1. Os	 preços	 inicialmente	 contratados	 são	 fixos	 e	 irreajustáveis	 no	 prazo	 de	 um	 ano	 contado	 da	 data	 do	 orçamento	 estimado,	 em
20/08/2025.
7.2. Após	 o	 interregno	 de	 um	 ano,	 e	 independentemente	 de	 pedido	 do	 Contratado,	 os	 preços	 iniciais	 serão	 reajustados,	 mediante	 a
aplicação,	 pelo	 Contratante,	 do	 índice	 IPCA	 (Compra	 de	 bens	 de	 consumo),	 exclusivamente	 para	 as	 obrigações	 iniciadas	 e	 concluídas	 após	 a
ocorrência	da	anualidade.
7.3. Nos	 reajustes	 subsequentes	 ao	 primeiro,	 o	 interregno	 mínimo	 de	 um	 ano	 será	 contado	 a	 partir	 dos	 efeitos	 financeiros	 do	 último
reajuste.
7.4. No	caso	de	atraso	ou	não	divulgação	do(s)	 índice	(s)	de	reajustamento,	o	Contratante	pagará	ao	Contratado	a	 importância	calculada
pela	última	variação	conhecida,	liquidando	a	diferença	correspondente	tão	logo	seja(m)	divulgado(s)	o(s)	índice(s)	definitivo(s).
7.5. Nas	aferições	finais,	o(s)	índice(s)	utilizado(s)	para	reajuste	será(ão),	obrigatoriamente,	o(s)	definitivo(s).
7.6. Caso	 o(s)	 índice(s)	 estabelecido(s)	 para	 reajustamento	 venha(m)	 a	 ser	 extinto(s)	 ou	 de	 qualquer	 forma	 não	 possa(m)	 mais	 ser
utilizado(s),	será(ão)	adotado(s),	em	substituição,	o(s)	que	vier(em)	a	ser	determinado(s)	pela	legislação	então	em	vigor.
7.7. Na	ausência	de	previsão	legal	quanto	ao	índice	substituto,	as	partes	elegerão	novo	índice	oficial,	para	reajustamento	do	preço	do	valor
remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.
7.8. O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.

	

8. CLÁUSULA	OITAVA	-	DAS	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATANTE	(ART.	92,	X,	XI	E	XIV)
8.1. São	obrigações	do	CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir	o	cumprimento	de	todas	as	obrigações	assumidas	pelo	CONTRATADO,	de	acordo	com	o	contrato	e	seus	anexos;
8.1.2. Receber	o	objeto	no	prazo	e	condições	estabelecidas	no	Termo	de	Referência;
8.1.3. Notificar	 o	 CONTRATADO,	 por	 escrito,	 sobre	 vícios,	 defeitos	 incorreções,	 imperfeições,	 falhas	 ou	 irregularidades	 verificadas	 na
execução	 do	 objeto	 contratual,	 fixando	 prazo	 para	 que	 seja	 substituído,	 reparado	 ou	 corrigido,	 total	 ou	 parcialmente,	 às	 suas	 expensas,
certificando-se	de	que	as	soluções	por	ele	propostas	sejam	as	mais	adequadas;
8.1.4. Acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	do	contrato	e	o	cumprimento	das	obrigações	pelo	CONTRATADO;
8.1.5. Efetuar	o	pagamento	ao	CONTRATADO	do	valor	correspondente	ao	fornecimento	do	objeto,	no	prazo,	forma	e	condições	estabelecidos
no	presente	Contrato	e	no	Termo	de	Referência.
8.1.6. Aplicar	ao	CONTRATADO	as	sanções	previstas	na	lei	e	neste	Contrato;
8.1.7. Cientificar	 o	 órgão	 de	 representação	 judicial	 da	 Procuradoria	 Geral	 do	 Estado	 para	 adoção	 das	 medidas	 cabíveis	 quando	 do
descumprimento	de	obrigações	pelo	CONTRATADO;
8.1.8. Explicitamente	emitir	decisão	sobre	todas	as	solicitações	e	reclamações	relacionadas	à	execução	do	presente	Contrato,	ressalvados	os
requerimentos	manifestamente	impertinentes,	meramente	protelatórios	ou	de	nenhum	interesse	para	a	boa	execução	do	ajuste.
8.1.8.1. A	Administração	terá	o	prazo	de	30	(trinta)	dias,	a	contar	da	data	do	protocolo	do	requerimento	para	decidir,	admitida	a	prorrogação
motivada,	por	igual	período.
8.1.9. Responder	eventuais	pedidos	de	reestabelecimento	do	equilíbrio	econômico-financeiro	feitos	pelo	CONTRATADO	no	prazo	máximo	de
30	(trinta)	dias;
8.1.10. Notificar	 os	 emitentes	 das	 garantias	 quanto	 ao	 início	 de	 processo	 administrativo	 para	 apuração	 de	 descumprimento	 de	 cláusulas
contratuais.
8.2. A	Administração	não	 responderá	por	 quaisquer	 compromissos	 assumidos	pelo	CONTRATADO	com	 terceiros,	 ainda	que	 vinculados	 à
execução	do	contrato,	bem	como	por	qualquer	dano	causado	a	terceiros	em	decorrência	de	ato	do	CONTRATADO,	de	seus	empregados,	prepostos
ou	subordinados.

	

9. CLÁUSULA	NONA	-	DAS	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATADO	(ART.	92,	XIV,	XVI	E	XVII)
9.1. O	CONTRATADO	deve	cumprir	todas	as	obrigações	constantes	deste	Contrato	e	de	seus	anexos,	assumindo	como	exclusivamente	seus
os	riscos	e	as	despesas	decorrentes	da	boa	e	perfeita	execução	do	objeto,	observando,	ainda,	as	obrigações	a	seguir	dispostas:
9.2. Atender	às	determinações	regulares	emitidas	pelo	fiscal	ou	gestor	do	contrato	ou	autoridade	superior	e	prestar	todo	esclarecimento	ou
informação	por	eles	solicitados;
9.3. Reparar,	corrigir,	remover,	reconstruir	ou	substituir,	às	suas	expensas,	no	total	ou	em	parte,	no	prazo	fixado	pelo	fiscal	do	contrato,	os
bens	e	serviços	nos	quais	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções	resultantes	da	execução	ou	dos	materiais	empregados;
9.4. Responsabilizar-se	 pelos	 vícios	 e	 danos	 decorrentes	 da	 execução	 do	 objeto,	 bem	 como	 por	 todo	 e	 qualquer	 dano	 causado	 à
Administração	 ou	 terceiros,	 não	 reduzindo	 essa	 responsabilidade	 a	 fiscalização	 ou	 o	 acompanhamento	 da	 execução	 contratual	 pelo
CONTRATANTE,	 que	 ficará	 autorizado	 a	 descontar	 dos	 pagamentos	 devidos	 ou	 da	 garantia,	 caso	 exigida,	 o	 valor	 correspondente	 aos	 danos
sofridos;
9.5. Quando	 não	 for	 possível	 a	 verificação	 da	 regularidade	 no	 Sistema	 de	 Cadastro	 de	 Fornecedores	 –	 SICAF,	 o	 CONTRATADO	 deveráEdital 90010-2026 (39365512)         SEI 08810092.000416/2025-16 / pg. 37



entregar	ao	setor	responsável	pela	fiscalização	do	contrato,	junto	com	a	Nota	Fiscal	para	fins	de	pagamento,	os	seguintes	documentos:
9.5.1. prova	de	regularidade	relativa	à	Seguridade	Social;
9.5.2. certidão	conjunta	relativa	aos	tributos	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União;
9.5.3. certidões	que	comprovem	a	regularidade	perante	a	Fazenda	Estadual	ou	Distrital	do	domicílio	ou	sede	do	CONTRATADO;
9.5.4. Certidão	de	Regularidade	do	FGTS	–	CRF;	e
9.5.5. Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	–	CNDT.
9.6. Responsabilizar-se	pelo	cumprimento	de	todas	as	obrigações	trabalhistas,	sociais,	previdenciárias,	tributárias,	fiscais,	comerciais	e	as
demais	previstas	em	legislação	específica,	cuja	inadimplência	não	transfere	a	responsabilidade	ao	CONTRATANTE	e	não	poderá	onerar	o	objeto	do
contrato;
9.7. Comunicar	ao	Fiscal	do	contrato	tempestivamente,	observada	a	urgência	da	situação,	qualquer	ocorrência	anormal	ou	acidente	que	se
verifique	no	local	da	execução	do	objeto	contratual,	não	ultrapassando	o	prazo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas;
9.8. Paralisar,	por	determinação	do	CONTRATANTE,	qualquer	atividade	que	não	esteja	sendo	executada	de	acordo	com	a	boa	técnica	ou
que	ponha	em	risco	a	segurança	de	pessoas	ou	bens	de	terceiros;
9.9. Manter,	 durante	 toda	 a	 vigência	 do	 contrato,	 em	 compatibilidade	 com	 as	 obrigações	 assumidas,	 todas	 as	 condições	 exigidas	 para
habilitação	na	licitação	ou	para	qualificação	na	contratação	direta;
9.10. Cumprir,	 durante	 todo	 o	 período	 de	 execução	 do	 contrato,	 a	 reserva	 de	 cargos	 prevista	 em	 lei	 para	 pessoa	 com	 deficiência,	 para
reabilitado	da	Previdência	Social	ou	para	aprendiz,	bem	como	as	reservas	de	cargos	previstas	na	legislação;
9.11. Comprovar	 a	 reserva	 de	 cargos	 a	 que	 se	 refere	 a	 cláusula	 acima,	 no	 prazo	 fixado	 pelo	 fiscal	 do	 contrato,	 com	 a	 indicação	 dos
empregados	que	preencheram	as	referidas	vagas;
9.12. Guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	do	contrato;
9.13. Arcar	com	o	ônus	decorrente	de	eventual	equívoco	no	dimensionamento	dos	quantitativos	de	sua	proposta,	inclusive	quanto	aos	custos
variáveis	decorrentes	de	fatores	futuros	e	incertos,	devendo	complementá-los,	caso	o	previsto	inicialmente	em	sua	proposta	não	seja	satisfatório
para	o	atendimento	do	objeto	da	contratação,	exceto	quando	ocorrer	algum	dos	eventos	arrolados	no	art.	124,	II,	d,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;
9.14. Cumprir,	além	dos	postulados	legais	vigentes	de	âmbito	federal,	estadual	ou	municipal,	as	normas	de	segurança	do	CONTRATANTE;
9.15. Fornecer	todos	os	materiais,	equipamentos,	ferramentas	e	utensílios	demandados,	em	quantidade,	qualidade	e	tecnologia	adequadas,
com	a	observância	às	recomendações	aceitas	pela	boa	técnica,	normas	e	legislação	de	regência;
9.16. Entregar	 o	 objeto	 acompanhado	do	manual	 do	usuário,	 com	uma	 versão	 em	português,	 e	 da	 relação	da	 rede	de	 assistência	 técnica
autorizada;
9.17. Responsabilizar-se	 pelos	 vícios	 e	 danos	decorrentes	 do	 objeto,	 de	 acordo	 com	o	Código	de	Defesa	do	Consumidor	 (Lei	 nº	 8.078,	 de
1990);
9.18. Comunicar	 ao	 CONTRATANTE,	 no	 prazo	 máximo	 de	 24	 (vinte	 e	 quatro)	 horas	 que	 antecede	 a	 data	 da	 entrega,	 os	 motivos	 que
impossibilitem	o	cumprimento	do	prazo	previsto,	com	a	devida	comprovação;
9.19. Apresentar,	 no	 ato	 da	 contratação,	 a	 documentação	 relacionada	 no	 art.	 7º	 da	 Portaria	 Conjunta	 nº	 13/2021	 –
SEAD/SEMJIDH/SETHAS/SEEC,	 que	 estabelece	 normas	 complementares	 e	 regulamentadoras	 para	 o	 cumprimento	 do	 Decreto	 Estadual	 nº
30.753/2021,	que	trata	sobre	o	Programa	Estadual	de	Aprendizagem	do	Rio	Grande	do	Norte	(RN	APRENDIZ).

	

10. CLÁUSULA	DÉCIMA	-	OBRIGAÇÕES	PERTINENTES	À	LGPD
10.1. As	 partes	 deverão	 cumprir	 a	 Lei	 nº	 13.709,	 de	 2018	 (LGPD),	 quanto	 a	 todos	 os	 dados	 pessoais	 a	 que	 tenham	 acesso	 em	 razão	 do
certame	 ou	 do	 contrato	 administrativo	 que	 eventualmente	 venha	 a	 ser	 firmado,	 a	 partir	 da	 apresentação	 da	 proposta	 no	 procedimento	 de
contratação,	independentemente	de	declaração	ou	de	aceitação	expressa.
10.2. Os	dados	obtidos	somente	poderão	ser	utilizados	para	as	 finalidades	que	 justificaram	seu	acesso	e	de	acordo	com	a	boa-fé	e	com	os
princípios	do	art.	6º	da	LGPD.
10.3. É	vedado	o	compartilhamento	com	terceiros	dos	dados	obtidos	fora	das	hipóteses	permitidas	em	Lei.
10.4. A	 Administração	 deverá	 ser	 informada	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis	 sobre	 todos	 os	 contratos	 de	 suboperação	 firmados	 ou	 que
venham	a	ser	celebrados	pelo	CONTRATADO.
10.5. Terminado	o	tratamento	dos	dados	nos	termos	do	art.	15	da	LGPD,	é	dever	do	CONTRATADO	eliminá-los,	com	exceção	das	hipóteses	do
art.	 16	 da	 LGPD,	 incluindo	 aquelas	 em	 que	 houver	 necessidade	 de	 guarda	 de	 documentação	 para	 fins	 de	 comprovação	 do	 cumprimento	 de
obrigações	legais	ou	contratuais	e	somente	enquanto	não	prescritas	essas	obrigações.
10.6. É	dever	do	CONTRATADO	orientar	e	treinar	seus	empregados	sobre	os	deveres,	requisitos	e	responsabilidades	decorrentes	da	LGPD.
10.7. O	 CONTRATADO	 deverá	 exigir	 de	 SUBOPERADORES	 e	 SUBCONTRATADOS	 o	 cumprimento	 dos	 deveres	 da	 presente	 cláusula,
permanecendo	integralmente	responsável	por	garantir	sua	observância.
10.8. O	CONTRATANTE	poderá	realizar	diligência	para	aferir	o	cumprimento	dessa	cláusula,	devendo	o	CONTRATADO	atender	prontamente
eventuais	pedidos	de	comprovação	formulados.
10.9. O	CONTRATADO	deverá	prestar,	no	prazo	fixado	pelo	CONTRATANTE,	prorrogável	justificadamente,	quaisquer	informações	acerca	dos
dados	pessoais	para	cumprimento	da	LGPD,	inclusive	quanto	a	eventual	descarte	realizado.
10.10. Bancos	de	dados	formados	a	partir	de	contratos	administrativos,	notadamente	aqueles	que	se	proponham	a	armazenar	dados	pessoais,
devem	ser	mantidos	em	ambiente	virtual	controlado,	com	registro	individual	rastreável	de	tratamentos	realizados	(LGPD,	art.	37),	com	cada	acesso,
data,	horário	e	registro	da	finalidade,	para	efeito	de	responsabilização,	em	caso	de	eventuais	omissões,	desvios	ou	abusos.
10.10.1. Os	referidos	bancos	de	dados	devem	ser	desenvolvidos	em	formato	 interoperável,	a	 fim	de	garantir	a	reutilização	desses	dados	pela
Administração	nas	hipóteses	previstas	na	LGPD.
10.11. O	contrato	está	sujeito	a	ser	alterado	nos	procedimentos	pertinentes	ao	tratamento	de	dados	pessoais,	quando	indicado	pela	autoridade
competente,	em	especial	a	ANPD	por	meio	de	opiniões	técnicas	ou	recomendações,	editadas	na	forma	da	LGPD.
10.12. Os	contratos	e	convênios	de	que	trata	o	§	1º	do	art.	26	da	LGPD	deverão	ser	comunicados	à	autoridade	nacional.

	

11. CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	-	DA	GARANTIA	DE	EXECUÇÃO	(ART.	92,	XII)
11.1. Não	haverá	exigência	de	garantia	contratual	da	execução.

	

12. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	-	DAS	INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS	(ART.	92,	XIV)
12.1. Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	o	Contratado	que:

a) der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato;
b)der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato	que	cause	grave	dano	à	Administração	ou	ao	funcionamento	dos	serviços	públicos	ou	ao
interesse	coletivo;
c) der	causa	à	inexecução	total	do	contrato;
d)ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	contratação	sem	motivo	justificado;

Edital 90010-2026 (39365512)         SEI 08810092.000416/2025-16 / pg. 38



e) apresentar	documentação	falsa	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	execução	do	contrato;
f) praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;
g)comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;
h)praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.

12.2. Serão	aplicadas	ao	Contratado	que	incorrer	nas	infrações	acima	descritas	as	seguintes	sanções:
12.2.1. Advertência,	quando	o	Contratado	der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato,	sempre	que	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade
mais	grave;
12.2.2. Impedimento	de	licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas	“b”,	“c”	e	“d”	do	subitem	acima,	sempre	que
não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave;
12.2.3. Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas	“e”,	“f”,	“g”	e	“h”	do	subitem
acima,	bem	como	nas	alíneas	“b”,	“c”	e	“d”,	que	justifiquem	a	imposição	de	penalidade	mais	grave.
12.2.4. Multa:
12.2.4.1. Moratória,	para	as	infrações	descritas	no	item	“d”,	de	0,5%	(zero	virgula	cinco	por	cento)	por	dia	de	atraso	injustificado	sobre	o	valor
da	parcela	inadimplida,	até	o	limite	de	60	(sessenta)	dias
12.2.4.2. O	 atraso	 superior	 a	 25	 (vinte	 e	 cinco)	 dias	 para	 apresentação,	 suplementação	 ou	 reposição	 da	 garantia	 autoriza	 a	 Administração	 a
promover	a	extinção	do	contrato	por	descumprimento	ou	cumprimento	irregular	de	suas	cláusulas,	conforme	dispõe	o	inciso	I	do	art.	137	da	Lei	n.
14.133,	de	2021.
12.2.4.3. O	 atraso	 superior	 a	 25	 (vinte	 e	 cinco)	 dias	 para	 apresentação,	 suplementação	 ou	 reposição	 da	 garantia	 autoriza	 a	 Administração	 a
promover	a	extinção	do	contrato	por	descumprimento	ou	cumprimento	irregular	de	suas	cláusulas,	conforme	dispõe	o	inciso	I	do	art.	137	da	Lei	n.
14.133,	de	2021.
12.2.4.4. Compensatória,	para	a	inexecução	total	do	contrato	prevista	acima	na	alínea	“c”,	de	2%	(dois	por	cento)	a	20%	(vinte	por	cento)	do
valor	da	contratação.
12.2.4.5. Compensatória,	para	a	infração	descrita	acima	na	alínea	“b”,	de	2%	(dois	por	cento)	a	20%	(vinte	por	cento)	do	valor	da	contratação.
12.2.4.6. Compensatória,	em	substituição	à	multa	moratória	para	a	infração	descrita	acima	na	alínea	“d”,	de	2%	(dois	por	cento)	a	10%	(dez	por
cento)	do	valor	da	contratação.
12.2.4.7. Compensatória,	para	a	infração	descrita	acima	na	alínea	“a”,	de	2%	(dois	por	cento)	a	20%	(vinte	por	cento)	do	valor	da	contratação.
12.3. A	aplicação	das	sanções	previstas	neste	Termo	de	Referência	não	exclui,	em	hipótese	alguma,	a	obrigação	de	reparação	 integral	do
dano	causado	ao	Contratante.
12.4. Todas	as	sanções	previstas	neste	Termo	de	Referência	poderão	ser	aplicadas	cumulativamente	com	a	multa.
12.5. Antes	 da	 aplicação	 da	 multa	 será	 facultada	 a	 defesa	 do	 interessado	 no	 prazo	 de	 15	 (quinze)	 dias	 úteis,	 contado	 da	 data	 de	 sua
intimação.
12.6. Se	 a	 multa	 aplicada	 e	 as	 indenizações	 cabíveis	 forem	 superiores	 ao	 valor	 do	 pagamento	 eventualmente	 devido	 pelo	 Contratante	 ao
Contratado,	além	da	perda	desse	valor,	a	diferença	será	descontada	da	garantia	prestada	ou	será	cobrada	judicialmente.
12.7. A	 multa	 poderá	 ser	 recolhida	 administrativamente	 no	 prazo	 máximo	 de	 30	 (trinta)	 dias,	 a	 contar	 da	 data	 do	 recebimento	 da
comunicação	enviada	pela	autoridade	competente.
12.8. A	 aplicação	 das	 sanções	 realizar-se-á	 em	 processo	 administrativo	 que	 assegure	 o	 contraditório	 e	 a	 ampla	 defesa	 ao	 Contratado,
observando-se	o	procedimento	previsto	no	caput	e	parágrafos	do	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	para	as	penalidades	de	impedimento	de	licitar
e	contratar	e	de	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar.
12.8.1. Para	a	garantia	da	ampla	defesa	e	contraditório,	as	notificações	serão	enviadas	eletronicamente	para	os	endereços	de	e-mail	informados
na	proposta	comercial,	bem	como	os	cadastrados	pela	empresa	no	SICAF.
12.8.2. Os	endereços	de	e-mail	informados	na	proposta	comercial	e/ou	cadastrados	no	Sicaf	serão	considerados	de	uso	contínuo	da	empresa,
não	cabendo	alegação	de	desconhecimento	das	comunicações	a	eles	comprovadamente	enviadas.
12.9. Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados:
12.9.1. a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;
12.9.2. as	peculiaridades	do	caso	concreto;
12.9.3. as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;
12.9.4. os	danos	que	dela	provierem	para	o	Contratante;	e
12.9.5. a	implantação	ou	o	aperfeiçoamento	de	programa	de	integridade,	conforme	normas	e	orientações	dos	órgãos	de	controle.
12.10. Os	atos	previstos	como	infrações	administrativas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	em	outras	leis	de	licitações	e	contratos	da	Administração
Pública	que	também	sejam	tipificados	como	atos	lesivos	na	Lei	nº	12.846,	de	2013,	serão	apurados	e	julgados	conjuntamente,	nos	mesmos	autos,
observados	o	rito	procedimental	e	autoridade	competente	definidos	na	referida	Lei.
12.11. A	personalidade	jurídica	do	Contratado	poderá	ser	desconsiderada	sempre	que	utilizada	com	abuso	do	direito	para	facilitar,	encobrir	ou
dissimular	a	prática	dos	atos	ilícitos	previstos	neste	Termo	de	Referência	ou	para	provocar	confusão	patrimonial,	e,	nesse	caso,	todos	os	efeitos	das
sanções	aplicadas	à	pessoa	jurídica	serão	estendidos	aos	seus	administradores	e	sócios	com	poderes	de	administração,	à	pessoa	jurídica	sucessora
ou	à	empresa	do	mesmo	ramo	com	relação	de	coligação	ou	controle,	de	fato	ou	de	direito,	com	o	Contratado,	observados,	em	todos	os	casos,	o
contraditório,	a	ampla	defesa	e	a	obrigatoriedade	de	análise	jurídica	prévia.
12.12. O	 Contratante	 deverá,	 no	 prazo	 máximo	 de	 15	 (quinze)	 dias	 úteis,	 contado	 da	 data	 de	 aplicação	 da	 sanção,	 informar	 e	 manter
atualizados	os	dados	relativos	às	sanções	por	ela	aplicadas,	para	 fins	de	publicidade	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	 Inidôneas	e	Suspensas
(CEIS)	e	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas	(CNEP),	instituídos	no	âmbito	do	Poder	Executivo	Federal.
12.12.1. As	penalidades	serão	obrigatoriamente	registradas	no	SICAF
12.13. As	sanções	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar	são	passíveis	de	reabilitação	na
forma	do	art.	163	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
12.14. Os	débitos	do	Contratado	para	com	a	Administração	Contratante,	resultantes	de	multa	administrativa	e/ou	indenizações,	não	inscritos
em	dívida	ativa,	poderão	ser	compensados,	total	ou	parcialmente,	com	os	créditos	devidos	pelo	referido	órgão	decorrentes	deste	mesmo	contrato
ou	de	outros	contratos	administrativos	que	o	Contratado	possua	com	o	mesmo	órgão	ora	Contratante,	na	forma	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME
nº	26,	de	13	de	abril	de	2022.

	

13. CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	-	DA	EXTINÇÃO	CONTRATUAL	(ART.	92,	XIX)
13.1. O	 contrato	 será	 extinto	quando	 cumpridas	 as	 obrigações	de	 ambas	as	partes,	 ainda	que	 isso	 ocorra	 antes	do	prazo	 estipulado	para
tanto.
13.2. Se	as	obrigações	não	forem	cumpridas	no	prazo	estipulado,	a	vigência	ficará	prorrogada	até	a	conclusão	do	objeto,	caso	em	que	deverá
a	Administração	providenciar	a	readequação	do	cronograma	fixado	para	o	contrato.
13.2.1. Quando	a	não	conclusão	do	contrato	referida	no	item	anterior	decorrer	de	culpa	do	CONTRATADO:
13.2.1.1. ficará	ele	constituído	em	mora,	sendo-lhe	aplicáveis	as	respectivas	sanções	administrativas;	e
13.2.1.2. poderá	a	Administração	optar	pela	extinção	do	contrato	e,	nesse	caso,	 adotará	as	medidas	admitidas	em	 lei	para	a	 continuidade	daEdital 90010-2026 (39365512)         SEI 08810092.000416/2025-16 / pg. 39



execução	contratual.
13.3. O	contrato	poderá	ser	extinto	antes	de	cumpridas	as	obrigações	nele	estipuladas,	ou	antes	do	prazo	nele	fixado,	por	algum	dos	motivos
previstos	no	artigo	137	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	bem	como	amigavelmente,	assegurados	o	contraditório	e	a	ampla	defesa.
13.4. Nesta	hipótese,	aplicam-se	também	os	artigos	138	e	139	da	mesma	Lei.
13.5. A	alteração	social	ou	a	modificação	da	finalidade	ou	da	estrutura	da	empresa	não	ensejará	a	extinção	se	não	restringir	sua	capacidade
de	concluir	o	contrato.
13.6. Se	a	operação	implicar	mudança	da	pessoa	jurídica	contratada,	deverá	ser	formalizado	termo	aditivo	para	alteração	subjetiva.
13.7. O	termo	de	extinção,	sempre	que	possível,	será	precedido:
13.7.1. ​​​​​​​Do	balanço	dos	eventos	contratuais	já	cumpridos	ou	parcialmente	cumpridos;​​​​​​​
13.7.2. Da	relação	dos	pagamentos	já	efetuados	e	ainda	devidos;
13.7.3. ​​​​​​​Das	indenizações	e	multas.
13.8. A	 extinção	 do	 contrato	 não	 configura	 óbice	 para	 o	 reconhecimento	 do	 desequilíbrio	 econômico-financeiro,	 hipótese	 em	 que	 será
concedida	indenização	por	meio	de	termo	indenizatório.
13.9. O	CONTRATANTE	poderá	ainda:
13.9.1. ​​​​​​​nos	casos	de	obrigação	de	pagamento	de	multa	pelo	CONTRATADO,	reter	a	garantia	prestada	a	ser	executada,	conforme	legislação	que
rege	a	matéria;	e​​​​​​​
13.9.2. nos	casos	em	que	houver	necessidade	de	ressarcimento	de	prejuízos	causados	à	Administração,	nos	termos	do	inciso	IV	do	art.	139	da
Lei	n.º	14.133,	de	2021,	reter	os	eventuais	créditos	existentes	em	favor	do	CONTRATADO	decorrentes	do	contrato.
13.10. O	 contrato	 poderá	 ser	 extinto	 caso	 se	 constate	 que	 o	 CONTRATADO	 mantém	 vínculo	 de	 natureza	 técnica,	 comercial,	 econômica,
financeira,	trabalhista	ou	civil	com	dirigente	do	órgão	ou	entidade	contratante	ou	com	agente	público	que	tenha	desempenhado	função	na	licitação
ou	na	 contratação	direta,	 ou	 atue	na	 fiscalização	 ou	na	gestão	do	 contrato,	 ou	que	deles	 seja	 cônjuge,	 companheiro	 ou	parente	 em	 linha	 reta,
colateral	ou	por	afinidade,	até	o	terceiro	grau.

	

14. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	-	ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais	alterações	contratuais	reger-se-ão	pela	disciplina	dos	arts.	124	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
14.2. O	CONTRATADO	é	obrigado	a	aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	os	acréscimos	ou	supressões	que	se	fizerem	necessários,	até
o	limite	de	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	inicial	atualizado	do	contrato.
14.3. As	supressões	resultantes	de	acordo	celebrado	entre	as	partes	contratantes	poderão	exceder	o	limite	de	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)
do	valor	inicial	atualizado	do	contrato.
14.4. As	alterações	contratuais	deverão	ser	promovidas	mediante	celebração	de	termo	aditivo,	submetido	à	prévia	aprovação	da	consultoria
jurídica	do	CONTRATANTE,	salvo	nos	casos	de	justificada	necessidade	de	antecipação	de	seus	efeitos,	hipótese	em	que	a	formalização	do	aditivo
deverá	ocorrer	no	prazo	máximo	de	1	(um)	mês.
14.5. Registros	que	não	caracterizam	alteração	do	 contrato	podem	ser	 realizados	por	 simples	apostila,	 dispensada	a	 celebração	de	 termo
aditivo,	na	forma	do	art.	136	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

	

15. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	-	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
15.1. As	despesas	decorrentes	da	presente	contratação	correrão	à	conta	de	recursos	específicos	consignados	no	Orçamento	deste	exercício,
constante	na	Lei	Orçamentária	Anual	-	2025,	na	dotação	abaixo	discriminada:

Unidade	Orçamentária Função Subfunção Programa Ação Subação Fonte Natureza Subelemento Valor	em	R$
21132 06 128 0301 3095 309501 4.713.000053 33.90.30 36	-	Material	Hospitalar R$

	

16. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	-	DOS	CASOS	OMISSOS
16.1. Os	casos	omissos	serão	decididos	pelo	CONTRATANTE,	segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	demais	normas
federais	aplicáveis	e,	subsidiariamente,	segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	nº	8.078,	de	1990	–	Código	de	Defesa	do	Consumidor	–	e	normas	e
princípios	gerais	dos	contratos.

	

17. CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	-	DA	PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá	ao	CONTRATANTE	divulgar	o	presente	instrumento	no	Portal	Nacional	de	Contratações	Públicas	(PNCP),	na	forma	prevista
no	art.	94	da	Lei	14.133,	de	2021,	bem	como	no	respectivo	sítio	oficial	na	Internet,	em	atenção	ao	art.	91,	caput,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021,	e	ao
art.	8º,	§2º,	da	Lei	n.	12.527,	de	2011,	c/c	art.	7º,	§3º,	inciso	V,	do	Decreto	n.	7.724,	de	2012.

	

18. CLÁUSULA	DÉCIMA	OITAVA	-	DO	FORO	(ART.	92,	§1º)
18.1. Fica	 eleito	 o	 Foro	 da	Comarca	 de	Natal/RN	para	 dirimir	 os	 litígios	 que	 decorrerem	da	 execução	 deste	 Termo	de	Contrato	 que	 não
puderem	ser	compostos	pela	conciliação,	conforme	art.	92,	§1º,	da	Lei	nº	14.133/21.

	
Natal/RN,	na	data	da	assinatura	eletrônica.

	
	

OSMIR	DE	OLIVEIRA	MONTE
Secretário	Adjunto	da	SESED/RN

Representante	legal	do	CONTRATANTE
	
	

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Representante	legal	da	CONTRATADA

	
Testemunhas:
PEDRO	HENRIQUE	MAIA	VARELA

Assinatura
WILSON	LUIZ	RIBEIRO

Assinatura
	

Referência:	Processo	nº	08810092.000416/2025-16 SEI	nº	38324386
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